
  

 

 

DELIBERAÇÕES E INSTRUÇÕES PARA USO DA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

LICITAPP 

O Sistema SH3 é inteiramente gratuito ao licitante, não tendo o mesmo que pagar taxas ou 

comissões para o provedor da plataforma https://queluzito.licitapp.com.br/ 

AS INSTRUÇÕES A SEGUIR É UM RESUMO PARA SE CADASTRAR NO SISTEMA 

SH3: 

Caso seja o primeiro acesso da empresa na plataforma eletrônica, será necessário fazer o 

cadastro no sistema.  

 Obs. O cadastro é feito única vez e por meio dele a empresa poderá participar de pregão 

e cotação eletrônica (dispensa de licitação) neste município ou em qualquer outro que utiliza 

a plataforma da SH3.  

Para cadastrar a empresa e o representante que a representará na sessão, será necessário 

seguir os seguintes passos:  

1º Passo: Acessar o link: https://queluzito.licitapp.com.br/ 

2º Passo: Clicar no botão entrar (ENTRAR) do lado direito superior da página, escolher a 

opção (ainda não tenho cadastro). Feito isto, será direcionado para a página: 

https://.licitapp.com.br//novoUsuario. Nesta página, deverá ser preenchido o CNPJ (se for 

cadastro de empresa) ou CPF (ser for cadastro de pessoa física). A partir daí, deverá ser 

preenchido todos os dados solicitados, anexados todos os documentos exigidos e criada à 

senha do fornecedor. 

OBS.: Nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa ou pessoa 

física(“fornecedor”).  

Cabe observar, que para participar do certame, será necessário realizar também o 

cadastro do representante obedecendo aos seguintes passos: 

3º Passo: Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), a empresa deverá 

retornar a página inicial em: https://queluzito.licitapp.com.br/, clicar no botão (ENTRAR) 

do lado direito superior da página, escolher a opção (FORNECEDOR) e realizar o login com 

a opção cadastrada na etapa anterior.  Feito isto, será direcionado para a página privada 

do fornecedor.  

4º Passo: na página privada do fornecedor, deverá ser preenchido o endereço do e-mail 

do representante, que irá representar a empresa no certame.  

Obs.: Importante ressaltar, que o e-mail do representante deverá ser diferente do e-

mail da empresa (fornecedor).  

5º Passo: Feito isto, um CONVITE, contendo um link, será enviado para o e-mail do 

representante.  

Obs.: caso o e-mail não chegue, o representante deverá olhar a pasta de Spam/lixo 

eletrônico. 

https://queluzito.licitapp.com.br/
https://queluzito.licitapp.com.br/
https://entreriosdeminas.licitapp.com.br/novoUsuario
https://queluzito.licitapp.com.br/


  

 

6º Passo: A partir daí o representante deverá clicar no link recebido (da SH3) e cadastrar 

informações solicitadas, bem como criar sua senha de acesso que é pessoal e 

intransferível. 

7º Passo: Feito isto, o representante deverá acessar a página: 

https://queluzito.licitapp.com.br/, clicar no botão entrar (ENTRAR) do lado direito 

superior da página, escolher a opção (USUÁRIO/REPRESENTANTE) e realizar o login com 

a opção Usuário/Representante, CPF e senha cadastrada para o usuário em questão. 

8º Passo: Depois de realizar o login na página do usuário, o licitante deverá escolher o 

processo em que deseja participar, clicar no quadrinho vermelho “participar”, a partir daí 

dar sequência ao cadastramento da proposta e da documentação. 

Obs.: 1. Se o acesso não funcionar, o usuário deverá certificar se não cometeu um dos 

seguintes erros: 

a) foi realmente escolhida à opção usuário/representante? Pois, a opção fornecedor não dá 

c opção só deve ser preenchida no acesso de fornecedor.  

c) a senha digitada é realmente a do representante? Haja vista, que a senha do fornecedor 

pode ser diferente da senha do usuário. 

OBS.: 2: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para 

Sessão), será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha. 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação (proposta 

escrita/declarações/documentações) o representante da empresa deverá logar com 

a opção Usuário/Representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que 

será PREENCHIDA A PROPOSTA, enviados os lances eletrônicos da empresa que o 

credenciou e anexadas às documentações. 

Ao acessar a plataforma https://queluzito.licitapp.com.br/ o USUÁRIO notará que ao 

lado esquerdo da tela, estão disponibilizados manuais (tutorial), que poderão ser 

examinados a qualquer momento para consulta e saneamento de dúvidas. 

Em caso de dúvidas ou qualquer tipo de ocorrência/erro durante as fases do pregão 

eletrônico, o representante deverá consultar a página da Central de Ajuda/Instruções 

disponível em https://ajuda.licitapp.com.br 

Havendo dúvidas ou para obter mais informações, o interessado poderá contatar o 

Departamento de Licitações pelo telefone (31) 3722 1222. Em caso de ligação, é 

importante que o licitante evite se identificar ou identificar a empresa, assegurando, 

assim, o relevante sigilo de sua participação na licitação.  

 
 

 

 

 

ATENÇÃO: NÃO DEIXE DE LER OS AVISOS ABAIXO: 

 

https://queluzito.licitapp.com.br/
https://queluzito.licitapp.com.br/
https://ajuda.licitapp.com.br/


  

 

Os principais erros dos Licitantes ao cadastrar a proposta e a documentação: 

Aviso 1: O sistema não aceita anexar documento com título utilizando caracteres especiais, 

como por exemplo: ponto, acento circunflexo, cedilha, til, @, aspas, e etc.  

Aviso 2: O sistema opera com 4 casas decimais depois da vírgula. Alguns licitantes têm 

confundido a vírgula com o ponto e lançado valor errado na proposta. Portanto, esteja 

atento e revise os valores antes de salvar sua proposta. 1,0000 (um real) é diferente 

1.000,0000 (um mil reais), vírgula é diferente de ponto.  

Aviso 3: Sempre que concluir uma operação no sistema, lembre-se de salvar a ação para 

não perder o que foi feito. 

Aviso 4: Esteja atento a TARJA VERMELHA que aparece na parte superior emitida pelo 

sistema. Ela indica que ainda tem tarefas não concluídas que precisam ser finalizadas, para 

que o licitante consiga ter sua participação efetivada no certame.  

Um dos erros mais recorrentes dos licitantes é o esquecimento em ASSINAR o 

Comprovante referente ao envio da proposta e das documentações de credenciamento. A 

não assinatura deste comprovante não validará a participação do licitante no certame. 

Após cadastrar sua proposta eletrônica e anexar a proposta formal no sistema 

(conforme Anexo II deste Edital), ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação, o representante da licitante deverá ASSINAR O COMPROVANTE DE 

PARTICIPAÇÃO até o dia e horário previsto para o fim do recebimento de proposta, 

denominado “FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA”. O COMPROVANTE DE 

PARTICIPAÇÃO se encontra no canto superior direito da tela. O não cadastramento 

de todas as informações, bem como a não assinatura do COMPROVANTE DE 

PARTICIPAÇÃO impossibilitará a participação no certame. Após assinatura do 

COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO a licitante não conseguirá alterar, incluir ou 

excluir a proposta de preços e/ou documentos, quando for o caso. 

 

Observação: Quando assinar este COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO o sistema não 

mais permitirá correção na proposta e nem inclusão ou retirada de documento da 

plataforma, portanto, só assine o comprovante quando tiver certeza que está tudo ok. 

  

 

 
 
 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 



  

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS 
E MOBILIÁRIOS EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
QUELUZITO - MG. 
DATA DA SESSÃO  Dia 01/09/2025 

HORÁRIO INICIO DA SESSÃO 09h00minutos. 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

ENDEREÇO DA PLATAFORMA https://queluzito.licitapp.com.br/ 

ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO ATÉ TRÊS DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA DA 

ABERTURA 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE OS LANCES 1,00(um real) 

REPARTIÇÕES INTERESSADAS Diversas Secretarias Municipais. 

FORMA DE PAGAMENTO Em até 30 dias após aceite das Notas Fiscais 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR VALOR POR ITEM 

GESTOR DO CONTRATO Wanderlei José Vieira  

FISCAL DO CONTRATO Dalila Aparecida de Souza e Alair Tavares 
Vieira 

ENDEREÇO DA PREFEITURA Rua do Rosário, 04 – Centro – Queluzito - MG 

TELEFONE DE CONTATO 31 37221222 

E-MAIL DE CONTATO licitacoes@queluzito.mg.gov.br 

 

1- INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Por este instrumento Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município 

de QUELUZITO - MG, inscrito no CNPJ 19.718.4110/0001-09, por meio do Departamento de 

Licitações, sediado na Rua do Rosário, nº 04, Centro, na cidade de Queluzito-MG, realizará 

licitação, (conforme preâmbulo), nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, com 

suas alterações posteriores; das Portarias Municipais Nº 110 e 111 de 06 de maio de 20225, do 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023; do Decreto Municipal de nº 72/2023 de 23 de março 

de 2023, do Decreto Municipal nº 103, de 28 de abril de 2023; da Lei Complementar n.º 123, de 14 

de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e Lei Federal de n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 “Código de Defesa ao Consumidor”, 

e demais normas aplicáveis à espécie, observado o contido neste Edital. 

1.2 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar 

do certame e o credenciamento de seus representantes na plataforma: 

https://queluzito.licitapp.com.br/. 

1.3- A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico: https://queluzito.licitapp.com.br/ no dia e horário mencionados no preâmbulo deste 

Edital e serão conduzidos pela Agente de Contratação/Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, 

designados por Portaria do Executivo Municipal, juntada aos autos do processo em epígrafe e 

indicados no sistema pela autoridade competente. 

 

https://queluzito.licitapp.com.br/
https://queluzito.licitapp.com.br/
https://queluzito.licitapp.com.br/


  

 

2- DO PROCESSAMENTO 

 

 2.1- O processamento deste Processo será conduzido pela Agente de 

Contratação/Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo. 

 

3- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA “ABERTO” 

 

3.1- O critério de julgamento será o determinado no Preâmbulo, observadas às especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.1.1- Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que as licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, durante 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogado automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

3.2- As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus anexos que dele fazem 

parte indissociável. 

 

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1- Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado, desde que atendam às condições estabelecidas neste instrumento  

 

4.1.1- Poderão participar dessa licitação empresas em consórcio, no teor do artigo 15, da Lei 

Federal de nº 14.133/21, observando as seguintes normas: 

I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

a Administração; 

III - Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

IV - Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

V - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

4.1.2 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 

e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no artigo 15, inciso I, da Lei Federal 

de nº 14.133/2021. 

 

4.2- Poderão participar também dessa licitação, organizações em forma de cooperativas, no teor do 

artigo 16, da Lei Federal de nº 14.133/21. 

 



  

 

4.2.1- Às organizações em forma de cooperativas, sua constituição e o funcionamento da 

cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, 

de 17 de abril de 2009. 

 

4.3- Não poderá participar desta licitação empresa:  

 

 4.3.1- Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com o Município de Queluzito - MG; 

 

 4.3.2- Empresas em recuperação judicial, cujo plano proíba a contratação com o Poder 

Público ou cujo plano não tenha sido, ainda, objeto de aprovação ou mesmo haja sido rejeitado pelo 

juízo recuperacional, nos termos do artigo 52, da Lei nº 11.101/2005; 

 

 4.3.3- Que explore ramo diverso do objeto licitado; 

 

4.3.4- Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.5- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

4.3.6- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta por qualquer Órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem 

como as que elas ou seus sócios estejam punidos com suspensão ou impedimento do direito de 

contratar ou licitar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 

4.3.7- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

 

4.3.8- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.3.9- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.3.10- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 



  

 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.3.11- Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.3.12- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

4.3.13- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

4.4- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

4.5- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.6- A vedação de que trata o item 4.3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4.7- A observância das vedações do subitem anterior é de responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

 

4.8- A participação da licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 

condições inseridos neste Edital e nos seus anexos, bem como das normas legais que disciplinam 

a matéria. 

 

5- DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1- A licitante deverá realizar o credenciamento no endereço disponível em: 

https://queluzito.licitapp.com.br/, no sistema de pregão eletrônico do Município de Queluzito/MG, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica, sob pena de não credenciamento. 

 

5.2- A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

https://queluzito.licitapp.com.br/


  

 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.3- O credenciamento da licitante em https://queluzito.licitapp.com.br/ implica a presunção de 

sua capacidade e seu pleno atendimento aos requisitos de habilitação, para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico e a responsabilidade legal pelos atos praticados. 

 

6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1- Na presente licitação, a fase de habilitação SUCEDERÁ as fases de apresentação de 

propostas, lances e de julgamento. 

 

OBS.: 1) OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÃO SOLICITADOS APÓS A FASE DE 

LANCES E NEGOCIAÇÃO, SENDO QUE O LICITANTE TERÁ SOMENTE UMA ÚNICA CHANCE 

PARA ANEXAR E ENVIAR. 

 

2) OS DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO SERÃO 

SOLICITADOS APENAS DO FORNECEDOR MAIS BEM CLASSIFICADO NA FASE DE LANCES, 

EM CONFORMIDADE COM O INCISO II, DO ART. 63, DA LEI 14.133/21. 

 

6.1.1- As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço:  

https://queluzito.licitapp.com.br/, desde a divulgação da íntegra do edital no referido endereço 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos neste Edital. 

 

6.1.2- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

6.1.2.1- Está ciente em relação ao inteiro teor e concorda com as condições contidas no edital e em 

seus anexos, bem como de que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.1.2.2- Inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência 

impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

6.1.2.3- Cumpre o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal de 1988: não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz; 

https://queluzito.licitapp.com.br/
https://queluzito.licitapp.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


  

 

6.1.2.4- Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

6.1.2.5- Observa o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e cumpre o disposto no inciso III do 

artigo 5º, todos da Constituição Federal de 1988:  não possuindo, em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

6.1.2.6- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

6.1.2.7- Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

6.1.3- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.4- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.1.4.1- No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.1.4.2- Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.1.5- A falsidade da declaração de que trata os itens 6.1.2 ou 6.1.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.1.6- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pela licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

6.1.7- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º, da LC nº 123 de 2006. 

 

6.1.8- Após cadastrar sua proposta eletrônica ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas, lances e de julgamento, os documentos de habilitação, o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  

 

representante da licitante deverá ASSINAR O COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO até o dia e 

horário previsto para o fim do recebimento de proposta, denominado “FIM DO RECEBIMENTO DE 

PROPOSTA”. O COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO se encontra no canto superior direito da 

tela. O não cadastramento de todas as informações, bem como a não assinatura do 

COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO impossibilitará a participação no certame. Após assinatura 

do COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO a licitante não conseguirá alterar, incluir ou excluir a 

proposta de preços e/ou documentos, quando for o caso. 

  

6.1.9- Os documentos que compõem a proposta da licitante melhor classificada somente serão 

disponibilizados para acesso público após o encerramento da fase de envio de lances. 

 

6.1.10- Incumbirá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

6.1.11- É de responsabilidade do licitante cadastrado conferir a exatidão de seus dados cadastrais 

no sistema de pregão eletrônico, devendo proceder, imediatamente, à correção ou alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção e também deverá comunicar imediatamente ao provedor do 

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

6.2- DO PREENCHIMENTO ELETRÔNICO/ENVIO DA PROPOSTA 

 

6.2.1- A proposta deverá ser cadastrada/informada no sistema de pregão eletrônico do Município 

de Queluzito/MG, por meio da plataforma https://queluzito.licitapp.com.br/, em campo próprio. 

 

6.2.2- Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive embalagem, 

frete, carregamento e descarregamento, tributos e encargos sociais, ônus previdenciários e 

trabalhistas, seguro, demais encargos e acessórios incidentes sob o fornecimento do objeto. 

 

6.2.3- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.2.4- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

 

6.2.5- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

https://queluzito.licitapp.com.br/


  

 

6.2.6- A licitante que deixar de anexar o arquivo da proposta inicial de preços na plataforma 

https://queluzito.licitapp.com.br/, será declarada DESCLASSIFICADA pelo Agente Público. 

 

6.2.7- Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

 

6.2.8- Não será admitida proposta que não atenda aos quesitos do(s) item(ns) constante(s) deste 

Edital. 

 

6.2.9- Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 

algarismos, contendo 02 (duas) casas decimais, relativas à parte dos centavos. 

 

6.2.10- Todas as especificações estabelecidas para o objeto serão tacitamente aceitas pela licitante, 

no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

 

6.2.11- O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento 

às exigências previstas neste Edital. 

 

6.2.12- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso (login) e senha. 
 

6.2.13- A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

 

6.2.14- Apresentada a proposta de preços pela licitante, após abertura da sessão pública, não 

poderá haver desistência da mesma, integralmente ou parcialmente, salvo por motivo superveniente 

e de alta relevância, o que será decidido motivadamente pela Pregoeira. 

 

6.2.15- A Administração poderá, em relação à licitante provisoriamente vencedora, realizar análise 

e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de 

conformidade e prova de conceito, quando for o caso, entre outros testes de interesse da 

Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de 

referência ou no projeto básico, com fundamento no artigo 17, § 3º, da Lei Federal de nº 

14.133/2021. 

 

7- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

 7.1- No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, será aberta a sessão de 

processamento deste Pregão Eletrônico. 

 

 7.2- Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que as licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, durante 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogado automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública, nos termos do Decreto Municipal de nº 73/2023 de 23 de março de 2024. 

https://queluzito.licitapp.com.br/


  

 

 

 7.3- A análise das propostas iniciais pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos, sendo desclassificados os itens das propostas que: 

 7.3.1- Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições estabelecidos neste 

Edital; 

 

7.3.2- Que não contiverem o PREÇO UNITÁRIO do(s) item(ns); 

 

7.3.3- Que não contiverem a “MARCA” do produto, quando for o caso; 

 

7.3.4- Que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, ou superestimados ou manifestamente 
inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no artigo 59, incisos, I, II, III, IV e V, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 

 
7.3.5- Que apresentarem preços baseados exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 
 

7.3.6- Que de alguma forma identifique a licitante. 

 

7.4- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

7.5- Para fins de julgamento serão desprezadas as casas decimais que excedam a 02 (duas) no 

preço do item. 

 

7.6- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

 

7.7- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

 

7.7.1- Para efeito de seleção será considerado o preço conforme preâmbulo. 
 

7.8- As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, com o máximo de 

duas casas decimais, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras de aceitação 

dos mesmos estabelecidas neste Edital. 

 

7.9- A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

7.10- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, se encontra indicado 

no preâmbulo. 

 



  

 

7.11- O LANCE ENVIADO É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO SEU PROPONENTE, 

RESPONDENDO O MESMO POR EVENTUAIS LANCES DE FORMA ERRÔNEA. 

 

7.12- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

7.13- Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

 

7.14- A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse 

prazo, o sistema realiza prorrogações automáticas, quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos, inclusive nos casos de lances intermediários. 

 

7.15- Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema poderá a 
Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio do pregão, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, para assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, nos termos do artigo 11, da Lei Federal 
de nº 14.133/21. 
 
7.16- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
7.17- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
7.17.1- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
7.18- Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19- No caso de desconexão do sistema de Pregão com a Pregoeira, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
7.20- Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa pela Pregoeira e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte 
e quatro horas) da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Queluzito/MG. 
 
7.21- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado. 

 

7.22- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 



  

 

7.23- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no artigo 60, da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 7.23.1- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 7.23.2- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/2021; 

 7.23.3- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 7.23.4- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 7.23.5- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 7.23.5.1- Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 7.23.5.2- Empresas brasileiras; 

 7.23.5.3- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 7.23.5.4- Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

7.24- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

 7.24.1- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração Municipal. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


  

 

7.25- A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitabilidade do menor preço 

e julgamento da proposta. 

 

7.26- Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, ao licitante mais bem classificado, será concedido o prazo de até DUAS HORAS, 

contadas da solicitação pela Pregoeira no sistema, para envio da proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação, ajustada ao preço final, contendo o VALOR 

UNITÁRIO E VALOR TOTAL DE CADA ITEM, e, se necessário, dos documentos 

complementares para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8- DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1- Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se a licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14, da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

 

8.2- A aceitabilidade do menor preço será aferida a partir dos preços de mercado apurados 

mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante. 

 

8.3- Será desclassificada a proposta vencedora, com fundamento no artigo 59, da Lei Federal de nº 

14.133/21, que: 

 

 8.3.1- Contiver vícios insanáveis; 

 8.3.2- Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas contidas no Termo de 

Referência (Anexo I); 

 8.3.3- Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

 8.3.4- Não  tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 8.3.5- Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável; 

 

8.4- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

 8.4.1- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da Pregoeira, que comprove: 

 

 8.4.1.2- Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

 8.4.1.3- Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 



  

 

8.5- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser instauradas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.6- Enquanto estiver ausente o representante da licitante da sessão pública, serão excluídos da 

disputa os itens da sua proposta. 

 

8.7- Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 
8.8- A Pregoeira, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais 

sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 

 

8.9- Caso seja necessário, a Pregoeira poderá suspender a sessão do Pregão, a qualquer 

momento, para realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando 

intimados, no mesmo ato, os licitantes credenciados na plataforma do Pregão Eletrônico do 

Município. 

 

8.10- Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

8.11- Não sendo apregoado o objeto da presente licitação no dia da sua abertura a Pregoeira 

designará nova data para continuação dos trabalhos. 

 

8.12- A Administração Pública poderá revogar total ou parcialmente a presente licitação, por 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, observado o disposto no artigo 

71, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

9- DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1- Encerrada a análise quanto ao julgamento e aceitação da melhor proposta, a Pregoeira dará 

início à fase de habilitação da licitante, mediante convocação através do Chat para apresentar a 

documentação de habilitação, na forma retratada neste Edital. 

 

9.2- A LICITANTE DEVERÁ ENVIAR/ANEXAR OS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, POR 
MEIO DO SISTEMA, EM https://queluzito.licitapp.com.br/, EM CAMPO PRÓPRIO, EM 
FORMATO DIGITAL, NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 02 (DUAS) HORAS, CONTADAS DA 
SOLICITAÇÃO DA PREGOEIRA, SOB PENA DE INABILITAÇÃO DO CERTAME PÚBLICO. 
 

9.2.1- A LICITANTE TERÁ SOMENTE UMA ÚNICA CHANCE PARA ANEXAR E ENVIAR AS 

DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO; 

 

https://queluzito.licitapp.com.br/


  

 

9.2.2- É FACULTADO À PREGOEIRA PRORROGAR O PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 9.2, 

A PARTIR DE SOLICITAÇÃO FUNDAMENTADA FEITA NO CHAT PELA LICITANTE, ANTES DE 

FINDO O PRAZO INICIALMENTE CONCEDIDO. 

 

9.2.3- EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ITEM 09.2, SERÁ CONVOCADO 

O LICITANTE CLASSIFICADO EM SEGUNDO LUGAR E EM CASO DE NOVO 

DESCUMPRIMENTO, AQUELES, CLASSIFICADOS SUCESSIVAMENTE. 

 

9.3- Os documentos relativos à regularidade para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, 

trabalhista, econômico-financeira e qualificação técnica que constem deste Edital somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

 

9.3.1- Respeitada a exceção do subitem anterior, quando a fase de Habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas, lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

13.4- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

9.4.1- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

9.4.2- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.5- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação, no teor do artigo 64, § 1º, da Lei Federal de nº 14.133/21. 

 

9.6- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.2 deste Edital. 

 

9.7- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

 

9.8- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 



  

 

10- DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

 10.1- As licitantes deverão anexar em formato digital no sistema de pregão eletrônico, a 

partir da solicitação da Pregoeira, a documentação relacionada para “Habilitação”, no teor dos 

artigos 62 a 70, da Lei Federal de nº 14.133/21, COMO CONDIÇÃO PARA SUA HABILITAÇÃO. 

 

10.1.1- Os documentos listados neste item do Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade da licitante quanto à habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, técnica e outras serão 

aferidos mediante a verificação dos requisitos elencados a seguir, no teor do artigo 62 e seguintes 

da Lei Federal de nº 14.133/21. 

 

10.1.2- PARA FINS DE HABILITAÇÃO NO PRESENTE CERTAME, É INDISPENSÁVEL A 

APRESENTAÇÃO, POR MEIO DE UPLOAD NO SISTEMA, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

 I - HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA JURÍDICA 

 

 a) Registro comercial ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual;  

 

 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou alteração contratual 

consolidada, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

comerciais; 

 

 c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

 

 d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

 e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir; 

 

 f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107, da 

Lei n.º 5.764, de 1971. 

 

 II - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com situação ativa; 

 

b) Certidão de Regularidade de situação com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra 

prova equivalente, na forma da lei, em validade; 



  

 

 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Fazenda Nacional junto a Fazenda Federal e Procuradoria da União, que abrange inclusive a 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), ou positiva com efeitos de Negativa, em validade; 

 

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em validade; 

 

e) Certidão Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de negativa, junto à Fazenda Pública do 

Município onde estiver instalada a sede ou filial da licitante que fornecerá os produtos à Prefeitura 

Municipal ou outra prova equivalente na forma da lei, em validade; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 

ou positiva com efeitos de negativa, em validade. 

 

 III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

Cartório do Distribuidor da Justiça Estadual da sede da licitante, em plena validade, emissão não 

superior a 90 (noventa) dias anteriores à data de apresentação, ou ainda Certidão Judicial Cível 

Negativa expedida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais por meio do Sítio Eletrônico do TJMG, 

pertinente à Comarca onde estiver instalada a matriz da licitante; 

 

 

b) As empresas que se encontrem em situação de recuperação judicial deverão apresentar o Plano 

de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. Ademais, em procedimento 

licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam em 

recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, 

do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 

 IV - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS E OUTRAS: 

 

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA subscrita pelo representante legal da licitante, conforme Anexo 
II deste Edital; 
b) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprove que a licitante já prestou serviços da mesma natureza, com qualidade e pontualidade. 

 

11- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

11.1- Os documentos de habilitação relacionados no subitem 10.1.2, incisos I, II e III, poderão ser 
substituídos por qualquer Certificado de Registro Cadastral de ente público “C.R.C., SICAF”, 
desde que o cadastro esteja vigente e conste a documentação solicitada neste Edital e suas 
respectivas validades (quando se tratar de documento vencível) e este certificado deverá ser 



  

 

anexado na plataforma eletrônica https://queluzito.licitapp.com.br/, em formato digital, em campo 
próprio, a partir da solicitação da Pregoeira, sob pena de inabilitação. 
  

11.1.1- Caso alguma certidão negativa constante no Certificado de Registro Cadastral de ente 
público, ou no “C.R.C./SICAF” estiver com o prazo de validade expirado; ou caso o 
Certificado de Registro Cadastral de ente público, ou “C.R.C./SICAF” não contemple toda a 
documentação de habilitação exigida neste Edital, a licitante deverá anexar a 
certidão/documentação atualizada como complemento ao Certificado (C.R.C., SICAF) 
apresentado, sob pena de inabilitação. 
 
11.2- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação/Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
a) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual/MG, disponível em https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-

web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul 

 

b) “Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica” disponibilizada pelo TCU abrangendo “Certidão de 
Inidôneos - Licitantes Inidôneos; Certidão de CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Certidão de CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e Certidão de CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas”, 
disponível em https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br  
  
c) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a administração 
pública do Município de Queluzito/MG. 
 
11.2.1- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 
12, da Lei n.° 8.429, de 1992, em cumprimento ao dispositivo legal. 
 
11.2.2- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
11.2.3- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
11.2.4- A licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
11.2.5- Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará a licitante inabilitada do presente 
certame, por falta de condição de participação. 
 
11.2.6- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

https://queluzito.licitapp.com.br/
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


  

 

 11.2.7- Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes enviada/anexada 
em formato digital na plataforma https://queluzito.licitapp.com.br/, será verificada para análise de 
pleno cumprimento das exigências editalícias. 
 

 11.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas para fins de 

habilitação, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

11.4- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 
 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
c) se a licitante for matriz, e o executor do contrato for a filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
e) A Certidão Negativa de Falência ou Concordata deverá se referir à matriz da licitante. 
 
11.5- Havendo dúvidas quanto à autenticidade dos documentos, a Comissão promoverá diligências 

necessárias, e a licitante será intimada para promover e prestar às informações necessárias, no 

teor do artigo 64, da Lei Federal de nº 14.133/21, sob pena de desclassificação. 

 
11.6- A licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de inabilitação a 

prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. A inabilitação ou 

desclassificação poderá ocorrer no caso de a Pregoeira vir tomar conhecimento de fato que 

desabone a idoneidade da licitante que comprove a falsidade das informações prestadas ou 

qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

 
11.7- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

11.8- Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para 
a contratação, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. 
 
 11.9- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

 

 11.9.1- substituição e apresentação de documentos; 

 

https://queluzito.licitapp.com.br/


  

 

 11.9.2- verificação de informações por meio eletrônico. 

 

 11.10- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos no momento da verificação. 

 

 11.11- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

 

 11.12- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor 

preço, negociará com o representante da sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 

positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada 

vencedora. 

 

12- DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

12.1- Às microempresas e empresas de pequeno porte que participarem deste certame será 

dispensado tratamento diferenciado, na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, a saber: 

 

I - Elas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

 

II - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;  

 

III - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento devidamente 

fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira; 

 

IV - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado até o último dia do prazo inicialmente 

concedido; 

 

V - A não regularização da documentação no prazo previsto no inciso anterior implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, sendo facultado 

à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação; 

 



  

 

VI - É assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte; 

 

VII - Entende-se por empate, para os efeitos do inciso anterior, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;  

 

VIII - Para efeito do disposto nos incisos VI e VII, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado; 

 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 

anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do inciso VII, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

IX - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no inciso VII, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

X - Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

 

XI - O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

XII - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão. 

 

13- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

 13.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no artigo 165 

e seguintes da Lei Federal de nº 14.133/21: o representante da licitante que desejar recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente1 a sua intenção de fazê-lo, no prazo de 20 (vinte) minutos, 

em campo próprio do sistema de Pregão Eletrônico do Município, indicando contra qual(is) 

                                                 
1Acórdão n.º 1.440/2007-Plenário, constata-se que o Tribunal de Contas da União exige certa qualificação da 
motivação de intenção recursal, de modo que os motivos apresentados pelo licitante possuam, em tese, “um 
mínimo de plausibilidade para seu seguimento”, permitindo ao julgador rejeitar intenções de cunho meramente 
protelatório. 



  

 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos; após, abrir-se-á o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação ou de lavratura da ata, para apresentação de memoriais das razões, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

 13.1.1- Havendo quem se manifeste, caberá a Agente de Contratação/Pregoeira verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 

o recurso, fundamentadamente. 

 

 13.1.2- Nesse momento a Agente de Contratação/Pregoeira não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

 13.1.3- As razões e contrarrazões do recurso deverão ser elaboradas por escrito e dirigidas 

a Pregoeira, apresentadas/anexadas por meio do sistema eletrônico, na aba “Recurso” da 

plataforma https://queluzito.licitapp.com.br/, sob pena de não conhecimento. 

 

13.2- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento, nos 

termos do § 3º, do artigo 165, da Lei Federal de nº 14.133/21. 

 

 13.3- A ausência de manifestação do representante da licitante, nos termos do artigo 165, 

§1º, inciso I, da Lei Federal de nº 14.133/21, importará: 

 

 13.3.1- a decadência do direito de recurso; 

  

13.3.2- a adjudicação do objeto do certame pela autoridade competente à licitante vencedora; 

  

13.3.3- o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

 13.4- Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 

dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do recurso, nos termos do artigo 

165, §2º, da Lei Federal de nº 14.133/21. 

  

13.5- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento. 

 

 13.6- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento importará 

a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento, no teor do artigo 168, da Lei Federal de nº 

14.133/2021. 

 

  

https://queluzito.licitapp.com.br/


  

 

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 14.1- DO PRAZO DE PAGAMENTO 

 

 14.1.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, respeitando à ordem 

cronológica de pagamento, a contar do recebimento definitivo dos produtos e emissão da respectiva 

nota fiscal emitida pela empresa detentora da Ata, com a indicação da conta bancária ou, se optar, 

via boleto bancário, tendo as despesas respaldo nos elementos orçamentários constantes do 

orçamento geral do Município. 

 

  

15- INSTRUMENTALIZAÇÕES DA COMPRA 

 

15.1- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Queluzito/MG emitirá 
Requisição de Empenho e Ordem de Compra, de acordo com as necessidades da secretaria 
requisitante. 
 
15.2- A licitante vencedora deverá estar em dia com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
com o FGTS e com o INSS, entre outras. 
 
15.3- A recusa injustificada da licitante vencedora em fornecer os produtos dentro do prazo 
estabelecido, sujeitá-la-á a aplicação das penalidades previstas na cláusula das INFRAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES deste edital. 
 
16- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 16.1- As despesas decorrentes deste certame correrão à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária constante do orçamento do Município para o ano de 2025: 

 

Centro de Custo Dotação Ficha Fonte 

Administração 02.004.003.04.122.0013.2.003.4.4.90.52.00 50 

1.500.000 
Polícia Militar 02.004.003.04.181.0013.2.014.4.4.90.52.00 65 

Defesa Civil 02.004.003.04.182.0001.2.208.4.4.90.52.00 73 

Secretaria da Fazenda 02.005.002.04.123.0063.2.028.4.4.90.52.00 97 

Educação 

02.006.001.12.361.1202.2.038.4.4.90.52.00 135 1.500.000 

02.006.001.12.365.1000.1.102.4.4.90.52.00 155 
1.500.000, 1.573.000 

02.006.001.12.365.1000.2.250.4.4.90.52.00 164 

02.006.002.13.392.1305.2.110.4.4.90.52.00 193 1.500.000 

02.006.005.27.812.0009.2.126.4.4.90.52.00 237 
1.500.000 e 1.573.000 

02.006.006.13.391.1303.2.108.4.4.90.52.00 246 

Saúde 

02.007.001.10.122.0013.2.015.4.4.90.52.00 260 

1.500.000 
1.600.000 

02.007.001.10.301.0027.2.074.4.4.90.52.00 271 

02.007.001.10.301.0035.2.077.4.4.90.52.00 286 

02.007.001.10.303.0087.2.080.4.4.90.52.00 320 

02.007.001.10.304.1008.2.081.4.4.90.52.00 328 

02.007.001.10.305.1008.2.082.4.4.90.52.00 335 

Promoção, 
Desenvolvimento e 
Assistência Social 

02.008.001.08.244.0801.2.096.4.4.90.52.00 359 

1.500.000 
1.600.000 

02.008.001.08.244.0801.2.098.4.4.90.52.00 367 

02.008.001.08.421.0141.2.100.4.4.90.52.00 391 

02.009.001.15.452.1501.2.065.4.4.90.52.00 445 



  

 

Agricultura 
02.009.001.15.452.1501.2.065.4.4.90.52.00 445 

1.500.000 02.010.001.04.122.0071.2.006.4.4.90.52.00 467 

Transportes 02.017.000.26.782.0013.2.241.4.4.90.52.00 580 

 

 

17 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

17.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
17.1.1- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 
 
17.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
17.1.2.1- Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando 
exigível; 
 
17.1.2.2- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível; 
 
17.1.2.3- Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
17.1.2.4- Deixar de apresentar amostra, quando exigível; 
 
17.1.2.5- Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
17.1.3- Não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
17.1.3.1- Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
17.1.4- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
 
17.1.5- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata de registro de 
preços; 
 
17.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
17.1.6.1- Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
17.1.6.2- Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
26.1.6.3- Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando exigível; 
 
17.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 



  

 

17.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
17.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
 
17.2.1- Advertência; 
 
17.2.2- Multa; 
 
17.2.3- Impedimento de licitar e contratar e; 
 
17.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
17.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
17.3.1- A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
17.3.2- As peculiaridades do caso concreto; 
 
17.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
17.3.4- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
17.3.5- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
17.4- A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando a infração não gerar grave dano à 
Administração Municipal e não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
17.5- A MULTA será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato ou da ata de registro de preços do objeto licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
17.5.1- Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato ou da ata 
de registro de preços do objeto licitado. 
 
17.5.2- Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 26.1.8, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor global do contrato ou da ata 
de registro de preços do objeto licitado. 
 
17.6- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
17.7- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 



  

 

17.8- A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
17.9- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens: 26.1.4, 
26.1.5, 26.1.6, 26.1.7 e 26.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens: 26.1.1, 
26.1.2 e 26.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
17.10- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
17.11- A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
17.12- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contados da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 
 
17.13- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
17.14- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
17.15- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Administração Municipal. 
 
18- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E CONSULTAS 

 

18.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 



  

 

18.2- Impugnação aos termos do Edital deverá ser encaminhada por forma eletrônica, diretamente 

na plataforma de realização do pregão e estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante, sob pena de ilegitimidade ativa, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, sob pena de preclusão do direito.  

 

18.3- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à 

Pregoeira, por meio eletrônico, pela plataforma do pregão eletrônico  até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, sem indicação de qualquer tipo de 

expressão ou caractere que identifique a licitante, para fins de garantia do anonimato e 

impessoalidade durante as fases subsequentes do certame.  

 

18.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

18.4.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

18.5- Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

18.6- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado na plataforma do 

pregão eletrônico oficial do Município de Queluzito/MG: https://queluzito.licitapp.com.br// no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

18.7- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, que afete a formulação de propostas, será 

designada nova data para realização do certame, na forma do artigo 55, parágrafo 1º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

18.8- Este Edital será publicado: 

 

18.8.1- Integralmente, com os seus anexos, no link “Licitações”, sub link “Editais” do sítio eletrônico: 

www.queluzito.mg.gov.br. 

 

18.8.2- Em síntese, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Queluzito/MG e em Jornal de 

Grande Circulação no Estado e/ou no Município de Queluzito/MG. 

 

18.9- Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que se deu o texto 

original. 

 

18.10- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-

se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site da Prefeitura Municipal e as 

http://www.queluzito.mg.gov.br/


  

 

publicações no Diário Oficial Eletrônico do Município de Queluzito/MG) e em Jornal de Grande 

Circulação no Estado e/ou no Município de Queluzito/MG; e no Diário Oficial “Minas Gerais”, quando 

for o caso, com vistas a possíveis alterações e avisos. 

 

18.11- A Prefeitura Municipal de Queluzito não se responsabiliza por impugnações endereçadas via 

postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado ou ainda entregues fora 

do prazo. 

 

18.12- Será indeferida de plano a petição infundada, que tenha por finalidade apenas procrastinar 

o certame. 

 
19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

19.1- Das sessões públicas de processamento deste Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 

a serem certificadas eletronicamente pela Agente de Contratação/Pregoeira, Membros da Equipe 

de Apoio e licitante(s) e disponibilizadas na plataforma eletrônica 

https://queluzito.licitapp.com.br/ 

. 

 

19.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Agente de Contratação/Pregoeira. 

 

19.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

19.4- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

19.5- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

19.6- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e/ou 

documentações de habilitação e a Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

19.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

19.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

https://queluzito.licitapp.com.br/


  

 

 

19.9- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

 19.10- O(s) documento(s) de habilitação apresentado(s) pelas licitantes, a qualquer tempo, 

se for necessário, poderá a Comissão do Pregão requisitar informações e conferidas suas 

autenticidades. 

 

 19.11- O resultado deste certame será divulgado na plataforma 

https://queluzito.licitapp.com.br/. 

 

 19.12- Os demais atos atinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados 

no Diário Oficial Eletrônico do Município de Queluzito/MG, conforme disposto nos artigos 54 e 55 

da Lei n.º 14.133/2021. 

  

19.13- O inteiro teor do processo eletrônico ficará à disposição para quaisquer interessados no 

Departamento de Licitações e Contratos. 

 

 19.14- O Departamento de Tecnologia da Informação do Município dará a destinação e 

arquivamento digital do processo licitatório, de forma segura e acessível aos dados. 

 

 19.15- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Agente de 

Contratação/Pregoeira. 

 

19.16- A Pregoeira poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem direito a 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso comprove qualquer 

fato que desabone a idoneidade, capacidade administrativa ou ausência de documentação exigida 

no presente Edital. 

 

19.17- A quantidade apresentada no Termo de Referência é meramente informativa, não se 

obrigando a Administração a realizar a contratação nas quantidades indicadas. 

 

19.18- As marcas comerciais dos materiais e/ou equipamentos constantes nos projetos, nas 

especificações técnicas, nos memoriais ou nos orçamentos, quando citadas, são protótipos 

comerciais que servem, exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar ou adquirir. 

Portanto, serão aceitos materiais/equipamentos com qualidade, característica e tipo “equivalentes” 

ou “superiores”. 

 

19.19-  O cumprimento das condições exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA - Anexo I deste Edital 

e nos demais Anexos poderá ser fiscalizado por servidor designado ou por Comissão Instituída pelo 

Poder Executivo Municipal. 

 

19.20- Integram o presente Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 



  

 

 ANEXO I - Termo de Referência;  

 ANEXO II - Declaração Unificada; 

 ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV - Minuta de Contrato 

 

 

19.21- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG. 

 

Queluzito/MG, 19 de agosto de 2025. 

 

 

 

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Agente de Contratação/Pregoeira 

  



  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 69/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/2025 

 
TR – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO: 

1.1 - Aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos e outros, para atendimento das 

demandas administrativas e rotinas de serviços das Secretarias Municipais. 

1.2 - Os quantitativos dos respectivos itens são os discriminados no Anexo I deste TR. 

1.3 – Os materiais serão adquiridos para fins de fornecimento parcelado, conforme demandas das 

secretarias municipais. 

1.4 - O prazo de vigência da contratação, quando ocorrer, será de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do respectivo termo, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5 - Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por se tratar de bens 

que podem ser descritos com especificações usuais no mercado, além de contar com padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente detalhados no ETP, de modo a possibilitar que a 

concorrência se dê, unicamente, com base no critério de preço. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA 

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 - A contratação decorre da necessidade de atendimento das demandas administrativas e rotinas 

de serviços das Secretarias Municipais. 

2.2 - A aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos e outros, também se justifica para 

fins de suprir as necessidades inerentes aos serviços ofertados pelas Secretarias Municipais, de 

modo a garantir a regularidade e qualidade de atendimento às demandas de cada setor, garantindo 

o fornecimento de um material apropriado e equivalente para todas as Secretarias, impactando 

diretamente e de forma positiva, na qualidade dos serviços ofertados aos cidadãos. 

2.3 – O funcionamento das atividades administrativas e burocráticas das Secretarias Municipais 

depende que os servidores tenham condições materiais, tanto no aspecto qualitativo quanto no 

quantitativo, razão pela qual é imprescindível o fornecimento de materiais permanentes e 

equipamentos, como os mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos e outros. 

2.4 – Em alguns casos, os servidores trabalham com móveis e equipamentos inadequados ou 

ultrapassados, por isso a aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos e outros, torna-

se indispensável para o bem-estar de cada um, sendo essencial para a continuidade operacional 

das atividades administrativas. 

2.5 - Além disso, a adequada gestão e distribuição desses materiais contribuem para um ambiente 

de trabalho mais eficiente e estimulante, proporcionando melhores condições para a efetiva 

prestação de um serviço público de qualidade. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

3.1 – Os itens que serão adquiridos constam do Anexo I, parte integrante deste TR. 

3.2 - Todos os itens e objetos descritos, inclusive os que mencionam a identificação de marcas (art. 

41 da Lei 14.133/21), têm como finalidade facilitar a compreensão da descrição do objeto a ser 

licitado, servindo apenas como referência para as características mínimas ou aproximadas exigidas 



  

 

pelo Município, vez que serão admitidos somente produtos/materiais com características idênticas, 

similares ou superiores aos referencias de especificação, devendo ser observadas e atendidas as 

condições básicas impostas. 

3.3 – A identificação prevista nos termos do item 3.2, visa garantir a aquisição, pela Administração, 

de produtos com parâmetros mínimos de qualidade, reconhecidos pelo mercado, acreditados pelos 

órgãos de fiscalização, conforme a legislação brasileira. 

3.4 – As especificações técnicas pormenorizadas referente a cada produto/material deverão ser 

observadas para fins de fornecimento do objeto. 

3.5 - O objeto deve ser entregue no prazo e local indicados, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

tudo em estrita observância das especificações de quantidade, qualidade e funcionalidade, assim 

como deverá estar adequadamente acondicionado nas respectivas embalagens originais, 

devidamente lacradas. 

3.6 - Os materiais/produtos deverão atender rigorosamente as normas técnicas e legais de 

segurança e qualidade, de modo a permitir o uso adequado pelos servidores municipais conforme 

a demanda da respectiva secretaria, além de atenderem às especificações técnicas adequadas e 

padronizadas, inclusive critérios de sustentabilidade, observadas as diretrizes das políticas 

nacionais aplicáveis. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 - É requisito da contratação que sejam observados os padrões mínimos de especificação aceitos 

para aquisição do objeto.  

4.2 - A contratação deve ser efetuada com base nas variáveis referentes à estimativa, calculada 

nos termos constantes do ETP. 

4.3 – Os materiais/produtos estarão sujeitos ao Controle de Qualidade a ser realizado por cada 

Secretaria. 

4.4 - A contratada deverá oferecer garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 12 meses 

a partir da data da entrega do produto. 

4.5 - A data para cálculo da garantia será contada a partir da efetiva entrega ao Contratante. 

4.6 – O transporte, a entrega, montagem e instalação dos materiais e equipamentos são de 

responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme quantitativos e nos 

endereços dos destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião 

da solicitação de fornecimento. 

4.7 – As entregas serão feitas no prazo de até 10 (dez) dias, nos seguintes endereços indicados 

pelas Secretarias Requisitantes. 

4.8 - O início do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento contratual ou da 

disponibilização dos endereços de entrega pela contratante à contratada, prevalecendo a data do 

evento que ocorrer por último. 

4.9 – O transporte e a entrega dos mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos e outros, são de 

responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos 

destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da celebração do 

instrumento contratual. 

4.10 – Os materiais serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, acompanhados da devida 

Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por servidor 



  

 

responsável, o qual assinará o canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emitirá o Termo de Recebimento 

Provisório. Nessa etapa de recebimento será verificada tão somente a conformidade do bem 

entregue com o descrito no documento que o acompanha. 

4.11 – Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes deste TR, respectivos Documentos de Suporte e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da notificação da contratada, à custa da 

mesma, sem prejuízo da garantia, para efeito de reposição. 

4.12 – Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste estudo, no contrato e na 

legislação aplicável. 

4.13 – Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado assinado pela contratante. 

4.14 – O aceite dos materiais pela contratante não exclui a responsabilidade civil nem a ético-

profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com 

as especificações estabelecidas neste TR, no Edital e seus anexos, verificadas posteriormente, 

garantindo-se à contratante as faculdades previstas em legislação pertinente. 

4.15 – Atrasos de qualquer natureza, superiores a 10 (dez) dias, autorizam a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

4.16 – A contratada deverá atender a critérios e práticas de sustentabilidade previstos na legislação 

vigente e aplicáveis aos materiais/produtos contratados, inclusive diretrizes gerais para cuidados 

com o meio ambiente, devendo praticar adequada e eficiente gestão ambiental, com procedimentos 

formais e efetiva operação para destinação e/ou tratamento correto, conforme legislação e normas 

ambientais vigentes, de todos os resíduos industriais. 

4.17 – A contratada deverá fornecer os produtos/materiais de acordo com os critérios de 

sustentabilidade ambiental relativos às práticas sustentáveis, com destaque para a economia de 

energia, água, descarte correto de produtos perigosos ao meio ambiente, observando, no que 

couber, a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS. 

4.18 - A Contratada ainda deverá observar o fornecimento aos empregados dos equipamentos de 

segurança necessários, obediência às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação de 

Normas Técnicas, inclusive sobre resíduos sólidos, no que for aplicável, bem como obedecer às 

normas técnicas de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do 

Ministério do Trabalho e Emprego, não sendo admitida em nenhuma hipótese, sob pena de rescisão 

contratual, a utilização de trabalho escravo ou infantil. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 



  

 

5.3 - As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4 - O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.5 - Após a assinatura do contrato o contratante poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, bem como a respeito 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no respectivo instrumento, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

5.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do respectivo instrumento, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.12 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

5.13 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

5.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.16 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

5.17 - Para a gestão e a fiscalização do contrato será observado, também, os procedimentos e 

exigências previstas no art. 5º do Decreto n.º 72 de 23 de março de 2023. 



  

 

5.18 - Durante a vigência, a gestão do contrato competirá ao Senhor Wanderlei José Vieira,  

5.19 - Durante a vigência, a fiscalização do contrato competirá à Sra. Dalila Aparecida de Souza e 

ao Sr. Alair Tavares Vieira CPF 

5.20 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

6.1 - O tipo de licitação, em decorrência de suas características (bens comuns/aquisição), não se 

aplica o critério de medição. 

 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

7.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, considerando-se as 

peculiaridades do objeto a ser licitado, o que se mostrou mais viável e adequado por ocasião da 

realização do ETP, com vistas a garantir a mais ampla competitividade. 

7.2 - Ademais, tem-se que restam minimizados os riscos da Administração em contratar os produtos 

de fornecedores diferentes, sendo lícito o agrupamento em lotes de itens que possuam mesma 

natureza e que guardem relação entre si, assegurando maior competitividade e oportunidade de 

economia de recursos públicos. 

7.3 - O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, planilha com os quantitativos e os preços unitários, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4 - No valor da proposta deverá estar incluso todos os custos com a entrega do objeto, com 

indicação de custos diretos e indiretos, não sendo aceitos nenhum tipo de remuneração 

complementar por parte do contratado. 

7.5 - Com a proposta, deverá ser apresentada planilhas com a composição de custos detalhada de 

todos os itens/lotes da proposta. 

7.6 - As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

7.7 - Exigências de habilitação: 

7.7.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital; 

7.7.2 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital; 

7.7.3 - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

7.7.3.1 - Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por 

empresas distintas, públicas ou privadas, em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade 

igual ou superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido no item habilitado; 

7.7.3.2 - Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para atender, 

concomitantemente, a todos os itens para os quais foi convocado, o licitante restará classificado 

apenas naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suficiente(s), observado o 

seguinte critério: 



  

 

7.7.3.2.1 - Melhor classificação; 

7.7.3.2.2 - Maior desconto; 

7.7.3.2.3 - Maior valor estimado. 

7.8 - O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das cotas de contratação 

de pessoas com deficiências caso se encaixe nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

7.9 - Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados ao longo 

do Edital e seus anexos. 

7.10 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.11 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

7.12 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

8. VALOR PREVISTO PARA A DESPESA: 

8.1 - No que tange ao valor estimado/previsto para as despesas (preços de referência) referentes 

ao objeto, o mesmo foi estabelecido após a definição dos padrões mínimos de especificação 

(quantidades, requisitos de qualidade e funcionalidade) para aquisição dos materiais/produtos, 

inclusive com vistas a prevenir eventual sobrepreço/superfaturamento nas aquisições, bem como 

insucesso na política pública. 

8.2 – Foi realizada ampla pesquisa de preços, observando-se rigorosamente as disposições 

contidas nos artigos 10, 11, 15 e 16 do Decreto n.º 72 de 23 de março de 2023, de forma a atender 

o princípio da economicidade, previsto no art. 5º da Lei 14.133/2021. 

 

9. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

9.1 - Para efetivar a contratação, considerando que o objeto possui características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado, mostra-se legalmente adequada a realização de 

Pregão, na forma eletrônica. 

 

10. INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

10.1 – As despesas decorrentes da presente licitação, com valor total estimado de  
R$ 1.539.680,08 (um milhão, quinhentos e trinta e nove mil, seiscentos e oitenta 
reais e oito centavos), serão empenhadas no orçamento vigente, à conta das seguintes 
dotações orçamentárias:  
 
 

Centro de Custo Dotação Ficha Fonte 

Administração 02.004.003.04.122.0013.2.003.4.4.90.52.00 50 

1.500.000 
Polícia Militar 02.004.003.04.181.0013.2.014.4.4.90.52.00 65 

Defesa Civil 02.004.003.04.182.0001.2.208.4.4.90.52.00 73 

Secretaria da Fazenda 02.005.002.04.123.0063.2.028.4.4.90.52.00 97 

Educação 
02.006.001.12.361.1202.2.038.4.4.90.52.00 135 1.500.000 

02.006.001.12.365.1000.1.102.4.4.90.52.00 155 1.500.000, 1.573.000 



  

 

02.006.001.12.365.1000.2.250.4.4.90.52.00 164 

02.006.002.13.392.1305.2.110.4.4.90.52.00 193 1.500.000 

02.006.005.27.812.0009.2.126.4.4.90.52.00 237 
1.500.000 e 1.573.000 

02.006.006.13.391.1303.2.108.4.4.90.52.00 246 

Saúde 

02.007.001.10.122.0013.2.015.4.4.90.52.00 260 

1.500.000 
1.600.000 

02.007.001.10.301.0027.2.074.4.4.90.52.00 271 

02.007.001.10.301.0035.2.077.4.4.90.52.00 286 

02.007.001.10.303.0087.2.080.4.4.90.52.00 320 

02.007.001.10.304.1008.2.081.4.4.90.52.00 328 

02.007.001.10.305.1008.2.082.4.4.90.52.00 335 

Promoção, Desenvolvimento 
e Assistência Social 

02.008.001.08.244.0801.2.096.4.4.90.52.00 359 

1.500.000 
1.600.000 

02.008.001.08.244.0801.2.098.4.4.90.52.00 367 

02.008.001.08.421.0141.2.100.4.4.90.52.00 391 

02.009.001.15.452.1501.2.065.4.4.90.52.00 445 

Agricultura 
02.009.001.15.452.1501.2.065.4.4.90.52.00 445 

1.500.000 02.010.001.04.122.0071.2.006.4.4.90.52.00 467 

Transportes 02.017.000.26.782.0013.2.241.4.4.90.52.00 580 

 

 

11. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1 - Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante 

conferência e apresentação da nota fiscal e será realizado mediante ordem bancária na conta 

corrente indicada pela contratada ou outro método de pagamento acordado formalmente entre as 

partes. 

11.2 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo dos produtos; 

11.3 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.3.1 - o prazo de validade; 

11.3.2 - a data da emissão; 

11.3.3- os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.3.4 - o valor a pagar; e 

11.3.5 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

11.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.6 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

12. DO REAJUSTE: 

12.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

12.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 

(índice Nacional de Preços), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 



  

 

12.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

12.5 - Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.6 - Repactuação de preços: 

12.6.1 - Ocorrendo fatores que impliquem em desequilíbrio econômico financeiro do contrato, 

considerando as bases pactuadas, poderá o contratado requerer revisão dos valores face ao art. 

124, inciso II, letra “d” da Lei Federal nº 14.133/21; 

12.6.2 - O equilíbrio econômico – financeiro só será admitido na hipótese de alteração de preços 

dos serviços e/ou insumos/materiais conforme objeto do certame, devidamente comprovada e 

espelhada a variação, que deve ser apresentada para avaliação do contratante, e será recebida, 

avaliada e decidida considerando, dentre outros parâmetros, a composição de custos da empresa 

contratada conforme planilha de composição que deverá ser apresentada juntamente com a 

proposta; 

12.6.3 – Somente será realizada a alteração de preço por reequilíbrio econômico financeiro 

adotando-se por parâmetro a tabela de referência adotada no edital, autorizada de forma 

complementar a adoção de outras tabelas de referencias oficiais com a finalidade de apuração do 

valor real de mercado; 

12.6.4 - A Repactuação de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 

alterações, poderá ser solicitada, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 

presente Instrumento, sendo que: 

12.6.4.1 - A Empresa Contratada deverá formular ao contratante requerimento para a revisão do 

contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas; 

12.6.4.2 - A comprovação será realizada, preferencialmente, por meio de documentos fiscais e, na 

sua impossibilidade, devidamente demonstrada e justificada, por meio de outros documentos, tais 

como lista de preço de fabricantes, publicações de data-base, alteração da legislação, alusivas à 

época da elaboração da proposta ou da última repactuação e do momento do pedido de revisão; 

12.6.4.3 - Com o requerimento, a Empresa Contratada deverá apresentar planilhas de custos 

unitários comparativa entre a data da formulação da proposta ou da última repactuação, e do 

momento do pedido de revisão, contemplando os custos unitários envolvidos, evidenciando o 

quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor global pactuado; 

12.6.4.4 - O contratante examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, 

informará à Contratada quanto ao atendimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros 

estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

12.6.5 - Os efeitos financeiros da repactuação de preços serão devidos a contar da data do 

requerimento formalmente apresentado ao contratante, na hipótese de solicitação decorrente de 

aumento de custos e contará a partir da data do evento na hipótese de diminuição dos custos, 



  

 

cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou 

redução do custo, observando-se que não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária. 

12.6.7 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6.8 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

12.6.9 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.6.10 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 - As empresas contratadas estarão sujeitas às sanções administrativas previstas neste Termo 

de Referência, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil 

e criminal que seus atos ensejarem. 

13.2 - Ao órgão gestor dos respectivos contratos caberá a aplicação de sanções administrativas em 

relação ao descumprimento direto de obrigação contida em instrumento contratual. 

13.3 - Cabe a cada órgão gestor a realização de procedimento para fins de apuração de 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 

próprias contratações, comunicando ao setor competente para fins de registro quaisquer sanções 

aplicadas. 

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

14.1 - O contratado, além das demais obrigações previstas na legislação aplicável, no contrato e 

neste TR, obriga-se a: 

14.2 - Assinar o termo de contrato no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação. 

14.3 - Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, modelos, condições e prazos 

fixados no Termo de Referência, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado 

prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da 

obrigação, devidamente aceito pelo gestor do contrato, que justifique o fornecimento de bem de 

qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior 

resultado à contratante. 

14.4 - Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

contratante referentes às condições firmadas no contrato, absorvendo os custos referentes a peças, 

orçamentos, especificações ou memoriais falhos ou irregulares que componham a contratação. 

14.5 - Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

14.6 - Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 

homologação do procedimento licitatório. 

14.7 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no contrato. 

14.8 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 



  

 

14.9 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 

proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

14.10 - Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do Edital e seus 

Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 

empregados. 

14.11 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante, a usuários 

beneficiários dos produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita. 

14.12 - Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

14.13 - Informar ao gestor do contrato a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 

indiretamente, na regularidade do fornecimento. 

14.14 - Todos os componentes, insumos e demais ações e serviços que sejam necessários para a 

execução da solução deverão estar compreendidos na proposta de serviços a ser apresentada, 

incluídos impostos e outros custos diretos e indiretos da empresa. 

14.15 - Participar das reuniões estratégicas de alinhamento sempre que a contratante julgar 

necessário. 

14.16 - Apresentar cronograma de execução de cada ação e detalhamento dos recursos/entregas. 

 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

15.1 - Indicar servidor para gestão e fiscalização do contrato. 

15.2 - Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas. 

15.3 - Garantir ao contratado a fidelidade das informações e acesso a documentação técnica para 

que os serviços/fornecimento se desenvolvam sem percalços. 

15.4 – Demais obrigações previstas na legislação vigente, contrato e neste Termo de Referência. 

 

16. CONDIÇÕES GERAIS: 

16.1 - Deverá ser apresentado atestado(s) ou declaração(ões) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou 

fornecimento de produtos compatível(eis), em características, prazos e quantidades com o objeto 

da presente licitação. 

16.2 - O contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço 

em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos 

artigos 138 e 139 da Lei 14.133/2021. 

16.3 - Qualquer tolerância por parte do contratado, no que tange ao cumprimento das obrigações 

ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 

novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e 

podendo o contratado exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

16.4 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o contratante e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 

contratada designadas para a execução do objeto contratual, sendo a contratada a única 



  

 

responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 

seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 

 

Queluzito, 15 de julho de 2025. 

 

 

______________________________________________________ 

Wanderlei José Vieira 

Secretário Municipal de Administração 
ANEXO I 

 

Ordem Quant. UN. Especificação 
Valor 
Médio 

Unitário 

1 15 UN 

00000035909- APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTU´S  
APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 24.000 BTU´S BIVOLT, CERTIFICADO 
SELO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A, FUNÇÕES 
REFRIGERAR E VENTILAR, QUENTE/FRIO, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, CONTROLE REMOTO COM DISPLAY DE TEMPERATURA; 
INSTALAÇÃO INCLUÍDA. ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.  

4.613,61 

2 24 UN 

00000031854- APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 
12000,  
APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 12.000 BTU'S BIVOLT, CERTIFICADO SELO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A FUNÇÕES REFRIGERAR E 
VENTILAR, QUENTE/FRIO, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, CONTROLE 
REMOTO COM DISPLAY DE TEMPERATURA; INSTALAÇÃO 
INCLUÍDA. ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÕES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO. 

3.891,67 

3 3 UN 

00000038907- APARELHO DE SOM MICRO SYSTEM COM 
KARAOKÊ, ENT  
ENTRADA PARA USB E PARA CARTÃO DE MEMÓRIA COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: O ENTRADA USB 1.0/2.0(FULL 
SPEED) O ENTRADA PARA CARTÃO DE MEMÓRIA: MMC, SD, MS, 
RÁDIO AM E FM ESTÉREO COM SINTONIA DIGITAL, COMPATÍVEL 
COM VCD, CD, CD-R, CD-RW 59, REPRODUZ VÍDEO NO FORMATO 
MPEG4 E CDS MUSICAIS EM ARQUIVOS MP3 E WMA, SAÍDA S-
VÍDEO, VÍDEO COMPONENTE, VÍDEO COMPOSTO, SAÍDA DE 
ÁUDIO DIGITAL COAXIAL, DOLBY DIGITAL(AC3) E DTS, FUNÇÃO 
PROGRAMADA, REPEAT, ZOOM, PLAY, GO TO, PAUSE E 
PROTETOR DE TELA O SAÍDA PARA FONES DE OUVIDO, 
POTÊNCIA: 50W OBSERVAÇÕES GERAIS. DEVERÃO OBTER OS 
SELOS DE EFICIÊNCIA RELACIONADOS AO SEU DESEMPENHO E 
IDENTIFICAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA. 

1.373,33 



  

 

4 4 UN 

00000038854- APOIO PARA BEBES APRENDEREM A SENTAR, 
FABRICA  
DO EM ESPUMA E REVESTIDO DE COURINO SE TORNA 
CONFORTÁVEL PARA A CRIANÇA E PODE ESTAR SENDO 
COLOCADO EM VÁRIOS LUGARES DIFERENTES, SEU USO É 
RECOMENDADO TANTO DENTRO DO MEIO PEDAGÓGICO DA 
CRECHE, COMO PARA USO DENTRO DE CASA ONDE OS PAIS 
ACOMPANHAM A EVOLUÇÃO MOTORA DA CRIANÇA. MEDINDO 50 
CENTÍMETROS POR 45 CENTÍMETROS POR 15 CENTÍMETROS DE 
ALTURA. ESPUMA MACIÇA, SENDO REVESTIDO EM COURINO. 
TODO COSTURADO COM SEU FECHAMENTO EM ZÍPER. O BEBÊ 
APOIO DE ESTIMULAÇÃO FACILITA O PROCESSO DE 
APRENDIZAGEM DA CRIANÇA A SENTAR, AUXILIANDO A 
POSTURA CORRETA E TRAZENDO CONFORTO PARA A 
EDUCAÇÃO DA COORDENAÇÃO MOTORA INFANTIL. IMAGEM 
ILUSTRATIVA 

136,77 

5 10 UN 

00000038846- ARMÁRIO AÉREO EM AÇO 3 PORTAS BRANCO, 
COM PU-  
XADORES METALIZADOS E ESTRUTURA EM AÇO DE ALTA 
QUALIDADE, PASSA POR TRATAMENTO QUÍMICO ESPECÍFICO 
PARA ASSEGURAR DURABILIDADE E PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO. CARACTERÍSTICAS: COR: BRANCO NEVE, MATERIAL 
DA ESTRUTURA: AÇO, REVESTIMENTO: PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ DE ALTO BRILHO E RESISTÊNCIA, 
QUANTIDADE DE PORTAS: 3, QUANTIDADE DE PUXADORES: 3, 
QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 2, MATERIAL DOS PUXADORES: 
PERFIL METÁLICO CROMADO E PONTEIRAS EM ABS CROMADO, 
DOBRADIÇAS METÁLICAS 26MM: AÇO, ESCALA DE BRILHO: 
SEMIBRILHO. INSTRUÇÕES E CUIDADOS:DIMENSÕES DO 
PRODUTO MONTADO: (A) 55CM X (L) 105CM X (P) 28CM, PESO: 
10,46. SIMILAR A MARCA ITATIAIA, MODELO: ITATIAIA AÉREO, 
LINHA: LUCE 

796,87 

6 17 UN 

00000038845- ARMÁRIO AÉREO EM MDF, DIMENSÕES (AXLXP): 59 
X  
120 X 31,5 CM, GARANTIA: 03 MESES, COM 3 PORTAS, NA COR 
BRANCA, COM PUXADOR EM ALUMÍNIO. 

569,00 

7 2 UN 

00000038849- ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO BRANCO NEVE, 
CORPO  
E PORTAS EM AÇO REVESTIDO COMPINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ,PUXADORES EM OS, METALIZADOS. FACILIDADE DE 
MANUSEIO ERESISTÊNCIA A IMPACTOS. CAIXAS EM PAPELÃO 
REVESTIDAS COM PLÁSTICO TERMO RETRÁTIL, PÉS EM PS, 
PLÁSTICO PP REGULÁVEL. DOBRADIÇAS EM AÇO DE 26MM. 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS.TAMPO DE 15MM REVESTIDO COM 
FÓRMICA NO PADRÃO GRANITO ONIX (PRETO), FACILIDADE DE 
LIMPEZA, IDEAL PARA ESPAÇOS REDUZIDOS, FEITO EM AÇO 
REVESTIDO PELO MODERNO SISTEMA DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ É MUITO DURÁVEL E NÃO POLUENTE. 
POSSUI NICHO PARA UTENSÍLIOS E OBJETOS, PÉS COM 

1.563,33 



  

 

SAPATAS REGULÁVEIS PARA MELHOR NIVELAMENTO AO PISO E 
FACILIDADE DE LIMPEZA. EXCLUSIVA GAVETA EXTERNA POSSUI 
CORREDIÇA TELESCÓPICA, SEGURA E MAIS RESISTENTE. 
ABERTURA SUAVE E TRAVA DE SEGURANÇA. CARACTERÍSTICAS: 
MATERIAL: AÇO, QUANTIDADE DE PORTAS: 06, MATERIAL DAS 
DOBRADIÇAS: AÇO 26MM, QUANTIDADE DE GAVETAS: 01, 
MATERIAL DA CORREDIÇA: TELESCÓPICAS, DIMENSÕES: 
ALTURA: 182 CM, LARGURA: 105 CM, PROFUNDIDADE: 45 CM, 
PESO: 32,04 KG, SIMILAR A MARCA ITATIAIA, MODELO I3G1-105 

8 30 UN 

00000038850- ARMÁRIO EM AÇO 2 PORTAS/4 PRATELEIRAS, 
ARMÁ  
RIO DE AÇO ALTO, DIVIDIDO VERTICALMENTE EM DOIS 
COMPARTIMENTOS POR MEIO DE DIVISÓRIAS COM PORTAS 
INDEPENDENTES, DOTADO DE 4 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 
AJUSTÁVEIS EM CADA COMPARTIMENTO. LOCAL: 
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA E DIREÇÃO. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: LARGURA: 900MM +/- 10MM; PROFUNDIDADE: 
400MM +/-10MM; ALTURA: 1980MM +/- 10MM; TOLERÂNCIAS PARA 
CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 
MICROMETROS. CARACTERÍSTICAS CORPO, DIVISÓRIAS E 
PORTAS EM CHAPA DE AÇO LAMINADO A FRIO, CHAPA 22 (0,75 
MM). PRATELEIRAS E REFORÇO DAS PORTAS EM CHAPA DE AÇO 
LAMINADO A FRIO - CHAPA 20 (0,90MM). BASE EM CHAPA DE AÇO 
LAMINADO A FRIO - CHAPA 18 (1,25 MM). BARRAS DE 
TRAVAMENTO DAS PORTAS Ø = 1/4” (MÍNIMO). DOBRADIÇAS 
INTERNAS NÃO VISÍVEIS NA PARTE EXTERIOR DO MÓVEL EM 
CHAPA DE AÇO LAMINADO A FRIO, CHAPA 14 (1,9 MM) COM 
MÍNIMO 75 MM DE ALTURA, 3 UNIDADES POR PORTA. MAÇANETA 
E CANOPLA INTEIRAMENTE METÁLICAS, COM TRAVAMENTO 
SISTEMA CREMONA. FECHADURA DE TAMBOR CILÍNDRICO 
EMBUTIDA NA MAÇANETA COM NO MÍNIMO DE 4 PINOS. CHAVES 
EM DUPLICATA PRESAS ÀS MAÇANETAS CORRESPONDENTES. 
PORTA-ETIQUETAS ESTAMPADO OU SOBREPOSTO, SENDO ESTE 
ÚLTIMO EXCLUSIVAMENTE DE LIGA METÁLICA NÃO FERROSA 
CROMADO. PINTURA EM TINTA EM PÓ HIBRIDA EPÓXI/ 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR 
CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE TRÊS ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E OXIDAÇÃO. 

1.367,82 

9 16 UN 

00000038851- ARMÁRIO ESCOLAR 6 PORTAS COLORIDO 
ESTRUTURA  
EM MDF 15 MM; PÉS EM PLÁSTICO, ALTURA: 161 CM, LARGURA: 
90 CM, PROFUNDIDADE: 48 CM, TODAS AS PORTAS COM CHAVE. 

1.741,25 

10 6 UN 

00000033420- ARMÁRIO MULTIUSO ESCRITÓRIO 2 PORTAS 4 
PRATEL  
LEIRAS BRANCO NEW. MATERIAL: MDP 15MM COR CINZA NEW 
LINHA: ESCRITÓRIO REVESTIMENTO: ALTO BRILHO QUANTIDADE 
DE PORTAS: 02 QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 04 MATERIAL 
DOS PUXADORES: ALUMÍNIO CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 

949,29 



  

 

ARMÁRIO MULTIUSO DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 
178 X 70 X 32 CM (A X L X C) PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 
36,4 KG. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: ACOMPANHA CHAVE 

11 15 UN 

00000033255- ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO EM MDF COM 2 
PORTAS.  
POSSUI CHAVE. COR CINZA. ALTURA MÍNIMA DE 1,80 CM X 
LARGURA MÍNIMA 80 CM X PROFUNDIDADE MÍNIMA 50 CM. 
POSSUI PRATELEIRAS INTERNAS 

894,91 

12 5 UN 

00000033256- ARMÁRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS  
MINI FARMACINHA EM AÇO VISOR DE ACRÍLICO. MEDIDAS DO 
PRODUTO: ALTURA: 60CM; LARGURA: 40CM; PROFUNDIDADE: 
12CM. PRATELEIRA COM VÁRIOS AJUSTES, TODA EM AÇO COM 
PINTURA ELETROESTÁTICA A PÓ. VISOR DE ACRÍLICO 
TRANSPARENTE. ADESIVADA JÁ DE FÁBRICA. POSSUI CHAVE. 

532,00 

13 15 UN 

00000038853- ARMÁRIO PROFESSOR DE MADEIRA COM 1,80 É 
PRODU  
ZIDO EM MDF BRANCO 2 FACES, COM DUAS PORTAS E TRÊS 
PRATELEIRAS, COM OPÇÕES DE CORES PARA A SUA ESCOLHA. 
ACOMPANHA CHAVES. MEDIDAS DO PRODUTO MONTADO: 
COMPRIMENTO: 80 X LARGURA: 40 X ALTURA: 180CM. PRODUTO 
DENTRO DAS NORMAS VIGENTES DO INMETRO. 

1.198,63 

14 2 UN 

00000033258- ARMÁRIO ROUPEIRO CONSTITUÍDO POR 16 
PORTAS  
ROUPEIRO EM AÇO NA COR CRISTAL, CONFECCIONADOS EM 
CHAPA DE AÇO ´22´ (0,75MM). O ROUPEIRO EM AÇO É 
CONSTITUÍDO POR 16 PORTAS; AS PORTAS DEVEM POSSUIR 
VENEZIANAS PARA AREJAMENTO E POSSUIR PITÃO PARA 
CADEADO; NÃO SERÁ ACEITO ONDULAÇÕES, RESSALTOS, 
REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES NO ACABAMENTO DOS 
ROUPEIROS; DEVE SER TRATADOS CONTRA OXIDAÇÃO COM 
FOSFATO DE ZINCO E PINTADOS COM TINTA ESPECIAL NA COR 
PLATINA COM SECAGEM EM ESTUFA; APÓS O PROCESSO ACIMA 
DESCRITO O PRODUTO DEVE SEGUIR PARA UMA ESTUFA DE 
ALTA TEMPERATURA PARA RECEBER A PINTURA PELO 
PROCESSO ELETROSTÁTICO DE PINTURA A PÓ,CONSOLIDANDO 
A SUPERFÍCIE DO PRODUTO COM 50 MICRA DE ESPESSURA DE 
TINTA, NO MÍNIMO. POSSUIR DOBRADIÇAS INTERNAS PARA 
EVITAR ARROMBAMENTOS COM ABERTURA DE 135°, PÉS 
REMOVÍVEIS COM SAPATAS PLÁSTICAS NIVELADORAS Ø3/8´. 
DIMENSÕES: ALTURA: 1945 MM LARGURA: 1230 MM 
PROFUNDIDADE: 400 MM RECOMENDAÇÕES: PARA FABRICAÇÃO 
É INDISPENSÁVEL SEGUIR PROJETO EXECUTIVO, 
DETALHAMENTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. TODAS AS 
PARTES METÁLICAS DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE 
SOLDA, CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, DEVENDO 
RECEBER TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. ELIMINAR 
REBARBAS, UCATEX S DE SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E 
ARREDONDAR CANTOS AGUDOS. TODAS AS UNIDADES 
DEVERÃO OBTER O SELO IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE 

2.783,45 



  

 

QUALIDADE DO FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. PODERÃO SER APROVADAS 
VARIAÇÕES NAS ESPECIFICAÇÕES, PARA ADEQUAÇÃO AOS 
PADRÕES DE CADA FABRICANTE, DESDE QUE CONFIGURE 
MELHORIA DE QUALIDADE EM RELAÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES 
ORIGINAIS.  

15 24 UN 

00000038855- ARQUIVO DE AÇO CINZA 4 GAVETAS P/ PASTA 
SUSPE  
NSA DESTINADO PARA ARMAZENAR DOCUMENTOS POR MEIO DE 
PASTAS SUSPENSAS, FABRICADO COM AÇO DE QUALIDADE E 
PROCEDÊNCIA, EM CHAPA #26. POSSUI 04 GAVETAS. DISPÕE DE 
SISTEMA DE FECHADURA DE MIOLO, FORNECIDO COM 02 (DUAS) 
CHAVES. AS GAVETAS FUNCIONAM EM SISTEMA DE 
DESLIZAMENTO POR PATINS DE NYLON, CAPACIDADE DE CARGA 
DE 10KG POR GAVETA UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDO, 
CAPACIDADE DE CARGA TOTAL: 40KG. SUBMETIDO A PRÉ-
TRATAMENTO COM NANOTECNOLOGIA E PINTURA 
ELETROSTÁTICA, EM LINHA AUTOMATIZADA E CONTÍNUA, COM 
TINTA A PÓ. DIMENSÕES: ALTURA: 1,33M, LARGURA: 0,46M, 
PROFUNDIDADE: 0,49M, CHAPA: 26. GARANTIA DE 3 MESES. 

1.936,67 

16 23 UN 

00000038858- ARQUIVO EM AÇO, DESLIZANTE EM AÇO COM 4 
GAVET  
TAS MONTADAS SOBRE TRILHOS TELESCÓPICOS QUE 
PERMITAM ABERTURA TOTAL. LOCAL: ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA E DIREÇÃO. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: ALTURA: 
1330 MM +/- 10 MM; LARGURA: 470 MM +/- 10 MM; PROFUNDIDADE: 
710 MM +/- 10 MM; TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: 
MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. 
CARACTERÍSTICAS: CORPO E ESTRUTURA INTERNA EM AÇO 
CHAPA 22 (ESPESSURA 0,75MM) NA COR CINZA; GAVETAS EM 
CHAPA 24 0,60MM; TRILHOS TELESCÓPICOS E GUIAS ZINCADOS 
EM CHAPA 18 (1,20MM) OU SUPERIOR; HASTE DE TRAVAMENTO 
DE GAVETAS EM CHAPA 16 1,50MM; FECHAMENTO INFERIOR 
(JUNTO AO PISO) EM CHAPA 24 (0,60MM). PUXADORES EM ZAMAC 
NO ACABAMENTO STEEL DE 96MM.FECHADURA DE TAMBOR 
CILÍNDRICO (MÍNIMO 4 PINOS) COM SISTEMA DE TRAVAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. CHAVES EM DUPLICATA. 
COMPRESSORES PARA PASTAS EM TODAS AS GAVETAS. PORTA-
ETIQUETAS ESTAMPADO OU SOBREPOSTO, SENDO ESTE 
ÚLTIMO EXCLUSIVAMENTE DE LIGA METÁLICA NÃO FERROSA 
CROMADO OU NIQUELADO. GAVETAS DOTADAS DE TRILHOS 
TELESCÓPICOS COMPOSTOS POR GUIAS LINEARES COM 
ROLAMENTOS DE ESFERAS DE AÇO, COM CAPACIDADE DE 
CARGA VERTICAL MÍNIMA DE 45KG E MECANISMO CONTRA 
ESCAPE. SAPATAS NIVELADORAS EM METAL CROMADO COM 
BASE DE POLIPROPILENO INJETADO. PINTURA EM TINTA EM PÓ 
HIBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 
MICROMETROS NA COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE TRÊS 

1.203,14 



  

 

ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO E OXIDAÇÃO. 

17 3 UN 
00000030263- ASPIRADOR DE PÓ PROFISSIONAL  
COM CAPACIDADE DE 20 LITROS OU SUPERIOR, COM FILTRO 
REUTILIZÁVEL, 127 VOLTS 

531,66 

18 3 UN 

00000038859- BALANÇO DUPLO, COMPOSIÇÃO/MATERIAL: TUBO 
DE A  
AÇO GALVANIZADO E PINTURA ELETROSTÁTICA NA TESTEIRA, 
BALANÇO DE PLÁSTICO ROTOMOLDADO, MEDIDAS: 135 X 145 X 
103CM. ESTRUTURA: 1 TESTEIRA, 4 PÉS, 4 PILARES DE 
SUSTENTAÇÃO DA CADEIRA, 2 BARRAS DE TRAVAMENTO 
HORIZONTAL E 2 BARRAS DE TRAVAMENTO VERTICAL. DEMAIS 
PEÇAS PLÁSTICAS: 2 CADEIRAS COM TRAVA FRONTAL, 1 
PLATAFORMA E 4 BASES. KITS DE ACESSÓRIOS: 4 GANCHOS 
TIPO ´S´, 2 CINTOS DE TRAVAMENTO, 4 ESTACAS DE FIXAÇÃO E 
1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. ALTO BRILHO. IMAGEM ILUSTRATIVA 

2.252,67 

19 2 UN 

00000038908- BATEDEIRA PLANETÁRIA TURBO 775W,  
COM MOVIMENTO PLANETÁRIO, 03 BATEDORES EM AÇO INOX (01 
PARA MASSAS LEVES, 01 MASSAS PESADAS E 01 PARA CLARAS 
EM NEVE), 12 VELOCIDADES, FUNÇÃO TURBO, TIGELA EM INOX 4 
LITROS (PODE SER LEVADA AO FORNO), TAMPA 
ANTIRESPINGOS, BASE ANTIDERRAPANTE E PORTA FIO, SIMILAR 
A MARCA PHILCO. 

530,79 

20 18 UN 

00000033270- BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO  
BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO DUAS COLUNAS O 
BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO, TIPO PRESSÃO, COM 2 
COLUNAS, ACESSÍVEL, COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 6 
LITROS POR HORA (40 PESSOAS/H APROX.) E CERTIFICADO 
PELO INMETRO. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS O ALTURA: 960MM 
O ALTURA PARTE CONJUGADA: 650MM O LARGURA: 660MM O 
PROFUNDIDADE: 291MM O TOLERÂNCIA: +/-10% 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS O PIA EM AÇO INOX AISI 304 
POLIDO, BITOLA 24 (0,64MM DE ESPESSURA), COM QUEBRA-
JATO. 54 O GABINETE EM AÇO INOX AISI 304. O TORNEIRA: EM 
LATÃO CROMADO DE SUAVE ACIONAMENTO, COM REGULAGEM 
DE JATO, SENDO 2 (DUAS) TORNEIRAS DE JATO INCLINADO PARA 
BOCA E 01 (UMA) TORNEIRA EM HASTE PARA COPO. O 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM AÇO INOX AISI 304, BITOLA 20 
(0,95MM DE ESPESSURA, COM SERPETINA (TUBULAÇÃO) EM 
COBRE (0,50MM DE PAREDE) EXTERNA, COM ISOLAMENTO EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO. O FILTRO DE CARVÃO ATIVADO COM 
VELA SINTETIZADA. O TERMOSTATO COM CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA DE 4ºA 15ºC O COMPRESSOR 
DE 1/10 DE HP, COM GÁS ECOLÓGICO. O PROTETOR TÉRMICO DE 
SISTEMA (DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE 
SUPERAQUECIMENTO DO SISTEMA). O DRENO PARA LIMPEZA DA 
CUBA. O RALO SINFONADO QUE BARRA O MAU CHEIRO 
PROVENIENTE DO ESGOTO. O VOLTAGEM: COMPATÍVEL COM 
TODAS AS REGIÕES BRASILEIRAS. O CAPACIDADE APROXIMADA: 

1.807,82 



  

 

6 LITROS POR HORA (40 PESSOAS/H APROX.). O NÃO POSSUIR 
CANTOS VIVOS, ARESTAS OU QUAISQUER OUTRAS SALIÊNCIAS 
CORTANTES OU PERFURANTES DE MODO A NÃO CAUSAR 
ACIDENTES. O O BEBEDOURO DEVE SER ACESSÍVEL, EM 
CONFORMIDADE À NBR 9050/2005, NO QUE COUBER. O PRODUTO 
DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELOS INMETRO, COMPROBATÓRIOS DE 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUSIVE COM 
EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA "APROVADO". O O GÁS A SER 
UTILIZADO NO PROCESSO DE REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER 
PREJUDICIAL À CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO 
DE MONTREAL DE 1987; DECRETO FEDERAL Nº99.280 DE 07/06/90, 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº13 DE 1995, DECRETO ESTADUAL Nº 
41.269 DE 10/03/97 E RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000. É 
DESEJAVEL E PREFERENCIAL QUE O GÁS REFRIGERANTE 
TENHA BAIXO ÍNDICE GWP ("GLOBAL WARMING POTENTIAL" - 
POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME O 
PROTOCOLO DE KYOTO DE 1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 
DE 12/05/05, DEVENDO NESTA OPÇÃO UTILIZAR O GÁS 
REFRIGERANTE "R600A". 55 O DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 
DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO, ESTANDO DE ACORDO COM A 
DETERMINAÇÃO DA PORTARIA INMETRO Nº 185, DE 21 DE JULHO 
DE 2000, QUE DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE TODOS OS 
PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS SE ADAPTAREM AO NOVO 
PADRÃO DE PLUGUES E TOMADAS NBR 14136, A PARTIR DE 1ºDE 
JANEIRO DE 2010. O INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO. MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E 
ACABAMENTOS O AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 
TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. O TODAS AS 
SOLDAS UTILIZADAS NOS COMPONENTES EM AÇO INOX 
DEVERÃO SER DE ARGÔNIO E POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E 
HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS 
CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. O PIA, 
GABINETE E RESERVATÓRIO EM AÇO INOX AISI 304, 
ACABAMENTO BRILHANTE. O PARAFUSOS E PORCAS DE AÇO 
INOX. O TORNEIRA EM LATÃO CROMADO. O O EQUIPAMENTO E 
SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE REBARBAS, 
ARESTAS CORTANTES OU ELEMENTOS PERFURANTES.  

21 10 UN 

00000038860- CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO, INFANTIL DOBRÁVEL, 
CO  
CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO, INFANTIL DOBRÁVEL, COM BANDEJA 
REMOVÍVEL. LOCAL CRECHES I. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
ALTURA: 1050 MM +/- 50 MM; LARGURA: 560 MM +/- 50 MM; 
PROFUNDIDADE: 680 MM +/- 50 MM; PROTEÇÃO LATERAL: MÍNIMO 
DE 140 MM, MEDIDOS DO TOPO DA PROTEÇÃO LATERAL À 
SUPERFÍCIE DO ASSENTO; ALTURA DO ENCOSTO: MÍNIMA DE 250 
MM, MEDIDOS NA POSIÇÃO VERTICAL; ÂNGULO DO ENCOSTO: 
MÍNIMO 60º EM RELAÇÃO À HORIZONTAL (SE MENOR O 

521,75 



  

 

COMPRIMENTO MÍNIMO DO ENCOSTO DEVE SER DE 400 MM); 
BORDA FRONTAL DO ASSENTO: RAIO MÍNIMO DE 5 MM. 
CARACTERÍSTICAS SUPORTA ATÉ 15 KG; CADEIRA DOBRÁVEL, 
COM ESTRUTURA TUBULAR DE SEÇÃO CIRCULAR EM AÇO 
CARBONO; ASSENTO E ENCOSTO ACOLCHOADOS COM ESPUMA 
REVESTIDA DE LONA VINÍLICA LAMINADA COM TECIDO; BRAÇOS 
OU DISPOSITIVO PARA PROTEÇÃO LATERAL; BANDEJA EM (PP) 
POLIPROPILENO INJETADO, NA COR BRANCA, REMOVÍVEL OU 
ARTICULADA COM BORDAS ARREDONDADAS NAS LATERAIS 
PARA RETENÇÃO DE LÍQUIDOS; APOIO PARA OS PÉS EM (PP) 
POLIPROPILENO INJETADO, REMOVÍVEL OU ARTICULADO; 
SAPATAS ANTIDERRAPANTES COM PARTES EM CONTATO COM 
O PISO EMBORRACHADAS. CINTO TIPO SUSPENSÓRIO COM 
LARGURA MÍNIMA DE 25MM, DOTADO DE PONTOS DE RETENÇÃO 
ENTRE AS PERNAS, TIRAS SUBABDOMINAIS E TIRAS DE OMBRO. 
O SISTEMA DE FIXAÇÃO DO CINTO À CADEIRA DEVE PROVER 
SEGURANÇA CONTRA QUEDAS E ASSEGURAR A ESTABILIDADE 
DA CRIANÇA. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA 
EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 
40 MICROMETROS NA COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

22 108 UN 

00000038862- CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA COM ALTURA 
REGULÁVE  
COM BRAÇOS, ESPALDAR MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO, ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADA EM DENSIDADE DE 40 A 50KG/M³, COM 
APOIO DORSO LOMBAR, COM CAPA DE 
POLIPROPILENOANTIALÉRGICO EM ALTA RESISTÊNCIA A 
PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM DE BAIXA 
DEFORMAÇÃO.SOLIDEZ À LUZ CLASSE 5, PILING PADRÃO 5, 
PESO 280/290G/M, MECANISMO RELAX COM BLOQUEIO E 
REGULAGEM PERMANENTE-GÁS, BASE EM AÇO COM 5 HASTES, 
PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, ENCOSTO EM 7 
POSIÇÕES NA ALTURA, RODÍZIO DUPLOS EM NYLON, 
REVESTIMENTO EM TECIDO AZUL, FOGO RETARDANTE. BRAÇOS 
REGULÁVEIS COM ALMA DE AÇO E APOIA BRAÇOS EM 
POLIURETANO COM REGULAGEM EM CINCO POSIÇÕES. 
MEDIDAS 580 MM DE LARGURA X 580 MM DE PROFUNDIDADE X 
900/1000 MM DE ALTURA. OBS.: A CADEIRA DEVE TER A 
CERTIFICAÇÃO DA ABNT 13.962 E TER GARANTIA DE 
5(CINCO)ANOS. 

829,15 

23 4 UN 

00000033282- CADEIRA ESTOFADA COR PRETO, SEM RODINHAS, 
COM  
CADEIRA ESTOFADA COR PRETO, SEM RODINHAS, COM 
BRAÇOS, SEM ENCOSTO REGULÁVEL 

511,67 

24 25 UN 
00000033283- CADEIRA ESTOFADA COR PRETO, SEM RODINHAS, 
SEM  

318,27 



  

 

CADEIRA ESTOFADA COR PRETO, SEM RODINHAS, SEM BRAÇOS, 
SEM ENCOSTO REGULÁVEL 

25 10 UN 

00000020224- CADEIRA ESTOFADA, GIRATÓRIA,SEM 
BRAÇOS,PRETA,  
COM RODAS E ENCOSTO REGULÁVEL. ASSENTO E ENCOSTO 
COM ESTRUTURA EM MADEIRA. ESPUMA INJETADA, MOLDADO 
ANATOMICAMENTE, ALTA RESISTÊNCIA À PROPAGAÇÃO DE 
RASGO. MECANISMO COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO INDEPENDENTES E POSIÇÃO LIVRE COM 
SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA À GÁS. RODÍZIOS DE 
DUPLO GIRO COM DIÂMETRO DE 50MM EM NYLON (OU QUE 
POSSUAM CARACTERÍSTICAS SIMILARES QUE MANTENHAM A 
FUNCIONALIDADE DO PRODUTO).  

614,22 

26 25 UN 

00000038861- CADEIRA FIXA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM 
ASSENT  
E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, PARA USO ADULTO. DIMENSÕES 
E TOLERÂNCIAS: LARGURA DO ASSENTO: 480 MM +/- 30 MM; 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 430 MM +/- 30 MM; ALTURA DO 
ASSENTO: 440 MM +/- 10 MM; LARGURA DO ENCOSTO: 430 MM +/- 
30 MM; EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO: 250 MM +/- 30 MM. 
CARACTERÍSTICAS: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS, NA COR AZUL; ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 
20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM).FIXAÇÃO DO ASSENTO E 
ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
´REPUXO´, DIÂMETRO DE 4,8 MM, COMPRIMENTO 12MM. 
SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. NAS 
PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO 
EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. O 
GRAU DE ENFERRUJAMENTO DEVE SER DE RI0 E O GRAU DE 
EMPOLAMENTO DEVE SER DE D0 /T0. PINTURA DOS ELEMENTOS 
METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 
ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. 
GARANTIA MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. FOTO 
ILUSTRATIVA:  

593,84 

27 15 UN 

00000034064- CADEIRINHA VEICULAR PARA CRIANÇA DE 0 A 36 
KG  
CADEIRINHA VEICULAR PARA CRIANÇA DE 0 A 36 KG, ASSENTO 
COM ESPUMA EXTRA E ALMOFADA REDUTORA NO APOIO DE 
CABEÇA, COM 4 POSIÇOES, SISTEMA DE FIXAÇÃO ISOFIX, 
GRUPO (0+,1,2 E 3), COM ASSENTO REMOVIVÉL, COR PRETO E 
CINZA, REVESTIMENTO 100% POLIESTER (LAVAVÉL A MÁQUINA), 

438,33 



  

 

TIPO DE SINTO DE SEGURANÇA COM AJUSTE DE ALTURA 
SIMULTÂNEO AO APOIO DE CABEÇA E PROTETORES 
ACOLCHOADOS, ASSENTO ACOLCHOADO E MACIO COM ESPUMA 
EXTRA QUE SE ADAPTA AO CRECIMENTO DA CRIANÇA, APOIO DE 
CABEÇA ACOLCHOADO E REMOVIVÉL, QUE ATENDA AS NORMAS 
DO INMETRO, QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A COSCO, 
FISHER PRICE, SAFETY. 

28 2 UN 

00000038909- CAFETEIRA VIDRO PRETO COM INOX 127V, 
PRÁTICA  
E EFICIENTE, CAPACIDADE PARA ATÉ 15CAFEZINHOS E FILTRO 
PERMANENTE REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SISTEMA CORTA-
PINGO QUE PERMITE A RETIRADA DA JARRA ENQUANTO O CAFÉ 
ESTÁ SENDO PREPARADO. RESERVATÓRIO DEÁGUA COM 
CAPACIDADE PARA 600ML, A JARRA DE ÁGUA EM VIDRO INDICA 
O NÍVEL DE ÁGUA E CONTÉM PLACA DE AQUECIMENTO QUE 
CONSERVA A TEMPERATURA DO CAFÉ SEM ALTERAR O SABOR 
E PODE SER LEVADA À MESA, ACOMPANHA COLHER DOSADORA, 
FILTRO PERMANENTE E PORTA FILTRO REMOVÍVEL, BOTÃO 
LIGA/DESLIGA LUMINOSO, NÃO ACOMPANHA PILHAS. 
COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO, METAL E VIDRO. CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: COR PRETA, PORTÁTIL, 127V, 550W DE POTÊNCIA, 
FILTROS PERMANENTES, NÃO INCLUI PILHAS, LARGURA 15CM, 
PROFUNDIDADE 20CM, ALTURA 25,5CM, PESO 0,93KG, SIMILAR A 
MARCA BRITÂNIA, MODELO CP15. 

246,53 

29 50 UN 

00000038865- CAMINHA EMPILHÁVEL, PARA CRIANÇAS DE 1 A 5 
AN  
ANOS. LEVE, LAVÁVEL, MONTADA ATRAVÉS DE ENCAIXE, SEM 
VELCRO E PARAFUSOS. LOCAL CRECHES II E III. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS ALTURA: 110 MM + 50 MM; LARGURA: 550 MM +/- 50 
MM; COMPRIMENTO: 1350 MM +/- 50 MM. CARACTERÍSTICAS SELO 
DO INMETRO; PERMITE EMPILHAMENTO. SUPORTA ATÉ 50 KG; 
PÉS E CABECEIRA EM POLIPROPILENO VIRGEM (PP NÃO 
RECICLADO) QUE PERMITAM HIGIENIZAÇÃO TOTAL COM ÁGUA. 
PONTEIRAS DOS PÉS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE. 
ESTRUTURA LATERAL EM BARRAS DE ALUMÍNIO DE LIGA 6063 
COM ESPESSURA DE 1,59MM, RESISTENTE À CORROSÃO, 
INCLUSIVE POR TENSÃO, UMIDADE E SALINIDADE. TELA VAZADA 
EM TECIDO 100% POLIÉSTER LAVÁVEL, COM TRATAMENTO 
ANTIALÉRGICO, ANTIFUNGO, ANTIÁCARO, ANTIBACTERIANO, 
ANTICHAMA, ANTI-UV, ANTIOXIDANTE E ISENTO DE FTALATOS. 
ACABAMENTO SOLDADO UNIFORMEMENTE RESISTENTE À 
TRAÇÃO MANUAL. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

530,94 

30 10 UN 

00000033304- CARRINHO DE BEBÊ  
CARRINHO DE BEBÊ MODERNO CONTA COM CABO REVERSÍVEL, 
ASSENTO RECLINÁVEL EM 4 POSIÇÕES E CAPOTA REMOVÍVEL E 
RETRÁTIL. ALÉM DISSO, DISPÕE DE TECIDO REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL, BANDEJA DO BEBÊ COM PORTA COPOS, REMOVÍVEL E 

786,00 



  

 

FÁCIL ENCAIXE E CINTO DE SEGURANÇA DE 5 PONTAS PARA 
MAIOR SEGURANÇA DO BEBÊ. MATERIAL ESTRUTURA EM AÇO/ 
COMPOSIÇÃO TÊXTIL 100% POLIÉSTER; QUANTIDADE DE RODAS 
8 IDADE RECOMENDADA A PARTIR DE 0 MESES COM PESO ATÉ 
15 KG. COR PRETO/GRAFITE. CONTEÚDO DA EMBALAGEM1- 
CARRINHO DE BEBÊ GALZERANO MILANO REVERSÍVEL - 0 A 15KG 
- PRETO/GRAFITE. OBSERVAÇÕES MEDIDAS: ALT. 101CM LARG. 
51CM COMP. 89CM PESO. 9,800KG  

31 3 UN 

00000038866- CASA DE BONECA COM CORES VIVAS E DETALHES  
SUPERDIVERTIDOS, É FABRICADA COM MATERIAL RESISTENTE 
COM PROTEÇÃO UV. POSSUI PIA COM FOGÃOZINHO, UMA PORTA 
NA FRENTE E MEIA PORTA NOS FUNDOS. ALÉM DISSO, CONTA 
AINDA COM UMA LATERAL ABERTA PARA MELHOR VISÃO DOS 
PAIS OU RESPONSÁVEIS DURANTE A BRINCADEIRA. 
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 5 ANOS. É DIVERSÃO 
GARANTIDA PARA OS PEQUENOS! ALTURA INTERNA: PARA 
CRIANÇAS DE ATÉ 1,20M, DADOS TÉCNICOS INMETRO: CE-
BRI/IQB 005923 DIMENSÕES APROXIMADAS (AXLXC): 
1,27X1,30X1,23MIDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 1 ANO. 
ITENS INCLUSOS: PIA E FOGÃOZINHO. PESO DO PRODUTO: 27,62 
KG 

3.535,83 

32 2 UN 

00000038867- CHIQUEIRINHO PARA BEBÊ (CERCADINHO)- 2 
RODINH  
AS COM TRAVAMENTO, ESTRUTURA REFORÇADA EM ALUMÍNIO, 
MONTAGEM SIMPLES, ACOMPANHA BOLSA DE TRANSPORTE, 
TELAS LATERAIS QUE PERMITE A VISÃO DA CRIANÇA. 
ESPECIFICAÇÕES: COLORIDO, GARANTIA: 90 DIAS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. DIMENSÕES DO PRODUTO 
MONTADO: ALTURA: 77CM, LARGURA: 93CM, COMPRIMENTO: 
93CM, PESO: 8KG  

416,84 

33 2 UN 

00000038868- CIRCUITO BABY 2º DESAFIO, CONJUNTO 
CONFECCION  
NADO EM ESPUMA DE ALTA PERFORMANCE REVESTIDO EM 
BAGUM IMPERMEÁVEL RESISTENTE. SÃO 10 PEÇAS COM 
FORMATOS DIFERENTES PRESAS POR VELCRO. O CIRCUITO 
POSSIBILITA VÁRIAS OPÇÕES DE MONTAGEM. OS BRINQUEDOS 
EM ESPUMA TRABALHAM A COORDENAÇÃO MOTORA, 
COGNITIVA E PSICOMOTORA, POSTURA, EQUILÍBRIO, 
LATERALIDADE, ESPAÇO, CONTROLE CORPORAL, ESQUEMA 
CORPORAL, ESTRUTURA TEMPORAL, CRIATIVIDADE, 
PERCEPÇÃO, DIÁLOGO, EMPATIA, LIDERANÇA, EXPRESSÃO 
EMOCIONAL, MEDO, ACEITAÇÃO E CORAGEM. IMAGEM 
ILUSTRATIVA 

2.507,93 

34 5 UN 

00000038910- CLIMATIZADOR DE AR QUENTE E FRIO COM 
CONTROLE  
REMOTO, FUNÇÕES: CLIMATIZA, AQUECE, UMIDIFICA, FILTRA E 
VENTILA. POSSUI RESERVATÓRIO DE 5 L COM DUAS CAIXAS DE 
GELO, FÁCIL PAINEL TOUCH PARA SELECIONAR AS FUNÇÕES 
DESEJADAS E 3 DIFERENTES INTENSIDADES DE RESFRIAMENTO. 

651,17 



  

 

CARACTERÍSTICAS: CLIMATIZADOR DE AR, TIPO: QUENTE E FRIO, 
VOLTAGEM: 110V, POTÊNCIA: 1500W, CAPACIDADE DO 
RESERVATÓRIO: TOTAL DE 5,35 LITROS E ÚTIL DE 5 LITROS, 3 
VELOCIDADES, PAINEL COM DISPLAY LUMINOSO, CONTROLE 
REMOTO, TIMER, ALÇAS, RODAS PARA FACILITAR O 
TRANSPORTE, CONSUMO DE ENERGIA: 1,42 KWH. CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: 01 CLIMATIZADOR DE AR QUENTE E FRIO E 01 
CONTROLE REMOTO. DIMENSÕES: ALTURA: 66,50 CM, LARGURA: 
28,50 CM, PROFUNDIDADE: 25,40 CM, PESO: 5,75 KG. GARANTIA 
DO FORNECEDOR: 12 MESES. SIMILAR A MARCA: PHILCO, 
MODELO: PCL10QF. FOTO ILUSTRATIVA: 

35 20 UN 

00000038869- CONJUNTO ALUNO 3 - 1 MESA + 1 CADEIRA PARA 
CR  
CRIANÇAS COM ALTURA COMPREENDIDA ENTRE 1,19 E 1,42M, 
COMPOSTO DE UMA MESA E UMA CADEIRA. MESA INDIVIDUAL 
COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 
DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO E NA FACE 
INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO, MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-LIVROS EM 
PLÁSTICO INJETADO. CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. LOCAL: PRÉ-ESCOLA. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA: LARGURA: 600 MM; 
PROFUNDIDADE: 450 MM; ALTURA: 594 MM; ESPESSURA: 19,4 MM; 
TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 
1 MM PARA ESPESSURA E +/- 6 MM PARA ALTURA. 
CARACTERÍSTICAS DA MESA: TAMPO EM MDP OU MDF, COM 
ESPESSURA DE 18 MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8 MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, 
CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO FACE INFERIOR EM 
CHAPA DE BALANCEAMENTO (CONTRA-PLACA FENÓLICA) DE 0,6 
MM. APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E 
COMPRIMENTO 10 MM. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE 
BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM 
PVC (CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE 
(POLIETILENO), COM ´PRIMER´ NA FACE DE COLAGEM, 
ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR AMARELA, 
COLADA COM ADESIVO ´HOTMELTING´. ESTRUTURA COMPOSTA 
DE: MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29 MM X 58 MM, EM 
CHAPA 16 (1,5MM). TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
CURVADO EM FORMATO DE ´C´, COM SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 31,75MM (11/4) EM CHAPA 16 (1,5 MM). PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38 MM 
(1 ½´), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO 

680,67 



  

 

COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS, COMPOSTO 
PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-PRIMA RECICLADA 
OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA 
COR CINZA. FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 06 
PORCAS GARRA ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6 MM) E 06 
PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6 MM), 
COMPRIMENTO 47 MM CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. 
FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À TRAVESSA LONGITUDINAL 
ATRAVÉS DE REBITES DE ´REPUXO´, DIÂMETRO DE 4,0MM, 
COMPRIMENTO 10MM. FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E 
POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE ´REPUXO´, 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12 MM. PONTEIRAS E 
SAPATAS EM COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NAS PARTES METÁLICAS 
DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 
PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 
EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 
MICROMETROS NA COR CINZA. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
CADEIRA LARGURA DO ASSENTO: 400 MM; PROFUNDIDADE DO 
ASSENTO: 310 MM; ESPESSURA DO ASSENTO: 9,7 MM A 12MM; 
LARGURA DO ENCOSTO: 396 MM; ALTURA DO ENCOSTO: 198 MM; 
ESPESSURA DO ENCOSTO: 9,6 MM A 12,1 MM; ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO: 350 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA 
LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA ESPESSURA E +/- 
10MM PARA ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO. CARACTERÍSTICAS 
DA CADEIRA ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS NA COR AMARELA. ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO 
E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE 
LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM. 
QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE 
RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AMARELA. 
REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA 
FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM SELADOR, 
SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. 
QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE 
RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AMARELA. BORDOS COM 
ACABAMENTO EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 
COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). 
FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE REBITES DE ´REPUXO´, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 12MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO 



  

 

MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 19MM. FIXAÇÃO DO 
ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE REBITES DE REPUXO, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 
22MM. PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. NAS PARTES METÁLICAS DEVE 
SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 
EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA 
EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR 
CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

36 20 UN 
00000038870- CONJUNTO ALUNO AZUL CJA-04CA-04B ALTURA 
DO AL  
ALUNO: DE 1,33M A 1,59M 

869,00 

37 40 UN 
00000038871- CONJUNTO ALUNO VERMELHO CJA-06CJA-06B 
TAMANHO  
6, ALTURA DO ALUNO: DE 1,59M A 1,88M 

1.031,84 

38 10 UN 

00000038872- CONJUNTO COLETIVO 1 1 MESA + 4 CADEIRAS  
PARA USO DE CRIANÇAS COM ALTURA ENTRE 0,93 E 1,16M, 
COMPOSTO DE UMA MESA E QUATRO CADEIRAS. MESA COM 
TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, E NA FACE INFERIOR 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), MONTADO 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. CADEIRA EMPILHÁVEL 
COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO OU 
EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADOS SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. LARGURA: 800 MM; 
PROFUNDIDADE: 800 MM; ALTURA: 460 MM; ESPESSURA: 25,8 MM; 
TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 
1MM PARA ESPESSURA. CARACTERÍSTICAS DA MESA TAMPO EM 
MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDO NA FACE 
SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 
0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE 
INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO – BP, 
NA COR BRANCA. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO 
TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE 
(POLIETILENO), COM “PRIMER” NA FACE DE COLAGEM, 
ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR LARANJA, 
COLADAS COM ADESIVO “HOT MELTING”. ESTRUTURA DA MESA 
COMPOSTA DE: PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
CIRCULAR DIÂMETRO DE 38MM (1 ½”), EM CHAPA 16 (1,5MM); 
TRAVESSAS EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, 
COM COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR DE 20 X 40MM, EM CHAPA 

2.591,64 



  

 

16 (1,5MM). FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS ROSCA MÁQUINA POLEGADA, DIÂMETRO DE ¼” X 
COMPRIMENTO 2”, CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES. SAPATAS 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA COR LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 
APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR 
CINZA. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA: LARGURA DO 
ASSENTO: 340 MM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 260 MM; 
ESPESSURA DO ASSENTO: 7,2 MM A 9,1MM; LARGURA DO 
ENCOSTO: 350 MM; ALTURA DO ENCOSTO: 155 MM; ESPESSURA 
DO ENCOSTO: 7,0 MM A 9,3 MM; ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 
260 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E 
PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA ESPESSURA E +/- 10MM PARA 
ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO. CARACTERÍSTICAS DA 
CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS NA COR LARANJA. ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO 
E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO 
CINCO LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM 
CADA. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO 
DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA. 
REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA 
FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM SELADOR, 
SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. 
QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE 
RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA. BORDOS EM 
SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 
12MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 
4,8MM, COMPRIMENTO 16MM. FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM 
COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES 
DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 18MM. 
PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 
LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO 
EXPANSOR. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE 



  

 

RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 
NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS 
EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 
MICROMETROS, NA COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE DOIS 
ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO 

39 1 UN 

00000038873- CONJUNTO DE ESCRITÓRIO COM 3 MESAS E 2 
ARMÁRI  
OS (LIVREIROS), COMPACTO E FUNCIONAL, IDEAL PARA 
AMBIENTES PROFISSIONAIS. ESCRIVANINHA COM PASSA FIOS E 
SUPORTE PARA CPU. ARMÁRIO COMPACTO E FUNCIONAL, COM 
3 NICHOS E 1 GAVETA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MATERIAL: 
MDP/MDF; TAMPO: MDF USINADO; PINTURA UV; NÃO POSSUI 
PORTAS; 2 GAVETAS; B2 PRATELEIRAS: PUXADORES: PVC; PÉS: 
SAPATAS FIXAS DE PVC; MEDIDAS DO LIVREIRO (ALTURA X 
LARGURA X PROFUNDIDADE): 99,5 X 33,4 X 28,5 CM; MEDIDAS DA 
ESCRIVANINHA (ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE): 73,5 X 
91 X 38,4 CM; CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 03 ESCRIVANINHA, 02 
LIVREIRO E 01 KIT DIVISÓRIAS - ENTREGUE EM: 6 VOLUMES. 
INSTRUÇÕES DE CUIDADO: LIMPAR COM PANO LEVEMENTE 
UMEDECIDO; SIMILAR A MARCA VIANOSSA, MODELO SMART. 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

1.491,97 

40 3 UN 

00000038874- CONJUNTO MESA HEXAGONAL LÚDICO 
CONJUNTO HEXA  
GONAL LÚDICO, COM 6 MESAS, 6 CADEIRAS E 1 MESA DE 
CENTRO. 

5.129,60 

41 4 UN 
00000038875- CONJUNTO MESA SEXTAVADA, CONJUNTO 
ESCOLAR SEX  
TAVADO, COM MESA E CADEIRAS, 1370X640X1370 

3.163,33 

42 10 UN 

00000038876- CONJUNTO PROFESSOR 1 MESA + 1 CADEIRA 
COMPOS  
COMPOSTO DE MESA COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO 
NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO E NA FACE INFERIOR COM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO, PAINEL FRONTAL EM MDP OU MDF, 
REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO (BP), MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR 
DE AÇO. – CADEIRA EMPILHÁVEL, COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO ANATÔMICO 
MOLDADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
LOCAL: PRÉ-ESCOLA. DIMENSÕES/TOLERÂNCIAS DA MESA 
LARGURA: 1200 MM; PROFUNDIDADE: 650 MM; ALTURA: 760 MM; 
ESPESSURA: 19,4 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA 
E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E +/- 10 MM PARA 
ALTURA. CARACTERÍSTICAS DA MESA: TAMPO EM MDP OU MDF, 
COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, 

787,67 



  

 

CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR 
EM CHAPA DE BALANCEAMENTO (CONTRA PLACA FENÓLICA) DE 
0,6MM. APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 
E COMPRIMENTO 10MM. PAINEL FRONTAL EM MDP OU MDF, COM 
ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO BP, ACABAMENTO 
FROST NA COR CINZA. DIMENSÕES ACABADAS DE 1117MM 
(LARGURA) X 250MM (ALTURA) X 18MM (ESPESSURA)ADMITINDO-
SE TOLERÂNCIAS DE +/- 2MM PARA LARGURA E ALTURA E +/- 0,6 
MM PARA ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE 
BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM 
PVC (CLORETO DE POLIVINILA), PP (POLIPROPILENO) OU PE 
(POLIETILENO), COM “PRIMER” NA FACE DE COLAGEM, 
ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR CINZA, 
COLADA COM ADESIVO “HOTMELTING”. ESTRUTURA COMPOSTA 
DE: MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO SEMI-OBLONGA DE 25MM X 60MM, 
EM CHAPA 16 (1,5 MM). TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA 
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
CURVADO EM FORMATO DE “C”, COM SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO 31,75MM (1 ¼”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM 
(1 ½”), EM CHAPA 16 (1,5MM). FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE 06 PORCAS GARRA ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO 
DE 6MM); 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 
6MM), COMPRIMENTO 47MM, CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. 
FIXAÇÃO DO PAINEL À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
AUTO-ATARRAXANTES 3/16” X 5/8”, ZINCADOS. ALETAS DE 
FIXAÇÃO DO PAINEL CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO EM CHAPA 14 (1,9 MM). FIXAÇÃO DAS SAPATAS 
(FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE 
“REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. 
PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 
CINZA. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS ELEMENTOS 
METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. 
DIMENSÕES/TOLERÂNCIAS DA CADEIRA LARGURA DO ASSENTO: 
400 MM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 430 MM; ESPESSURA DO 
ASSENTO: 9,7 MM A 12MM; LARGURA DO ENCOSTO: 396 MM; 
ALTURA DO ENCOSTO: 198 MM; ESPESSURA DO ENCOSTO: 9,6 
MM A 12,1 MM; ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 460 MM; 
TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 
1MM PARA ESPESSURA E +/- 10MM PARA ALTURA DO ASSENTO 
AO CHÃO. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS 



  

 

MINERAIS, INJETADOS NA COR CINZA. ALTERNATIVAMENTE O 
ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO 
NO MÍNIMO SETE LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA 
DE 1,5MM CADA. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O 
ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR 
DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,6MM A 0,8 
MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE 
MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM 
SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS 
BORDOS. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO 
DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,6MM A 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA. 
BORDOS REVESTIDOS COM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ 
POLIURETANO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM 
CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO 
INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. FIXAÇÃO DO 
ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE REBITES DE REPUXO, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 
19MM. FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, DIÂMETRO 
4,8MM, COMPRIMENTO 22MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA COR CINZA, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. NAS PARTES 
METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM 
TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 
MICROMETROS, NA COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE DOIS 
ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

43 5 UN 

00000038877- CONJUNTO REFEITÓRIO COM ENCOSTO INFANTIL,  
COMPOSTO POR MESA EM MDF LAMINADO MEDINDO 1X50 DE 
DIÂMETRO E 52 CM DE ALTURA, BANCOS EM MDF LAMINADO 
MEDINDO 35 CM DE ALTURA. 

3.615,00 

44 3 UN 

00000038911- CORTADOR DE VEGETAIS E ALIMENTOS, COM 
LÂMINAS  
MOLDES PARA CUBOS 6/8/10/12/15MM CORTADOR AUTOMÁTICO 
FRUTAS E LEGUMES,127V, CARACT: AÇO INOXIDÁVEL 304. 
TAMANHO PEQUENO, GRANDE CAPACIDADE, CERCA DE 50 KG 
EM MEIA HORA, TRABALHO CONTÍNUO, LONGA VIDA ÚTIL. 
LÂMINA DE CORTE SUBSTITUÍVEL, TAMANHO DIFERENTE PARA 
ATENDER ÀS SUAS NECESSIDADES. FÁCIL LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO,ADEQUADO PARA COZINHA, RESTAURANTE, USO 
DOMÉSTICO, ETC. CORTADOR ALIMENTOS, COM LÂMINAS 

537,34 



  

 

MOLDES PARA CUBOS 6/8/10/12/15MM, ESPECIFICAÇÃO: 
POTÊNCIA: 200W, DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 320MM, 
LARGURA: 220 MM, ALTURA: 375 MM, PESO: 8KG MATÉRIA-PRIMA: 
AÇO INOXIDÁVEL 304, APLICAÇÃO: BATATA, CENOURA, 
RABANETE, CEBOLA, REPOLHO, BATATA DOCE, INHAME, KIWI, 
BERINJELA E OUTRAS FRUTAS VEGETAIS DE PÉ, MARCA 
SUGERIDA: NOGRAX 

45 4 UN 

00000038878- DEITA BEBÊ, FABRICADO COM ESPUMA DE ALTA 
DEN  
SIDADE E REVESTIDO EM MATERIAL ANTIALÉRGICO, 
IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, O DEITA BEBÊ É PERFEITO PARA USO 
EM CASA, CLÍNICAS, ESCOLAS, BRINQUEDOTECAS E PASSEIOS 
EM GERAL. COM FORMATO DE ROSCA, AJUDA NO 
DESENVOLVIMENTO MOTOR DO BEBÊ E GARANTE QUE ELE 
ESTEJA BEM POSICIONADO PARA UM SONO TRANQUILO E 
CONFORTÁVEL. ALÉM DISSO, O PRODUTO POSSUI O SELO DE 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO (BRI.42/23-03), QUE GARANTE A 
SEGURANÇA DO BEBÊ. MEDIDAS: ALTURA: 10CM E DIÂMETRO: 
60CM, SENDO RECOMENDADO PARA BEBÊS DE 6 MESES A 1 ANO 
E 6 MESES. IMAGEM ILUSTRATIVA 

311,88 

46 12 UN 

00000035632- CORTINA DE AR MÍNIMO DE 140 CM  
COM CONTROLE REMOTO, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA, PODENDO SER UTILIZADA EM PORTAS 
COM ATÉ 3,5M DE ALTURA. 110V. INSTALAÇÃO INCLUÍDA. 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO. 

909,97 

47 1 UN 

00000038912- DEPURADOR DE AR SLIM DPS181IX 80CM, 3 
VELOCID  
DES, COR INOX, VOLTAGEM: 127V, INSTALAÇÃO DE PAREDE, AÇO 
INOXIDÁVEL, NÃO POSSUI SENSOR DE FUMO, TEMPORIZADOR, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO CONTROLE REMOTO, CONTROLE 
POR BOTÕES, 3 VELOCIDADES, 1 MOTOR COM POTÊNCIA DE 165 
W. CARACTERÍSTICAS GERAIS: L 80CM X A 8.5CM X P48CM, PESO: 
5,1 KG, MÁXIMO VOLUME DE EXTRAÇÃO: 390 M³/H, 2 FILTROS DE 
CARVÃO E ALUMÍNIO. SIMILAR A MARCA SUGGAR, MODELO 
DPS181IX 

902,73 

48 3 UN 

00000038913- DISPLAY TOUCH SCREEN EDUCACIONAL (TELA 
INTERA  
VA), DISPLAY MULTITOUCH DE 65 POLEGADAS, ANDROID 9.0, 
MODULO OPS WINDOWS EMBUTIDO, COM PROCESSADOR I5, 
8GB DE MEMÓRIA DE RAM E MÍNIMO 128 DE MEMÓRIA SSD DE 
ARMAZENAMENTO. 

30.180,95 

49 2 UN 

00000038879- ENCADERNADORA PERFURADORA ELÉTRICA 
ESPIRAL,  
ENCADERNADORA ELÉTRICA COM PENTE, PARA ESPIRAL, FEITA 
TOTALMENTE EM AÇO TRATADO E COM PINTURA EPÓXI 
ELETROSTÁTICA. ROBUSTA, POSSUI MANCAIS LATERAIS, OS 
QUAIS GUIAM AS PUNÇÕES NA DESCIDA AUMENTANDO A VIDA 
ÚTIL DA MATRIZ DE PERFURAÇÃO, BUCHAS DOS BRAÇOS 

12.794,26 



  

 

ARTICULADOS EM BRONZE, QUE NÃO SE DESGASTAM COM 
FACILIDADE, QUEDA DE CORREIA COM SISTEMA PRÁTICO DE 
RETIRADA, COM OPERAÇÃO DE APENAS DOIS PARAFUSOS 
LATERAIS. FURA ATÉ 20 FOLHAS POR VEZ COM FACILIDADE. NÃO 
É PARA WIREO E PARA ENCADERNAÇÃO COMUM. ACIONAMENTO 
ELÉTRICO POR PEDAL, VOLTAGEM 110. SIMILAR A MARCA 
EXCENTRIX, MODELO EL20. FOTO ILUSTRATIVA: 

50 4 UN 

00000038880- ESPAÇO BABY, CONFECCIONADO EM ESPUMA DE 
ALTA  
PERFORMANCE. REVESTIDO EM BAGUM EMBORRACHADO, 
ANTIALÉRGICO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL. COLORIDO E 
RESISTENTE. CONTÉM 03 PEÇAS FIXADAS COM VELCRO. 
PAREDES EM ESPUMA COM 20 CM DE ESPESSURA E 
REVESTIDAS EM NYLON MACIO NAS CORES AZUL, ROSA, 
AMARELO E LARANJA, POSSUI 06 ORIFÍCIOS SENDO UM DELES 
COM PEÇAS PLÁSTICAS DE RODAR TIPO CHOCALHO. POSSUI 02 
PEÇAS PLÁSTICAS COM PONTAS ARREDONDADAS QUE 
REPRODUZEM A IMAGEM DA CRIANÇA. ACOMPANHA 10 ESFERAS 
COLORIDAS EM PLÁSTICO. IMAGEM ILUSTRATIVA 

1.486,64 

51 16 UN 

00000038881- ESTANTE DE AÇO 30CM COM 6 PRATELEIRAS 
REGULÁ  
VEIS. COR CINZA. SUPORTA ATÉ 30KG DISTRIBUÍDOS POR 
PRATELEIRA E 120KG NO TOTAL. ESPESSURA: PRATELEIRA DE 
CHAPA 26 (0,40MM) E COLUNA DE CHAPA 20 (0,90MM). MEDIDAS: 
ALTURA 180CM X LARGURA 92CM X PROFUNDIDADE 
30CM.PRATELEIRAS COM 3 DOBRAS NAS LATERAIS E REFORÇO 
CENTRAL. TRATAMENTO ANTICORROSIVO COM FOSFATIZAÇÃO 
A FERRO. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ AUTOMATIZADA. 

395,83 

52 30 UN 

00000038882- ESTANTE INFANTIL EXPOSITORA DE LIVROS PARA 
BI  
BLIOTECA, COM FACE SIMPLES E PRATELEIRAS REGULÁVEIS. 
PÉS NIVELADORES QUE PROTEGEM A ESTANTE DA UMIDADE DO 
PISO, ASSIM COMO, TAMBÉM CORRIGE POSSÍVEIS DIFERENÇAS 
DE NIVELAÇÃO DO SOLO. PINTURA ELETROSTÁTICA, 
RESISTENTE AS INTEMPÉRIES. LARGURA: 104CM, ALTURA: 
158CM E PROFUNDIDADE: 31CM. IMAGEM ILUSTRATIVA 

1.496,00 

53 15 UN 

00000038883- ESTANTE INFANTIL LÁPIS COLORIDA, GARANTIA 
DE  
3 MESES, MODELO LÁPIS, MATERIAL EM MDF, TAMANHO: ALTURA 
120 CM X 60 CM DE LARGURA E 25 CM DE PROFUNDIDADE. 

406,67 

54 30 UN 

00000038884- EXPOSITOR PARA LIVROS, UTILIZADO PARA 
AUMENTA  
A VISIBILIDADE DAS OBRAS DA BIBLIOTECA. MODELO FACE 
DUPLA PARA EXPOSIÇÃO DE AMBOS OS LADOS. PÉS 
NIVELADORES QUE PROTEGEM A ESTANTE DA UMIDADE DO 
PISO, ASSIM COMO, TAMBÉM CORRIGE POSSÍVEIS DIFERENÇAS 
DE NIVELAÇÃO DO SOLO. PINTURA ELETROSTÁTICA, 
RESISTENTE AS INTEMPÉRIES. LARGURA: 100CM, ALTURA: 
200CM PROFUNDIDADE: 58CM. IMAGEM ILUSTRATIVA 

740,38 



  

 

55 10 UN 

00000038914- FOGÃO A GÁS 5 BOCAS, MANÍPULOS REMOVÍVEIS  
VISOR AMPLO NA PORTA DO FORNO. VIDRO DUPLO NA PORTA 
DO FORNO. VIDRO INTERNO REMOVÍVEL. PUXADOR TUBULAR, 
QUEIMADORES: 2Q RAMAL DE 1,7KW / 2Q FAMÍLIA DE 2,0KW / 
1QMEGA CHAMA DE 3,0KW,MESA: INOX, POSIÇÃO MANÍPULOS: 
FRONTCONTROL,, TREMPES: DUPLO DE AÇO ESMALTADO, 
CAPACIDADE FORNO: 86,5L,ACABAMENTO FORNO: LIMPA FÁCIL, 
TURBO CONVECÇÃO: NÃO, GRILL: NÃO, TIMER /TIPO: NÃO TEM, 
STATUS: EM LINHA GRADES: 1 DESLIZANTE, BIVOLT, MEDIDAS DO 
PRODUTO SEM EMBALAGEM (MM): LARGURA:720 /ALTURA:886 / 
COMPRIMENTO: 585 / PESO:24,6 KG, MEDIDAS DO PRODUTO COM 
EMBALAGEM (MM): LARGURA:763 / ALTURA: 897 / 
COMPRIMENTO:599 /PESO: 27,4 KG 

1.923,52 

56 1 UN 

00000038915- FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO, BAIXA  
PRESSÃO, COM FORNO GRANDE E PORTA EM INOX, GRADES DE 
30X30CM E PERFIL 5. DESIGN INOVADOR, GARANTE MELHOR 
RENDIMENTO AO PREPARAR PRATOS DE FORMA PROFISSIONAL. 
A CATEGORIA “A” DO FORNO PERMITE QUE O APARELHO 
CONSUMA CERCA DE 50% MENOS ENERGIAS DO QUE AQUELES 
COM CONSUMO MÉDIO. CARACTERÍSTICAS: FOGÃO DE CHÃO, 
TEM 4 QUEIMADORES (2 SIMPLES E 2 DUPLOS), CAPACIDADE DO 
FORNO: 90L, TIPO DE PORTA DO FORNO: CEGA, TIPO DE 
IGNIÇÃO: MANUAL. DIMENSÕES: 74CMCM DE LARGURA, 80CMCM 
DE ALTURA E 83CMCM DE PROFUNDIDADE. SIMILAR A MARCA: 
CRISTAL AÇO, LINHA: ECONOMY, MODELO: 4 BOCAS COM 
FORNO. IMAGEM ILUSTRATIVA 

2.726,50 

57 7 UN 

00000038916- FORNO ELÉTRICO 60 LITROS,127V DE BANCADA,  
PRATEADO, IDEAL PARA PREPARAR UMA VARIEDADE DE 
PRATOS COM FACILIDADE E PRATICIDADE. COM TIMER DE 120 
MINUTOS E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, PERMITE 
PROGRAMAR O PREPARO DE DIVERSAS RECEITAS. A FUNÇÃO 
DOURAR DEIXA OS ALIMENTOS MAIS DOURADOS E CROCANTES. 
EQUIPADO COM RESISTÊNCIAS SUPERIOR E INFERIOR PARA O 
MELHOR AJUSTE DA TEMPERATURA, ASSANDO DE FORMA MAIS 
UNIFORME. CONTROLE DE TEMPERATURA DE 90ºC À 230ºC, 
PARA SELECIONAR A TEMPERATURA CONFORME A 
NECESSIDADE. CAPACIDADE DE 60 LITROS E LUZ INDICADORA 
DE FUNCIONAMENTO, COM GRILL, SEM FUNÇÃO MICROONDAS, 
SEM FUNÇÃO AUTOLIMPANTE, SEM CONVECÇÃO, 
ESPECIFICAÇÕES: COR: PRATEADO, VOLTAGEM: 127V 
CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE INTERNA DE 60 LITROS, 
SELETOR DE TEMPERATURA DE 90 A 230°C, TIMER DE ATÉ 120 
MIN COM SINAL SONORO , LUZ INTERNA, 3 OPÇÕES DE 
AQUECIMENTO, 2 RESISTÊNCIAS: 1 SUPERIOR E 1 INFERIOR. LUZ 
INDICADORA DE FUNCIONAMENTO, GRELHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 2.000W, FUNÇÕES: AQUECE, ASSA, TOSTA, 
GRATINA, GRELHA, DESCONGELA. DIMENSÕES: A 37,00CM, L 
59,80CM, PROFUNDIDADE 42,30CM. PESO: 8,04 KG. INCLUSO: 1 
FORNO ELÉTRICO, 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES, ACESSÓRIOS 

1.175,82 



  

 

INCLUÍDOS: 1 GRELHA. SIMILAR A MARCA: PHILCO, MODELO: 
PFE60I 

58 8 UN 

00000030485- FRAGMENTADORA 130 FOLHAS ALIMENTAÇÃO 
AUTOMÁTI  
FRAGMENTADORA 130 FOLHAS ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA 
CORTE EM PARTÍCULAS 127V . FRAGMENTA AUTOMATICAMENTE 
ATÉ 130 FOLHAS . FRAGMENTA ATÉ 6 PÁGINAS NO 
COMPARTIMENTO MANUAL . DESTRÓI CLIPES E GRAMPOS 
PEQUENOS FIXADOS EM PAPÉIS . TRITURA CARTÕES 
MAGNÉTICOS . POSSUI CESTO COM CAPACIDADE DE 26 LITROS . 
TEM RECURSO DE ECONOMIA DE ENERGIA . SILENCIOSA, COM 
NÍVEL DE RUÍDO DE 60DB . GARANTIA DE 1 ANO CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO . VERSÃO EM 127V 

6.108,79 

59 4 UN 

00000038917- FREEZER HORIZONTAL FROST FREE, CAPACIDADE 
513  
L, INVERTER, 1 PORTA, BRANCO, 127V, A DUPLA FUNÇÃO 
PERMITE QUE O FREEZER SEJA UTILIZADO PARA CONGELAR OU 
PARA REFRIGERAR, TEMPERATURA FLEXÍVEL ENTRE -23ºC E 3ºC. 
A FUNÇÃO TURBO FREEZER PERMITE UM RESFRIAMENTO MAIS 
RÁPIDO. O PAINEL FRONTAL É INTUITIVO E FACILITA NA HORA DE 
ACIONAR TODAS AS FUNÇÕES. AS RODAS 360° AJUDAM NO 
POSICIONAMENTO E NA MOVIMENTAÇÃO DO FREEZER NO SEU 
ESPAÇO. A TAMPA E A ALÇA ERGONÔMICA FACILITAM NA HORA 
DE ABRIR AJUDANDO NA MOVIMENTAÇÃO. O DRENO FRONTAL 
PERMITE O ESCOAMENTO DA ÁGUA DO DEGELO SEM A 
NECESSIDADE DE TIRAR O FREEZER DO LUGAR. 
CARACTERÍSTICAS: DEGELO AUTOMÁTICO, VARIAÇÃO DA 
TEMPERATURA: -18°C A -22°C, POSSUI CONTROLE DE 
TEMPERATURA, POSSUI RODAS, POSSUI BUJÃO DE DRENAGEM, 
GÁS REFRIGERANTE: R600A, DIMENSÕES: 1.6 M DE LARGURA, 
97 CM DE ALTURA E 78 CM DE PROFUNDIDADE. SIMILAR A MARCA 
ELECTROLUX, MODELO HI550. 

4.302,25 

60 6 UN 

00000013717- FREEZER VERTICAL 300L, FROST FREE LINHA 
BRANC  
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO FROST FREE. O REFRIGERADOR 
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO APRESENTANDO 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A OU B, 53 CONFORME 
ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º20, DE 01 DE FEVEREIRO DE 
2006. CAPACIDADE O CAPACIDADE TOTAL (VOLUME INTERNO): 
MÍNIMA DE 300 LITROS. CARACTERÍSTICAS: GABINETE EXTERNO 
DO TIPO MONOBLOCO E PORTA REVESTIDA EM CHAPA DE AÇO 
COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA 
COR BRANCA. SISTEMA DE ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA 
DE POLIURETANO INJETADO NO GABINETE E NAS PORTAS. 
PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS PLÁSTICOS 
MOLDADOS COM RELEVOS PARA SUPORTE DAS PRATELEIRAS E 
GAVETAS DESLIZANTES. O GAVETAS TRANSPARENTES E 
REMOVÍVEIS EM ACRÍLICO. COMPARTIMENTO DE 
CONGELAMENTO RÁPIDO. LÂMPADA INTERNA, FORMAS PARA 

8.430,67 



  

 

GELO. GAXETAS MAGNÉTICAS PARA VEDAÇÃO HERMÉTICA DAS 
PORTAS COM O GABINETE. BATENTES DAS PORTAS DOTADOS 
DE SISTEMA ANTITRANSPIRANTE. DOBRADIÇAS METÁLICAS. PÉS 
COM RODÍZIOS. SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR 
MEIO DE TERMOSTATO AJUSTÁVEL DIGITAL EXTERNO. SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO FROST FREE. GÁS REFRIGERANTE: KIT 
EQUIPAMENTOS 26 OBS.1: GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO 
DE REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA 
DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL DE 1987; 
AO DECRETO FEDERAL Nº99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº267 DE 2000. OBS. 2: O GÁS REFRIGERANTE DEVE 
POSSUIR BAIXO ÍNDICE GWP (GLOBAL WARMING POTENTIAL - 
POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME 
PROTOCOLO DE KYOTO DE 1997 E DECRETO FEDERAL Nº5445 DE 
12/05/05. PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CERTIFICAÇÃO INMETRO. VOLTAGEM: 110V / 220V (CONFORME 
DEMANDA). INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO. CERTIFICAÇÃO 
INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A OU B. 
REQUISITOS DE SEGURANÇA O PRODUTO DEVE ATENDER OS 
REQUISITOS DE SEGURANÇA ESTABELECIDOS NA NM 60335-1: 
2006 - SEGURANÇA DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS E 
SIMILARES - PARTE 1: REQUISITOS GERAIS. MATÉRIAS-
PRIMAS,TRATAMENTOS E ACABAMENTOS O AS MATÉRIAS 
PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM 
ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL. GABINETE E PARTE EXTERNA DA PORTA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADA OU FOSFATIZADA COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. 
ARAMADOS GALVANIZADOS OU FOSFATIZADOS COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, POLIÉSTER, 
NA COR BRANCA. O ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EXPOSTOS, 
PARAFUSOS E ARRUELAS DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO 
ADEQUADA CONTRA CORROSÃO/ OXIDAÇÃO. 

61 7 UN 

00000038885- GANGORRA DUPLA PARA CRIANÇAS DE 1 A 4 
ANOS ID  
IDEAL PARA PLAYGROUND E PÁTIO COBERTO. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: LARGURA: 400MM; ALTURA: 470MM; 
COMPRIMENTO: 1110MM; TOLERÂNCIA: ±10%. 
CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO. PEÇAS 
MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. GANGORRA EM MONOBLOCO 
PARA DUAS CRIANÇAS. MANOPLAS DUPLAS E FIXAS QUE 
OFEREÇAM SEGURANÇA PARA AS CRIANÇAS, EVITANDO 
ACIDENTES. BASE ANTIDERRAPANTE PARA APOIO DOS PÉS. 
ASSENTO ANATÔMICO E ANTIDERRAPANTE COM RESSALTOS 
NAS EXTREMIDADES PARA REDUZIR A POSSIBILIDADE DE A 
CRIANÇA CAIR PARA TRÁS. PRODUTO FABRICADO EM 
OLIETILENO PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO 
COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM 
CONTRA RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO 

687,00 



  

 

TEMPO (SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO. OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS 
LATERAIS ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO. OS 
MATERIAIS UTILIZADOS NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS 
PRODUTOS DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O 
TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS. IMAGEM ILUSTRATIVA 

62 2 UN 

00000038886- GAVETEIRO VOLANTE “PORQUINHO” COM 2 
GAVETAS +  
1 GAVETA PARA PASTA SUSPENSA, MDP 25 MM, COM CHAVE – 
ESCRITÓRIO, POSSUI 2 GAVETAS MENORES E 1 GAVETÃO PARA 
PASTA SUSPENSA É A SOLUÇÃO PARA MANTER O ESCRITÓRIO 
ORGANIZADO E COM UN APROVEITAMENTO DE ESPAÇO. 
DESTAQUES DO PRODUTO: TAMPO EM MDP 25 MM, CORPO EM 
MDP 15 MM COM ACABAMENTO EM FITA DE 1 MM – ESTRUTURA 
FIRME E ACABAMENTO DE QUALIDADE; FUNDO EM MDF 3 MM, 
GARANTINDO LEVEZA COM RESISTÊNCIA; 2 GAVETAS IDEAIS 
PARA OBJETOS MENORES + 1 GAVETA COM CORREDIÇA 
TELESCÓPICA PARA PASTA SUSPENSA; FECHADURA COM 
CHAVE FRONTAL PARA MANTER SEUS DOCUMENTOS E 
PERTENCES SEGUROS; RODÍZIOS QUE FACILITAM A 
MOVIMENTAÇÃO NO AMBIENTE; PUXADORES EM PVC COM 
VISUAL DISCRETO E FUNCIONAL; DIMENSÕES: LARGURA: 0,36M, 
PROFUNDIDADE: 0,45M, ALTURA: 0,68M; CORES A ESCOLHER NA 
HORA DA COMPRA; SIMILAR A MARCA: WFS MÓVEIS, IMAGEM 
ILUSTRATIVA 

526,62 

63 6 UN 

00000038887- GAVETEIRO VOLANTE “PORQUINHO” COM 4 
GAVETAS,  
MDP 25 MM, COM CHAVE – ESCRITÓRIO, POSSUI 4 GAVETAS É 
IDEAL PARA OTIMIZAR O ESPAÇO E MANTER A ROTINA DE 
TRABALHO MAIS EFICIENTE NO ESCRITÓRIO. DESTAQUES DO 
PRODUTO: TAMPO EM MDP 25 MM, COM LATERAIS E CORPO EM 
MDP 15 MM E ACABAMENTO EM FITA DE 1 MM – QUALIDADE E 
ACABAMENTO SUPERIORES; FUNDO EM MDF DE 3 MM, 
GARANTINDO LEVEZA COM DURABILIDADE; 4 GAVETAS AMPLAS, 
COM CORREDIÇAS METÁLICAS PARA ABERTURA SUAVE E 
RESISTENTE; SISTEMA DE TRAVA COM CHAVE FRONTAL, PARA 
MAIOR SEGURANÇA NA GAVETA SUPERIOR; RODÍZIOS QUE 
FACILITAM A MOBILIDADE NO AMBIENTE; PUXADORES EM PVC 
COM VISUAL CLEAN E ERGONÔMICO; DIMENSÕES: LARGURA: 
0,36M, PROFUNDIDADE: 0,45M, ALTURA: 0,68M. CORES A 
ESCOLHER NA HORA DA COMPRA; SIMILAR A MARCA: WFS 
MÓVEIS, IMAGEM ILUSTRATIVA 

619,00 

64 6 UN 

00000038918- GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREE DUPLEX 
-463  
BRANCA 463L, DE USO DOMÉSTICO, TIPO SMART COLD, COM 
DEGELO FROST FREE, 2 PORTA DUPLEX, CAPACIDADE LÍQUIDA 
TOTAL: 463L, CAPACIDADE LÍQUIDA DO REFRIGERADOR: 357L, 

5.711,00 



  

 

CAPACIDADE LÍQUIDA DO FREEZER, 106L, COR: BRANCA, PESO 
DO PRODUTO: 71KG. DIMENSÕES DO PRODUTO: LARGURA 70CM 
ALTURA184,5CM PROFUNDIDADE 75,5CM. PRAZO DE GARANTIA: 
01 ANO (3 MESES DE GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES DE 
GARANTIA ESPECIAL CONCEDIDA PELO FABRICANTE). 
CARACTERÍSTICAS: PERFORMANCE DE REFRIGERAÇÃO 
EFICIENTE QUE ECONOMIZA ATÉ 30% DE ENERGIA (A 
TECNOLOGIA A+++ ECONOMIZA ATÉ 30% DE ENERGIA EM 
RELAÇÃO A CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A DO INMETRO). 
TECNOLOGIA QUE PRESERVA FRUTAS E LEGUMES FRESCOS 
POR ATÉ 15 DIAS (RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DE TESTES 
INTERNOS COM TOMATE, MAÇÃ, KIWI, PERA, PIMENTÃO E 
CHUCHU). COM O COLD ROOM, CONSERVE O FRESCOR DOS 
ALIMENTOS SEM CONGELAR E MANTENHA FRIOS E LATICÍNIOS 
NA TEMPERATURA IDEAL. REVESTIMENTO ESPECIAL DA 
BRASTEMP COM PELÍCULA IMPERMEABILIZANTE E MATERIAIS DE 
ALTA QUALIDADE QUE PROTEGE A SUA GELADEIRA CONTRA 
FERRUGENS E CORROSÕES. COM O MODO COMPRAS O 
RESFRIAMENTO É ACELERADO PARA RECUPERAR A 
TEMPERATURA DOS ALIMENTOS ARMAZENADOS. O MODO 
FESTA MANTÉM A TEMPERATURA ESTÁVEL PARA QUANDO 
HOUVER MUITAS ABERTURAS DE PORTAS. E MODO FÉRIAS 
MANTÉM A TEMPERATURA NO NÍVEL MÍNIMO, REDUZINDO O 
CONSUMO DE ENERGIA. ORGANIZAÇÃO INTELIGENTE É AQUELA 
QUE SE ADAPTA AO SEU ESTILO DE VIDA! É SÓ AJUSTAR AS 
PRATELEIRAS NA ALTURA IDEAL PARA ARMAZENAR O QUE VOCÊ 
QUISER NA PORTA DA GELADEIRA. O MÁXIMO EM MODERNIDADE 
A UM CLIQUE DE VOCÊ – LITERALMENTE! PAINEL COM DESIGN 
INTELIGENTE, BASTA SELECIONAR A FUNÇÃO QUE MAIS 
COMBINA COM O SEU DIA E A DINÂMICA DA CASA. SMART COLD 
QUE, INDEPENDENTEMENTE DA SITUAÇÃO, ESTA TECNOLOGIA 
MANTÉM A REFRIGERAÇÃO IDEAL E TEMPERATURA ESTÁVEL O 
TEMPO TODO. TEMPERATURAS: FREEZER: -18°C A -22°C. 
REFRIGERADOR: -2°C A 5°C, NÍVEIS DE TEMPERATURA 5, 
PRATELEIRAS: FREEZER: 10. REFRIGERADOR: 4, GAVETAS 
REFRIGERADOR: 1; REMOVÍVEL; MATERIAL: PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. COMPARTIMENTOS INTERNOS: FUNÇÃO 
TURBO FREEZER: GERAL, BEBIDAS, SOBREMESAS. NÚMERO DE 
FORMAS DE GELO: 2. QUANTIDADE DE CUBOS POR FORMA DE 
GELO: 12. COMPARTIMENTO DE CONGELAMENTO RÁPIDO. 
COMPARTIMENTO PARA GELO. DRENO DE DEGELO. PORTA 
OVOS: 1 PORTA OVOS REMOVÍVEL COM CAPACIDADE PARA 12 
OVOS. 1. SEPARADOR DE GARRAFAS.FILTRO DESODORIZADOR. 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A+++ VOLTAGEM 110 E 220V A DEFINIR. 
TIPO DE TOMADA: 10ª. CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA: 
45,9KW/MÊS. MATERIAL: PRATELEIRAS DO REFRIGERADOR EM 
VIDRO COM PERFIS TRASEIROS E FRONTAIS EM PLÁSTICO 
EXTRUDADO NA COR BRANCA. PRATELEIRAS DE PORTA E 
COMPARTIMENTO COLD ROOM INJETADOS EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. GAVETAS DE LEGUMES INJETADO EM 



  

 

PLÁSTICO TRANSPARENTE COM ACABAMENTO BRANCO E 
SERIGRAFADO. PORTA MATERIAL ACM. CERTIFICADO 
HOMOLOGADO PELO INMETRO NÚMERO 005218/2016. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 GELADEIRA /REFRIGERADOR, 1 
FILTRO DE AR, GUIA RÁPIDO E MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
SIMILAR A MARCA BRASTEMP, REFERÊNCIA: BRM55FBBNA, 
MODELO: BRM55FB 

65 3 UN 

00000038888- GIRA-GIRA (CARROSSEL) TRÊS LUGARES PARA 
CRIAN  
GIRA-GIRA (CARROSSEL) TRÊS LUGARES PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE TRÊS ANOS, IDEAL PARA PLAYGROUND. DIMENSÕES 
E TOLERÂNCIAS: DIÂMETRO: 1000MM; ALTURA MÍNIMA: 495MM; 
TOLERÂNCIA: ±10%. CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO. 
PEÇAS MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO, COMPOSTA POR TRÊS 
PARTES: BASE, ASSENTOS E VOLANTE. BASE COM TEXTURA 
ANTIDERRAPANTE, AS DISTÂNCIAS ENTRE A BASE E OS 
ASSENTOS E ENTRE A BASE E O SOLO DEVERÃO ACOMPANHAR 
A NORMA VIGENTE. VOLANTE CENTRAL FIXO. EIXO METÁLICO 
CENTRAL, O EIXO E O VOLANTE DEVERÃO GIRAR FACILMENTE E 
DE MANEIRA SEGURA PARA OS USUÁRIOS. TRÊS ASSENTOS 
ANATÔMICOS E ANTIDERRAPANTES. 98 APOIO PARA OS PÉS. 
PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO EM POLIETILENO PELO 
PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA 
RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO 
(SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DO 
PRODUTO. OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS LATERAIS 
ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO. OS MATERIAIS 
UTILIZADOS NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA 
VIDA ÚTIL. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS. IMAGEM ILUSTRATIVA 

2.298,00 

66 3 UN 

00000038889- GUICHÊ DE ATENDIMENTO. NÚMERO DE GUICHÊS: 
01  
MATÉRIA-PRIMA: MADEIRA AGLOMERADA, POLICLORETO DE 
VINILO, POLIESTIRENO INJETADO, CHAPA DE AÇO ESPESSURA: 
TAMPO: 25MM – PAINEL: 18MM - ACABAMENTO TOP MATTE COM 
0,8MM REVESTIMENTO: REVESTIDA EM MELAMÍNICO DIMENSÃO 
TOTAL: TAMPO: 1250X750MM – UM PAINEL: 1193X 355MM – 
QUATRO PAINÉIS: 800X1400MM - DUAS COLUNAS: 75X75X1400MM 

1.236,17 

67 6 UN 

00000038919- INFLADOR/COMPRESSOR ELÉTRICO, BOMBA 
ENCHE BAL  
BALÕES/BEXIGAS, ENCHE 2 BALÕES AO MESMO TEMPO EM 
APENAS 2 SEGUNDOS. POSSUI 2 MODOS DE OPERAÇÃO: 
CONTÍNUA: SOPRA VENTO CONTINUAMENTE PELOS 2 BICOS, OU 
TOUCH ON FUNCIONA SOMENTE QUANDO O PINO É 
PRESSIONADO. ALÉM DE LEVE, PRÁTICO E FÁCIL DE USAR, A SUA 
BASE ANTIDERRAPANTE PROPORCIONA MAIS FIRMEZA E 

140,14 



  

 

SEGURANÇA ENQUANTO ENCHE OS BALÕES E O CABO 
ELÉTRICO PODE SER GUARDADO DENTRO DO PRÓPRIO 
INFLADOR, TORNANDO-O COMPACTO. ITENS INCLUSOS: 01 
INFLADOR ELÉTRICO DE BEXIGA, 02 BICOS ADAPTADORES PARA 
BEXIGAS PEQUENAS, 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES (LXCXA): 20CM X 15CM X 11CM, 
PESO: 860G, VOLTAGEM: 110V (NÃO É BIVOLT), POTÊNCIA: 600W, 
COMPRIMENTO DO CABO ELÉTRICO: 1,60M, COR: ROSA, SIMILAR 
A MARCA SWEET HOME 

68 70 UN 
00000038890- JOGO DE MESA COM 4 CADEIRAS DE PLÁSTICO  
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO: 70 CM; LARGURA: 70 
CM, ALTURA: 70 CM, MATERIAL: POLIPROPILENO 

502,00 

69 2 UN 

00000038891- KIT BASE E MASTRO - MODELO ARCO PARA 3 
(TRÊS)  
MASTROS, FABRICADO EM MADEIRA DE LEI PEROBA-MIKA COM 
GRANDE RESISTÊNCIA, POSSUI ACABAMENTO COM VERNIZ 
PROTETOR ALÉM DE UM BRILHO NATURAL DEIXANDO A 
ESTÉTICA CONSERVADORA E NATURAL PARA QUALQUER 
AMBIENTE, ENCAIXE PARA MASTRO COM ESPESSURA DE 28 MM. 
KIT INDICADO PARA BANDEIRAS NOS TAMANHOS 0.90 X 1.28M E 
1.12 X 1.60M. MEDIDAS 24 CM X 16 CM X 37 CM (L X A X C), 
ACOMPANHA 03(TRÊS) MASTROS DE MADEIRA. IMAGEM 
ILUSTRATIVA: 

968,13 

70 2 UN 

00000038920- LAVADORA AUTOMÁTICA, LAVA E SECA, 
CAPACIDADE  
DE LAVAGEM DE 18KG E SECAGEM DE 10KG; CESTO INOX 
DIAMOND DRUM; DIÂMETRO DO CESTO DE 58,08CM; ABERTURA 
FRONTAL; PAINEL SMART: IDENTIFICA SEUS HÁBITOS DE 
LAVAGEM E RECOMENDA SEUS CICLOS FAVORITOS. 
SMARTTHINGS (WI FI): PERMITE QUE VOCÊ SE CONECTE AO 
APLICATIVO SMARTTHINGS E CONTROLE SUA LAVADORA DE 
ROUPAS REMOTAMENTE. LAVAGEM POR IA: UTILIZA 4 
SENSORES INTELIGENTES QUE IDENTIFICAM 
AUTOMATICAMENTE A CARGA DE ROUPAS, CALCULAM A 
QUANTIDADE IDEAL DE ÁGUA E SABÃO E AJUSTAM O TEMPO DE 
LAVAGEM COM BASE NO NÍVEL DE SUJEIRA. DISPENSER 
AUTOMÁTICO: ADICIONA A CADA LAVAGEM A QUANTIDADE IDEAL 
DE INSUMOS, SEM DESPERDÍCIOS, PERMITINDO REPOR SABÃO 
E AMACIANTE UMA VEZ POR MÊS. AIRWASH: CICLO DE LAVAGEM 
A SECO QUE ELIMINA ODORES INDESEJÁVEIS E ATÉ 99,9% DAS 
BACTÉRIAS E ALÉRGENOS SEM USAR ÁGUA OU SABÃO. 
ECOBUBBLE: FACILITA EM 40X A PENETRAÇÃO DO SABÃO NO 
TECIDO E PROMOVE UMA LAVAGEM MAIS EFICAZ, ATÉ MESMO 
COM ÁGUA FRIA. PROGRAMAS DE SECAGEM: NORMAL, EXTRA, 
DELICADOS, 30MIN, 1HR 00MIN, 1HR 30MIN, 2HR 00MIN OU 2HR 
30MIN; ÁGUA QUENTE E FRIA; CONTROLE DE TEMPERATURA: 
MANUAL E AUTOMÁTICO, NÍVEIS DE ÁGUA: AUTOMÁTICO, PAINEL 
DE CONTROLE: DIGITAL, SISTEMA DE LAVAGEM: TOMBAMENTO, 
VELOCIDADES DE CENTRIFUGAÇÃO: 1400RPM, 2 ENTRADAS DE 

11.789,67 



  

 

ÁGUA E 1 SAÍDA, MOTOR: DIGITAL INVERTER, PÉS REGULÁVEIS, 
CONSUMO APROXIMADO DE ÁGUA 216L, VOLTAGEM 110V, FEITA 
EM AÇO; COR PRETA, PESO APROXIMADO DE 98KG, LARGURA: 
68,6CM, ALTURA: 98,4CM, PROFUNDIDADE: 79,6CM. CONTENHA 
CERTIFICADO HOMOLOGADO PELA ANATEL E PELO INMETRO, 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO; MOTOR COM GARANTIA DE 05 
ANOS 

71 13 UN 

00000033356- LIQUIDIFICADOR COM TRÊS VELOCIDADES E A 
FUNÇÃ  
LIQUIDIFICADOR COM TRÊS VELOCIDADES E A FUNÇÃO PULSAR, 
CAPACIDADE TOTAL DE 3,1 LITROS. LÂMINA REMOVÍVEL: FÁCIL 
DE LIMPAR - EXCLUSIVA TECNOLOGIA POWELIX PRO: TRITURA 
TUDO SEM DEIXAR PEDAÇOS - 06 LÂMINAS DE AÇO INOX COM 
ANGULAÇÃO DE CORTE: NÃO ENFERRUJAM E NÃO PERDER O 
PODER DE CORTE - 15 VELOCIDADES + FUNÇÃO PULSAR + 
TRITURA GELO - FUNÇÃO AUTOLIMPEZA - LÂMINAS DE AÇO INOX: 
ULTRA RESISTENTES COM ALTO PODER DE CORTE - DESIGN DAS 
LÂMINAS COM ANGULAÇÃO DE CORTE: PROCESSA ATÉ OS 
INGREDIENTES MAIS DUROS - MISTURAS HOMOGÊNEAS - NÍVEL 
DE POTÊNCIA SONORO: 89DB (A) - 110V- BORRACHA DE 
VEDAÇÃO: COLOQUE A BORRACHA DE VEDAÇÃO NO CONJUNTO 
DAS LÂMINAS EVITANDO VAZAMENTO NO PRÓXIMO 
PROCESSAMENTO - TIPO DE MATERIAL: CORPO PP / COPO SAN. 
DIMENSÕES: ALTURA: 32,40, LARGURA: 20,70, PROFUNDIDADE: 
27,70, PESO: 1,88 KG 

358,33 

72 6 UN 

00000038894- LONGARINA 4 LUGARES ESTOFADA, COM 
ASSENTO E E  
ENCOSTO REVESTIDOS EM TECIDO, IDEAL PARA IGREJAS, 
AUDITÓRIOS, RECEPÇÕES, ETC. ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADO EM ESPUMA INJETADA. CAPACIDADE DE PESO DE 
ATÉ 100 KG POR LUGAR. PINTURA EPÓXI NA COR PRETA. L 
DUPLO NO ENCOSTO/BARRA DUPLA NO ASSENTO. 
REVESTIMENTO TECIDO J SERRANO. O PRODUTO REQUER 
MONTAGEM POR CONTA DO FORNECEDOR, PESO: 22.8KG, 
ALTURA: 83CM, PROFUNDIDADE: 53CM, ASSENTO ESTOFADO: 
SIM, MATERIAL DO BRAÇO: FERRO, AMBIENTE PRINCIPAL: 
ESCRITÓRIO, MATERIAL DO ASSENTO: ALMOFADA COM ESPUMA, 
QUANTIDADE DE ITENS: 4, MATERIAL DA ESTRUTURA: FERRO, 
QUANTIDADE DE LUGARES: 4, POSSUI APOIO PARA BRAÇOS: 
NÃO, CADA ASSENTO SUPORTA ATÉ (KG): 130, ALTURA DO 
ASSENTO ATÉ O CHÃO: 83, COR: PRETO, ITENS INCLUSOS: 1 
LONGARINA 4 LUGARES, KIT FERRAGENS E MANUAL DE 
MONTAGEM, COR PREDOMINANTE: PRETO, LINHA OU COLEÇÃO: 
LONGARINAS, SIMILAR A MARCA: ECOFLEX 

1.427,17 

73 5 UN 

00000038892- LONGARINA DE 2 LUGARES PARA SALA DE 
ESPERA, A  
ASSENTO/ENCOSTO: TECIDO NA COR PRETA,CONCHA 
MONOBLOCO, REVESTIDA COM ESPUMA INJETADA DE 
POLIURETANO ESTRUTURA: AÇO COM CAPA PROTETORA, AÇO 

603,27 



  

 

TUBULAR 80X40X1,90MM COM ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE 
PES: COMSAPATAS CONTRA-ASSENTO: CAPA DE 
POLIPROPILENO, TECIDO CONTRA-ENCOSTO: CAPA DE 
POLIPROPILENO, TECIDO MEDIDAS:1200X470X800MM 

74 15 UN 

00000038893- LONGARINA DE 3 LUGARES EM POLIPROPILENO 
NA CO  
COR PRETA, PARA ESCRITÓRIO DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 
PROPORCIONANDO MAIS CONFORTO, ERGONOMIA, 
DIRECIONADA PARA SALAS DE CONVENÇÃO, HOTÉIS, ESCOLAS 
PÚBLICAS E PARTICULARES, AUDITÓRIO, TEATROS, HOTÉIS 
FAZENDA, FACULDADES, CURSINHOS, EMPRESAS DE 
TREINAMENTO, IGREJAS, AUTOESCOLAS, COMÉRCIOS, 
EMPRESAS QUE DÃO CURSOS ETC. PESO SUPORTADO 120 KG 
POR LUGAR. DE ALTA QUALIDADE E GARANTIA, ASSENTO: L46,5 
X A40,5 CM; POR ASSENTO ENCOSTO: L46 X A30,5 CM; POR 
ASSENTO CADEIRA EM LONGARINA COM 3 LUGARES ASSENTO E 
ENCOSTO COLORIDO ESTRUTURA: TUBO OBLONGO PRETO. 
GARANTIA DE 2 ANOS 

846,36 

75 2 UN 

00000038895- MESA DE ATENDIMENTO 3 LUGARES: EM MDP BP 
OU E  
EUCAPRINT 15 MM, TAMPO COM PASSA FIOS, ACABAMENTO DE 
BORDAS EM ABS. DIMENSÕES DO PRODUTO: ALTURA: 121 CM, 
LARGURA: 306 CM, PROFUNDIDADE: 70,5 CM, INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO: GAVETA: NÃO. PORTA: NÃO. PRATELEIRAS: NÃO. 
NICHOS: NÃO. PÉS: NÃO. LUGARES: 3. PASSA-FIO: SIM. COR A 
DEFINIDA PELO CONTRATANTE. MATERIAL PRINCIPAL: MDP BP 
15 MM. QUANTIDADE DE LUGARES: 3. ITENS INCLUSOS: 01 CALL 
CENTER DE ATENDIMENTO. KIT COMPLETO PARA MONTAGEM, 
MANUAL DE INSTRUÇÕES PARA MONTAGEM. GARANTIA: 3 
MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 

1.357,00 

76 65 UN 

00000038896- MESA DE ESCRITÓRIO 3 GAVETAS COM TAMPO 
RETANG  
GULAR EM MDF REVESTIDO DE LAMINADO MELAMÍNICO, COM 3 
GAVETAS NA LATERAL, MONTADA SOBRE SUPORTE METÁLICO 
COM DOIS PÉS. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS O TAMPO 
RETANGULAR: 1200 X 600 MM +/-10 MM; O ALTURA: 750 MM +/- 5 
MM; O PARA ACOMODAÇÃO DE PESSOAS EM CADEIRA DE RODAS 
(PCR) E ATENDIMENTO ÀS 71 00000 EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 
9050 A MESA DEVE POSSUIR ALTURA LIVRE SOB O TAMPO: 
MÍNIMA DE 730 MM; O ESPESSURA DO TAMPO: 25,8 MM +/- 0,6 MM; 
O TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 
MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. CARACTERÍSTICAS 
O TAMPO EM MDF, COM ESPESSURA DE 25 MM, REVESTIDO NA 
FACE INFERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO (BP), E NA FACE SUPERIOR COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8 MM DE ESPESSURA, COR 
CINZA OU BRANCO, ACABAMENTO TEXTURIZADO. OS BORDOS 
ENCABEÇADOS COM PERFIL EXTRUDADO MACIÇO DE 180º, NA 
COR CINZA OU BRANCO, COM A MESMA TONALIDADE DO 

832,16 



  

 

LAMINADO DO TAMPO, ADMITINDO-SE PEQUENAS VARIAÇÕES 18 
DECORRENTES DAS CARACTERÍSTICAS DE CADA MATERIAL 
(BRILHO, TEXTURA). O PERFIL DEVE SER ENCAIXADO E FIXADO 
COM ADESIVO AO TAMPO, E SER NIVELADO COM AS SUAS 
SUPERFÍCIES. A ESTRUTURA CONSTITUÍDA DE: AÇO CARBONO 
COM DOIS PÉS, COM TRAVA EM MDF ENTRE OS MESMOS. 
FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS DE 
ROSCA COM BUCHAS METÁLICAS. AS SAPATAS REGULÁVEIS EM 
NYLON OU POLIPROPILENO INJETADO. AS TERMINAÇÕES DE 
TUBOS EM PLÁSTICO INJETADO, NA COR CINZA OU PRETA, 
FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. ESTAS NÃO DEVEM PODER SER 
RETIRADAS SEM O USO DEFERRAMENTAS. O ACABAMENTO DAS 
PARTES METÁLICAS EM PINTURA EM PÓ, BRILHANTE, NA COR 
CINZA OU PRETA. O TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS OU 
UNIÕES DE PARTES METÁLICAS DEVEMRECEBER SOLDA EM 
TODA A EXTENSÃO DA UNIÃO. GARANTIA MÍNIMA DE DOIS ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, OXIDAÇÃO DAS PARTES METÁLICAS EDESGASTE OU 
DESPRENDIMENTO DE COMPONENTES. 

77 4 UN 

00000038897- MESA DE REUNIÃO OVAL, EM MDF, MEDINDO 
2000X10  
000X750MM, COM TAMPO EM MELAMINA NA COR PLATINA, COM 
25MM DE ESPESSURA, BORDAS ARREDONDADAS EM PERFIL DE 
PVC PRETO, 180º, SOBRE ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 
COMPOSTA POR TRAVESSAS PASSA- CABOS, COM GARRAS NAS 
EXTREMIDADES E FUROS PARA A PASSAGEM DE CABOS, EM 
CHAPA DE AÇO E LATERAIS COM COLUNAS DUPLAS E APOIO, 
TIPO MÃO FRANCESA, EM TUBOS DE AÇO REDONDOS, COM PÉS 
HORIZONTAIS EM TUBO DE AÇO OBLONGO COM PONTEIRAS EM 
POLIESTIRENO INJETADO NA COR PRETA E SAPATAS 
NIVELADORAS. BANDEIRA CENTRAL EM MELAMINA PLATINA COM 
ALTURA FINAL DE 50CM, COM BORDAS ARREDONDADAS EM 
PERFIL DE PVC 180º, NA CURVA, E ACABAMENTO EM FITA DE 
PVC, NOS DEMAIS LADOS, NA COR PRETA ESTRUTURA EM AÇO 
NA COR PRETA, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGEM DE 
DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO, SEGUIDO PELO PROCESSO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA HÍBRIDA DE EPÓXI COM 
POLIÉSTER EM PÓ, COM SECAGEM EM ESTUFA. 18 
RECOMENDAÇÕES: PARA FABRICAÇÃO É INDISPENSÁVEL 
SEGUIR PROJETO EXECUTIVO, DETALHAMENTOS E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. TODAS AS PARTES METÁLICAS 
DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 
CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, DEVENDO RECEBER 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. ELIMINAR REBARBAS, 
UCATEX S DE SOLDA,ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR 
CANTOS AGUDOS. TODAS AS UNIDADES DEVERÃO OBTER O 
SELO IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE DO 
FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
DE DOIS ANOS. SERÃO REJEITADOS, LOTES QUE 
APRESENTAREM DESCONFORMIDADES OU DEFEITOS DE 

1.774,05 



  

 

FABRICAÇÃO. PODERÃO SER APROVADAS VARIAÇÕES NAS 
ESPECIFICAÇÕES, PARA ADEQUAÇÃO AOS PADRÕES DE CADA 
FABRICANTE, DESDE QUE CONFIGURE MELHORIA DE 
QUALIDADE EM RELAÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES ORIGINAIS. 
(INCLUI MONTAGEM) 

78 2 UN 
00000038898- MESA EM L, TAMPO DELTA, ESTAÇÃO TRABALHO  
ESCRITÓRIO 140X140 C/2 GAVETAS FIXAS COM CHAVES. NA COR 
BRANCA 

1.175,00 

79 4 UN 

00000038899- MESA EM L, TAMPO DELTA, ESTAÇÃO TRABALHO 
ES  
CRITÓRIO 180X180 C/2 GAVETAS FIXAS COM CHAVES. NA COR 
BRANCA 

1.377,45 

80 1 UN 

00000038900- MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO COM 10 ESTAÇÕES  
(CONJUNTO DE ESCRITÓRIO), MATERIAL MDF BRANCO, TAMPO 
MDF USINADO, PINTURA UV, COM 2 PORTAS, 8 GAVETAS, 8 
PRATELEIRAS, PUXADORES EM PVC, DOBRADIÇAS METÁLICAS, 
SAPATAS FIXAS DE PVC, MEDIDAS DO BUFFET 01 UN APARADOR 
73,5X76,6X38,4 CM, MEDIDAS DO ARMÁRIO LIVREIRO 
99,5X33,4X28,5 CM, MEDIDAS DA ESCRIVANINHA 73,5X91X38,4 
CM, CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA ABAIXO: 

3.931,05 

81 3 UN 

00000039079- MESA INTERATIVA EDUCACIONAL FERRAMENTA 
LUDO-  
PEDAGÓGICA, PARA CRIANÇAS DE 03 A 12 ANOS, UTILIZADA 
PARA ENSINAR E BRINCAR, PODENDO SER UTILIZADA NO 
APRENDIZADO EM SALA DE AULA E/OU RECREAÇÃO. QUANTO AO 
HARDWARE DE SER PROVIDA POR TELA DE NO MÍNIMO 21", 
PERMITIR TROCA (POR MANUTENÇÃO), ATUALIZAÇÃO (POR 
MELHORIA) COMO EXPANSÃO INDIVIDUAL DE COMPONENTES 
PELO MENOS DISCO, MEMÓRIA, TELA E PROCESSADOR/PLACA 
MÃE. SENSIBILIZADA PELO TOQUE DE CANETAS, PRÓTESES, 
DEDOS, PINCÉIS E OUTROS OBJETOS NÃO TRANSPARENTES. 
INSTALADOS MAIS DE 200 ATIVIDADES PARA SUPRIR AS 
PRINCIPAIS ÁREAS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL. 
SENDO NO MÍNIMO 5 ATIVIDADES PARA CADA UMA DAS ÁREAS 
DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL (DISPONÍVEIS SUA 
INTERFACE E CONTEÚDO EM PELO MENOS PORTUGUÊS, INGLÊS 
E ESPANHOL): CORPO, GESTOS E MOVIMENTO; ESCUTA, FALA, 
PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO; ESPAÇOS, TEMPOS, 
QUANTIDADES E TRANSFORMAÇÃO; O EU, O OUTRO E O NÓS; 
TRAÇOS, SONS, CORES E FORMAS; ARTE; CIÊNCIAS; 
GEOGRAFIA; LÍNGUA INGLESA; LÍNGUA PORTUGUESA; 
LINGUAGENS; MATEMÁTICA; MÚSICA; INTERAÇÃO COM 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (IA) POR MEIO DE COMANDOS DE 
PROMPT FUNDAMENTADOS NA LUDOPEDAGOGIA E DEVE SER 
COMPATÍVEL COM OS PRINCIPAIS SISTEMAS OPERACIONAIS DO 
MERCADO, PRINCIPALMENTE OS CONHECIDOS COMO 
SOFTWARE LIVRE, TAIS COMO LINUX E ANDROID, EM 
CONSONÂNCIA COM A PORTARIA N° 46 DE 28 DE SETEMBRO DE 
2016 DA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 

27.493,33 



  

 

GOVERNO FEDERAL. SUA INTERFACE DEVE SER 100% GRÁFICA 
E INTUITIVA, APROXIMANDO O USUÁRIO DAS EXPERIÊNCIAS QUE 
JÁ TEM COM EQUIPAMENTOS COMO TABLET E SMARTPHONES. 
DEVE ACOMPANHAR PORTAL PEDAGÓGICO COMO APLICATIVO 
LOCAL OU ON-LINE PARA O ACOMPANHAMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO CORPO DISCENTE QUE PERMITA A 
IDENTIFICAÇÃO ÚNICA E PERSONALIZADA DA INSTITUIÇÃO, COM 
LOGIN INDIVIDUALIZADO DE SEUS COLABORADORES/USUÁRIOS. 
DIVIDIDOS EM PELO MENOS TRÊS CATEGORIAS: 
ADMINISTRADOR, DIRETOR E PROFESSOR; ESTES DEVEM 
ACESSAR E VISUALIZAR SOMENTE OS ESTABELECIMENTOS EM 
QUE ESTÃO CADASTRADOS/LIBERADOS, PARA REALIZAR A 
CONFIGURAÇÃO REMOTA DO EQUIPAMENTO: APLICATIVOS COM 
DESCRIÇÃO E EXIBIÇÃO; LAYOUT, FONTES, CORES; ÁREAS DO 
CONHECIMENTO (TÍTULO E EXIBIÇÃO); VINCULAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO A ESCOLAS CADASTRADAS; VERIFICAR O 
STATUS DA MÁQUINA (OFF-LINE OU ONLINE); BUSCAR 
RELATÓRIOS DE: APLICATIVOS MAIS ACESSADOS; TEMPO DE 
USO DOS APLICATIVOS; EQUIPAMENTOS POR ESCOLA; TURMAS 
CADASTRADAS POR ESCOLA. DEVE PERMITIR PELO MENOS A 
PESQUISA, LISTAGEM (CONSULTA EM TELA) E RELATÓRIO 
(CONSULTA PARA IMPRESSÃO), COM PRESSUPOSTO DE 
APLICAÇÃO DE FILTROS PARA VISUALIZAÇÃO TOTAL OU 
PARCIAL DE ACORDO COM SELEÇÃO DO USUÁRIO, DE: 
UNIDADES DE ENSINO (ESCOLAS/CENTRO DE EDUCAÇÃO); 
LISTAGEM DE TURMAS/SALAS DE CADA UNIDADE DE ENSINO; 
LISTAGEM DOS DISCENTES RELACIONADOS A CADA TURMA; 
LISTAGEM INDIVIDUALIZADA DO DESEMPENHO DO DISCENTE 
POR PLANO DE AULA APLICADO; LISTAGEM DOS PLANOS DE 
AULA (PALESTRAS OU APRESENTAÇÕES) CADASTRADOS; 
LISTAGEM DOS CONTEÚDOS DE AULAS CADASTRADAS E 
APLICATIVOS UTILIZADOS; LISTAGEM DAS AULAS APLICADAS E 
DESEMPENHO INDIVIDUAL DO DISCENTE; LISTAGEM DE 
APLICATIVOS CADASTRADOS E VINCULAÇÃO A BNCC; CADA 
“ENTIDADE” DO SISTEMA COMO DOCENTE, DISCENTE, UNIDADE 
DE ENSINO, ETC, DEVE TER PELO MENOS ATRIBUTOS QUE 
PERMITAM SUA IDENTIFICAÇÃO ÚNICA BEM COMO A PLENA 
UTILIZAÇÃO DOS RELATÓRIOS E DEMAIS FERRAMENTAS DO 
SISTEMA; PREVENDO A INCLUSÃO, ATUALIZAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DOS DADOS POR PARTE DO USUÁRIO. AINDA A 
ENTIDADE PLANO DE AULA DEVE CONTER PELO MENOS OS 
SEGUINTES ATRIBUTOS: NOME, DATA DE APLICAÇÃO; CAMPO DE 
EXPERIÊNCIA OU ÁREA DO CONHECIMENTO; APLICATIVOS 
UTILIZADOS; DESCRIÇÃO DO CONTEÚDO TRABALHADO; ÁREA 
QUE PRETENDE DESENVOLVER; CAMPO LIVRE PARA 
OBSERVAÇÕES. O APLICATIVO DEVE SER DO MESMO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OU HOMOLOGADO POR ESTE 
PARA GARANTIR TOTAL COMPATIBILIDADE ENTRE ELES. O 
EQUIPAMENTO DEVE TER A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO 
TANTO NA HORIZONTAL, SOBRE PÉS PRÓPRIOS E COM ALTURA 



  

 

DIMENSIONADA PARA A FAIXA ETÁRIA PROPOSTA; QUANTO NA 
VERTICAL, ATRAVÉS DE SUPORTE QUE PERMITA INCLINAÇÕES 
INTERMEDIÁRIAS. A ACESSIBILIDADE DEVE SER PREVISTA, 
TANTO NA DISPONIBILIDADE DOS APLICATIVOS QUANTO NA 
CAPACIDADE DO EQUIPAMENTO, DE ACORDO COM LEI Nº 13.146, 
DE 6 DE JULHO DE 2015, PELO MENOS PARA ATENDER CRIANÇAS 
COM DIFICULDADE VISUAL (COM A POSSIBILIDADE UTILIZAÇÃO 
DE TECLADO BRAILLE); DIFICULDADE AUDITIVA (COM SAÍDA 
PARA FONES DE OUVIDO AMPLIFICADOS); TAMBÉM 
OPCIONALMENTE MOUSE (PARA CRIANÇAS QUE TIVEREM 
DIFICULDADE DE INTERAGIR COM A TELA TÁTIL).PARA 
ASSEGURAR A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS, ESPECIALMENTE 
DAS CRIANÇAS, É FUNDAMENTAL QUE O EQUIPAMENTO SEJA 
PRODUZIDO UTILIZANDO UM MATERIAL PROJETADO PARA 
SUPORTAR USO INTENSIVO, APRESENTANDO RESISTÊNCIA 
TÉRMICA, MECÂNICA E QUÍMICA. ESSE MATERIAL DEVE SER 
LEVE, RESISTENTE E ALTAMENTE DURÁVEL, ALÉM DE SER 
ATÓXICO E CONTAR COM PROTEÇÃO UV, GARANTINDO ASSIM, 
MAIOR DURABILIDADE E RESISTÊNCIA, CEDENDO APENAS POR 
MEIO DE RASGOS, E NÃO DE QUEBRA. É ESSENCIAL QUE NÃO 
POSSUA EMENDAS, ARESTAS OU TENSÕES POIS ESTAS 
REPRESENTAM RISCOS. ALÉM DE SUA ROBUSTEZ, É 
IMPORTANTE QUE O MATERIAL NÃO SOFRA ALTERAÇÕES EM 
SUAS PROPRIEDADES QUANDO EXPOSTO A AGENTES 
QUÍMICOS, PERMITINDO UMA LIMPEZA COMPLETA E INTENSA. O 
MATERIAL DEVE PERMITIR SER PERSONALIZADO EM TERMOS DE 
CORES SEM A NECESSIDADE DE PINTURA ADICIONAL. 
GRANDEZAS NUMÉRICAS PODEM SOFRER VARIAÇÃO DE +/- 2% 
OU SEREM SUPERIORES QUALITATIVAMENTE. 

82 2 UN 

00000038902- MESA REDONDA COM 4 CADEIRAS - MESA: 
CAPACIDAD  
DE: MÚLTIPLOS USUÁRIOS. COMPRIMENTO: 1,20M. LARGURA 
TOTAL: 1,20M. ALTURA: 0,76M. LARGURA DO TAMPO: 1,20M. 
CONFECÇÃO TAMPO: EM MDF 18MM COM REVESTIMENTO EM 
LAMINADO MELAMÍNICO. BORDAS DO TAMPO: BORDAS EM PVC 
TIPO “T” COLORIDA. CONFECÇÃO DA ESTRUTURA: EM TUBO 
REDONDO DE 1+1/4´ X1,2MM DE AÇO CARBONO COM PÉS 
NIVELADORES DE ROSCA, COM PORCA SOLDADA A ESTRUTURA. 
PINTURA DA ESTRUTURA: PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 
CADEIRA: CAPACIDADE: 1 USUÁRIO. LARGURA TOTAL: 0,44M. 
PROFUNDIDADE TOTAL: 0,48M. ALTURA DO CHÃO AO ASSENTO: 
6=0,46M, MEDIDA DO ASSENTO: 0,44M X 0,38M. (ANATÔMICO) 
.MEDIDA DO ENCOSTO: 0,35M X 0,30M. CONFECÇÃO DO ASSENTO 
E ENCOSTO: ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICO EM 
COMPENSADO 9MM REVESTIDO EM ESPUMA INJETADO DE ALTA 
DENSIDADE COM ESPESSURA CONFORTÁVEL, COM 
ACABAMENTO EM TECIDO TIPO “J.SERRANO” 100% POLIÉSTER, 
PERMITINDO UMA PRÁTICA MANUTENÇÃO E LIMPEZA. TRASEIRA 
DO ENCOSTO EM CAPA DE POLIPROPILENO NA COR PRETA, 
RESISTENTE A AMBIENTE JOVEM. BORDAS DO ASSENTO E 

1.136,19 



  

 

ENCOSTO: ACABADAS NA COR PRETA, BORRACHA NO ASSENTO 
E CAPA PLÁSTICA NO ENCOSTO. CONFECÇÃO DA ESTRUTURA: 
EM TUBO REDONDO 7/8”X1,06MM DE AÇO CARBONO. PINTURA DA 
ESTRUTURA: PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. CORES DO 
TAMPO- AZUL CLARO. CORES DA ESTRUTURA – PRETO CORES 
DA BORDA - PRETO 

83 3 UN 

00000038903- MESA REFEITÓRIO ESCOLAR, COM BANCOS 
ACOMODA 1  
10 PESSOAS DURANTE AS REFEIÇÕES,ESTRUTURA DE AÇO; 
PINTURA EPÓXI NAS CORES PRETA OU CINZA; TAMPOS E 
BANCOS EM MDP 15 MM COM ACABAMENTO NA FITA DE BORDA; 
ACOMPANHA OS PARAFUSOS, MEDIDAS DA MESA: C 2,00M X L 
80CM X A 74CM, MEDIDAS DOS BANCOS: C 2,00M X L 30CM X A 
45CM, COR BRANCA. IMAGEM ILUSTRATIVA 

1.655,39 

84 1 UN 

00000038921- MICROFONE DE LAPELA SEM FIO VERSÃO COMBO 
PARA  
MICROFONE DE LAPELA SEM FIO VERSÃO COMBO PARA 2 
PESSOAS, COR PRETA. PARA JORNALISMO MÓVEL, CRIAÇÃO DE 
CONTEÚDO. 2X TRANSMISSORES COM MICROFONES OMNI 
INTEGRADOS. RECEPTORES PARA MONTAGEM EM CÂMERA E 
PLUG-IN. CLIP-ON, FATOR DE FORMA COMPACTO. DISTÂNCIA DE 
TRANSMISSÃO DE ATÉ 1000'. SOM HI-FI DE 48 KHZ E 24 BITS. 
CANCELAMENTO DE RUÍDO AMBIENTAL. INDICADORES LED, 
BATERIAS INTEGRADAS. CONTROLE DE APLICATIVOS 
IOS/ANDROID. ESTOJO DE CARREGAMENTO INCLUÍDO. CABO 
USB-A PARA USB-C. CABO TRS PARA TRS DE 3,5 MM. 4 X CLIPE 
MAGNÉTICO. 2 X CLIPE TRASEIRO. CONJUNTO DE CAPA DE 
COLAR DE SILICONE. HOLLYLAND COM CLIPE TRASEIRO 
MAGNÉTICO (PRETO). FOLHA DE ADESIVOS DO TRANSMISSOR. 
GARANTIA LIMITADA DO FABRICANTE DE 1 ANO. UPC: 
191460004360 CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. TIPOS DE 
MICROFONE: MICROFONE CONDENSADOR. TIPOS DE 
CONEXÕES: SEM FIO. PADRÕES POLARES: OMNIDIRECIONAL, 
SEM ALTO- FALANTE EMBUTIDO. SIMILAR A MARCA: HOLLYLAND. 
LINHA: LARK M2. MODELO: HL-LARK M2 COMBO. FOTO 
ILUSTRATIVA 

1.504,67 

85 12 UN 

00000038922- MICRO-ONDAS 20 LITROS, 1100W, VOLTAGEM: 
110V  
OU 220V, CAPACIDADE DE 20 LITROS. POTÊNCIA DE 1100W, 
TENSÃO A ESCOLHER NA HORA DA COMPRA, PODE SER 110V OU 
220V PARA AQUECIMENTO RÁPIDO E EFICIENTE. FUNÇÕES DE 
DESCONGELAMENTO POR TEMPO E PESO. MENU PRÉ-
PROGRAMADO PARA ALIMENTOS COMO PIPOCA E PIZZA, 
ACABAMENTO BRANCO E PORTA ESPELHADA. PAINEL DIGITAL 
INTUITIVO PARA FÁCIL OPERAÇÃO, COMPATÍVEL COM REDES 
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO. FUNÇÕES: DESCONGELAMENTO 
RÁPIDO, FUNÇÃO COZINHAR, FUNÇÃO TIMER, FUNÇÃO DE 
COZIMENTO RÁPIDO, DISPLAY: DIGITAL COM PAINEL EM LED, 
CONTROLE: BOTÕES DE FÁCIL MANUSEIO, MÚLTIPLOS NÍVEIS DE 

899,67 



  

 

POTÊNCIA AJUSTÁVEIS, TRAVA DE SEGURANÇA, DIMENSÕES 
(AXLXP): 26,2CM X 45,2CM X 36,5CM, PESO: 10,5 KG, MATERIAL 
INTERNO: REVESTIMENTO EM AÇO PINTADO PARA FÁCIL 
LIMPEZA ACESSÓRIOS: PRATO GIRATÓRIO REMOVÍVEL, 
GARANTIA: 12 MESES, IDEAL PARA AQUECER, DESCONGELAR E 
PREPARAR REFEIÇÕESDE FORMA PRÁTICA E RÁPIDA. ITENS 
INCLUSOS: 1 MICRO-ONDAS; 1 PRATO; 1 SUPORTE GIRATÓRIO; 1 
CERTIFICADO DE GARANTIA. 1 MANUAL DO USUÁRIO. SIMILAR A 
MARCA PHILCO, MODELO: PMO123. FOTO ILUSTRATIVA 

86 3 UN 

00000038923- MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, PARA USO 
COMER  
CIAL/DOMÉSTICO. 1400W, PMP1600V, 127V, CONTROLE DE 
VELOCIDADE AJUSTÁVEL, MULTIFUNÇÕES, CONTENDO 01 COPO 
DE LIQUIDIFICADOR, 01 JARRA DE MULTIPROCESSADOR, 01 
ESPREMEDOR DE FRUTAS, 01 ADAPTADOR DE LÂMINAS, 01 
LÂMINA DE FATIAR, 01 LÂMINA DE RALAR, 02 LÂMINAS DE 
PROCESSAR, E 01 BATEDOR, E 01 EMULSIFICADOR. TIPO DE 
ENERGIA: ELÉTRICA. DIMENSÕES DO PRODUTO: ?27 X 28 X 42 
CM; 2,93 QUILOGRAMAS. TIPO DE MATERIAL. PLÁSTICO E METAL. 
2 VELOCIDADES, MARCA SUGERIDA: MONDIAL, PHILCO 

379,31 

87 1 UN 

00000038937- PIPOQUEIRA ELÉTRICA BRANCA, 127V , MATER  
PLÁSTICO E METAL. PRÁTICA E FÁCIL DE USAR; NÃO PRECISA 
USAR ÓLEO; FAZ ATÉ 5 CICLOS SEM PRECISAR DEIXAR O 
PRODUTO ESFRIAR; BOCAL DIRECIONADOR DA PIPOCA; TAMPA 
DOSADORA; GRADES QUE OBEDECEM ÀS NORMAS DE 
SEGURANÇA. DIMENSÕES: 22,5C X 15,3L X 31ACM, PESO 980G. 
NOTA: NÃO UTILIZAR ADAPTADORES E BENJAMINS, SEMPRE 
LIGAR O PRODUTO DIRETO A UMA TOMADA COM O PADRÃO 
NBR5410 QUE ESTEJA DIMENSIONADA PARA O PRODUTO EM 
QUESTÃO (CIRCUITO ELÉTRICO), INSTALADA POR UM 
ELETRICISTA HABILITADO. NÃO LIGUE O PRODUTO EM TOMADAS 
SOBRECARREGADAS COM OUTROS PRODUTOS ELÉTRICOS EM 
FUNCIONAMENTO. A SOBRECARGA PODE DANIFICAR OS 
COMPONENTES E PROVOCAR SÉRIOS ACIDENTES. SIMILAR A 
MARCA: BRITÂNIA, MODELO: POP TIME Nº 62551001. 

271,60 

88 3 UN 

00000038904- PISCINA DE BOLINHAS, FEITA EM MADEIRA 
REVESTI  
DA DE LONA COLORIDA DE GRANDE DENSIDADE, 4 HASTES EM 
AÇO GALVANIZADO COM ISOTUBO COLORIDO BLINDADO, REDE 
DE PROTEÇÃO ESPECIAL, TOLDO CONFECCIONADO COM LONA 
COLORIDA DE GRANDE DENSIDADE, ESTRUTURA 100% EM AÇO 
GALVANIZADO, LIVRE DE QUINAS. TAMANHO: 2,0M X 2,0M, 
PLACAS COM 30CM DE ALTURA, CAPACIDADE PARA 
APROXIMADAMENTE 1.500 BOLINHAS, QUE ACOMPANHAM O 
PRODUTO. TEM POR OBJETIVO PROPORCIONAR O ESTÍMULO DA 
PERCEPÇÃO SENSORIAL E VISUAL, AO BRINCAR COM AS 
BOLINHAS. CARACTERÍSTICAS: PREENCHIMENTO EM ESPUMA 
DE DENSIDADE MÍNIMA 28 E MÁXIMA 33; REVESTIMENTO EM 
COURVIM; PRODUTO IMPERMEÁVEL; PEÇAS MULTICOLORIDAS; 

1.547,06 



  

 

NÃO TÓXICO. GARANTIA MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
DESGASTE OU DESPRENDIMENTO DE COMPONENTES, COM 
ESCORREGADOR DE PLÁSTICO. 

89 2 UN 

00000038905- PÚLPITO EM ACRÍLICO, DIMENSÕES: 
45(PROFUNDIDA  
X 80(LARGURA) X 110(ALTURA)CM. ESPESSURA: 06MM PESO, 
COM SUPORTE PARA 2 MICROFONES + DUAS PRATELEIRAS. 
SIMILAR A MARCA: PÚLPITOS ORATÓRIA, MODELO: ML 103. FOTO 
ILUSTRATIVA 

2.089,93 

90 10 UN 

00000038924- PURIFICADOR/BEBEDOURO DE ÁGUA 
REFRIGERADO COM  
PURIFICADOR/BEBEDOURO DE ÁGUA REFRIGERADO COM 
SELOS INMETRO, COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. CAPACIDADE O ARMAZENAMENTO DE 
ÁGUA GELADA: DE 2,5 A 2,8 LITROS. O ATENDIMENTO: MÍNIMO DE 
30 PESSOAS CARACTERÍSTICAS GERAIS O CONSTITUÍDO DE: 
SISTEMA DE TRATAMENTO ATRAVÉS DE ELEMENTOS 
FILTRANTES QUE REMOVEM OS PARTICULADOS DA ÁGUA E O 
CLORO LIVRE. COMPRESSOR INTERNO COM GÁS 
REFRIGERANTE CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. BOTÃO DE 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DO TIPO FLUXO CONTÍNUO, COM 
REGULAGEM PARA DIFERENTES NÍVEIS DE TEMPERATURA 
(NATURAL, FRESCA OU GELADA) OU TORNEIRA. BICA 
TELESCÓPICA OU AJUSTÁVEL PARA RECIPIENTES DE DIVERSOS 
TAMANHOS. CÂMARA VERTICAL DE FILTRAGEM E PURIFICAÇÃO. 
CORPO EM AÇO INOX OU AÇO CARBONO COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ. PAINEL FRONTAL EM PLÁSTICO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA 
COM PROTEÇÃO UV. VAZÃO APROX.: 40 A 60 LITROS DE ÁGUA/ 
HORA. PRESSÃO DE FUNCIONAMENTO: 3 A 40 M.C.A (0,3 KGF/CM² 
À 4 KGF/CM²). TEMPERATURA DE TRABALHO: 03 À 40ºC. 92 00000 
COMPONENTES PARA FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO: CANOPLA; 
CONEXÕES CROMADAS; BUCHAS DE FIXAÇÃO S8; PARAFUSOS; 
REDUTOR DE VAZÃO; ADAPTADORES PARA REGISTRO: FLEXÍVEL 
E MANGUEIRA. O PRODUTO DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELOS INMETRO, 
COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, INCLUSIVE, COM EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA 
APROVADO. O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 
REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA DE 
OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL DE 1987; 
DECRETO 49 FEDERAL Nº99.280 DE 07/06/90, RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº13 DE 1995, DECRETO ESTADUAL Nº41.269 DE 10/03/97 
E RESOLUÇÃO CONAMA Nº267 DE 2000. É DESEJÁVEL E 
PREFERENCIAL QUE O GÁS REFRIGERANTE TENHA BAIXO 
ÍNDICE GWP (GLOBAL WARMING POTENTIAL POTENCIAL DE 
AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME O PROTOCOLO DE KYOTO 
DE 1997 E DECRETO FEDERAL Nº5445 DE 12/05/05, DEVENDO 
NESTA OPÇÃO UTILIZAR O GÁS REFRIGERANTE R600A. O 

1.413,00 



  

 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO, ESTANDO DE ACORDO COM A DETERMINAÇÃO DA 
PORTARIA INMETRO Nº185, DE 21 DE JULHO DE 2000, QUE 
DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE TODOS OS PRODUTOS 
ELETROELETRÔNICOS SE ADAPTAREM AO NOVO PADRÃO DE 
PLUGUES E TOMADAS NBR 14136, A PARTIR DE 1ºDE JANEIRO DE 
2010. O INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO. EMBALAGEM E ROTULAÇÃO O FILMES DE 
PROTEÇÃO NAS SUPERFÍCIES EXTERNAS DO GABINETE DE 
FÁCIL REMOÇÃO. O ESTRUTURAS EM EPS (ISOPOR) DE ALTA 
DENSIDADE COM ELEMENTOS MOLDADOS DE MODO A 
GARANTIR PROTEÇÃO ADEQUADA NO TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO. O ROTULAGEM DA EMBALAGEM -DEVE 
CONSTAR DO LADO EXTERNO DA EMBALAGEM, RÓTULOS DE 
FÁCIL LEITURA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO 
FORNECEDOR, INDICAÇÃO DE VOLTAGEM / FREQUÊNCIA E 
ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. 
MANUAL DE INSTRUÇÕES O TODO EQUIPAMENTO DEVE VIR 
ACOMPANHADO DE MANUAL DE INSTRUÇÕES, EM PORTUGUÊS, 
FIXADO EM LOCAL VISÍVEL E SEGURO, CONTENDO: 
ORIENTAÇÕES PARA INSTALAÇÃO E FORMA DE USO CORRETO; 
PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA; REGULAGENS, 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA; PROCEDIMENTOS PARA 
ACIONAMENTO DA GARANTIA E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA; 
RELAÇÃO DE OFICINAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADAS 
EM CADA ESTADO; 50 CERTIFICADO DE GARANTIA PREENCHIDO 
(DATA DE EMISSÃO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO E 
NÚMERO DA NOTA FISCAL) 

91 15 UN 

00000038928- SANDUICHEIRA-GRILL 110V,  
SANDUICHES E GRELHADOS, COM REVESTIMENTO 
ANTIADERENTE (NÃO GRUDA ALIMENTOS) FÁCIL DE LIMPAR, A 
TRAVA DE FECHAMENTOEVITA ACIDENTES E PRENSA BEM OS 
ALIMENTOS NO INTERIOR DO GRILL, GRELHA DUPLA 
ANTIADERENTE, LÂMPADA-PILOTO INDICA O FUNCIONAMENTO. 
CARACTERÍSTICAS: NÃO POSSUI PORTA-FIO, COR PRETO+INOX, 
CONSOME 0,75 KW/H DE ENERGIA, 750W DE POTÊNCIA, 
VOLTAGEM: 110V E 220V (NÃO É BIVOLT), DIMENSÕES: ALTURA 
8,00CM, LARGURA 21CM, PROFUNDIDADE 21CM, PESO 1KG, 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÕES, GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES. 

129,29 

92 3 UN 

00000038929- SMART TV 75” 75DU7700 LED PROCESSADOR 
CRYSTAL  
4K, GAMING HUB, AI ENERGY MODE, ALEXA BUILT-IN, WI-FI, 
BLUETOOTH, USB E HDMI, CARACTERÍSTICAS: PROCESSADOR: 
CRYSTAL 4K, QUE OTIMIZA O CONTEÚDO PARA ALCANÇAR A 
RESOLUÇÃO 4K OU ALGO MUITO PRÓXIMO DISSO; SOM: FUNÇÃO 
SOM EM MOVIMENTO VIRTUAL, SINCRONIA SONORA E Q-
SYMPHONY ON, ALÉM DE 2 CANAIS DE ÁUDIO, QUE OFERECEM 
UMA EXPERIÊNCIA DE SOM 3D IMERSIVA; DESIGN: 3 BORDAS 

10.141,67 



  

 

INFINITAS, ESPESSURA FINA E VISUAL LIVRE DE CABOS; 
SMARTSERVICE: ALEXA, BIXBY, SAMSUNG TV PLUS, SMART HUB 
TIZEN; CONTROLE SOLLAR CELL: COMPACTO E QUE NÃO 
REQUER O USO DE PILHAS; EXPERIÊNCIA MULTI DISPOSITIVO: 
MOBILE TO TV, SOUND MIRRORING, WIRELESS TV ON; NFT: ESTA 
FUNÇÃO É UM ATIVO DIGITAL PROTEGIDO PELA TECNOLOGIA 
BLOCKCHAIN, QUE POSSIBILITA A EXPLORAÇÃO DO MUNDO DA 
ARTE, TRANSCENDENDO AS FRONTEIRAS ENTRE O DIGITAL E O 
FÍSICO. DAILY+ PERMITE GERENCIAR SUAS ATIVIDADES DIÁRIAS. 
CARACTERÍSTICAS PARA GAMES: GAMING HUB, VRR (TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO ADEQUADA) E HGIG (PADRÃO DE CORES 
ADEQUADO). SAMSUNG KNOX SECURITY: NÃO SE PREOCUPE 
COM VAZAMENTO DE DADOS E SENHAS. COM CAMADA MÚLTIPLA 
DE SEGURANÇA SEUS DISPOSITIVOS ESTÃO PROTEGIDOS; AI 
ENERGY MODE: SENSOR INTEGRADO QUE DETECTA O NÍVEL DE 
ILUMINAÇÃO DO AMBIENTE E AJUSTA O BRILHO DA TELA DE 
ACORDO, CONTRIBUINDO PARA UM CONSUMO MAIS 
CONSCIENTE E SUSTENTÁVEL DE ENERGIA EM SUA CASA. 
SISTEMA OPERACIONAL: TIZENTM SMART TV, ESTE SISTEMA 
OPERACIONAL É ESSENCIAL PARA O FUNCIONAMENTO 
INTELIGENTE DOS DISPOSITIVOS SAMSUNG, INCLUINDO TVS E 
OUTROS EQUIPAMENTOS. WI-FI INTEGRADO, TECNOLOGIA DA 
TELA: LED, FORMATO DA TELA: PLANA, RESOLUÇÃO: ULTRA HD 
4K, SISTEMA OPERACIONAL: TIZEN, TAXA DE ATUALIZAÇÃO (HZ): 
60 HZ, 1 ENTRADA USB, 3 ENTRADA HDMI, CONEXÕES: 
ETHERNET (LAN): 1; ENTRADA DE RF (TERRESTRE/ENTRADA DE 
CABO): 1 / 1 (USO NORMAL PARA O TERRESTRE) / 0; WI-FI: SIM 
(WI-FI 5); BLUETOOTH: SIM (BT 5.2). HDMI-USB-WI-FI-BLUETOOTH, 
COM CONTROLE REMOTO, SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 
SAMSUNG 

93 2 UN 

00000038931- SUPORTE MÓVEL PARA DISPLAY (TELA 
INTERATIVA)  
TRANSPORTE COM AJUSTE DE ALTURA ELÉTRICO POR 
CONTROLE REMOTO SEM FIO DE NO MÍNIMO DE 45CM PARA O 
DISPLAY, 4 RODÍZIOS COM TRAVAS, PRATELEIRA, FEITO EM AÇO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA PARA PERMITIR INTERAÇÃO DE 
CRIANÇAS E ACESSIBILIDADE A DEFICIENTES. 

3.497,89 

94 1 UN 

00000038930- SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE TELA INTERATIVA.  
INDICADO PARA FIXAÇÃO DE TELAS INTERATIVAS,MONITORES E 
TELEVISORES. ITENS INCLUSOS: SUPORTE PARA FIXAÇÃO 4 
PONTAS, PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO. GARANTIA DE 12 MESES, 
COM REGULAGEM DE PROFUNDIDADE, COR: PRETA 

433,13 

95 8 UN 

00000033414- TELEVISÃO DE LCD 32" COM ENTRADA PARA HDTV 
CA  
TELEVISÃO DE LCD 32" COM ENTRADA PARA HDTV 
CARACTERÍSTICAS: DIGITAL CRYSTAL CLEAR PARA DETALHES 
PROFUNDOS E NITIDEZ TELA LCD HD COM RESOLUÇÃO DE 
1366X768P 28,9 BILHÕES DE CORES TAXA DE CONTRASTE 
DINÂMICO DE 26000:1 INCREDIBE SURROUND POTÊNCIA DE 

1.910,83 



  

 

ÁUDIO DE 2X15W RMS DUAS ENTRADAS HDMI PARA CONEXÃO 
HD TOTALMENTE DIGITAL EM UM ÚNICO CABO EASY LINK: 
CONTROLE FÁCIL DA TV E DISPOSITIVO CONECTADO POR HDMI 
CEC 58 ENTRADA PARA PC PARA USAR A TV COMO MONITOR DE 
COMPUTADOR CONVERSOS TV DIGITAL INTERNO DIMENSÕES: O 
ALTURA: 54,40 CM O LARGURA: 80,90 CM O PROFUNDIDADE: 9,20 
CM O PESO: 18KG 

96 18 UN 

00000038932- VENTILADOR DE MESA 40 CM, POSSUI 3 
VELOCIDADE  
POSSUI BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, SISTEMA DE OSCILAÇÃO 
LATERAL, INCLINAÇÃO VERTICAL REVERSÍVEL. É COMPACTO E 
TEM BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. SUAS HÉLICES POSSUEM 
DESIGN AERODINÂMICO QUE PROPORCIONA VENTO FORTE. 
POR ELE PRODUZIR MENOS BARULHO, VOCÊ PODE DORMIR 
TRANQUILO EM QUALQUER UMA DAS 3 VELOCIDADES. VOCÊ 
PODE USAR UM SISTEMA OSCILANTE EM ESPAÇOS MAIORES. A 
INCLINAÇÃO AJUSTÁVEL VERTICALMENTE DIRECIONA O FLUXO 
DE AR PARA CIMA OU PARA BAIXO. COMO O GRAU FRONTAL É 
REMOVÍVEL, TAMBÉM É SIMPLES DE MONTAR E DESMONTAR 
PARA LIMPEZA. ELE TAMBÉM É FÁCIL DE TRANSPORTAR, POIS 
POSSUI UMA ALÇA DE TRANSPORTE. A BASE ANTIDERRAPANTE 
AGORA AGREGA MAIS SEGURANÇA. 

216,27 

97 15 UN 

00000038933- VENTILADOR DE PAREDE 50CM 200W INDUSTRIAL 
6 P  
PÁS PRETO 110V, AJUSTA-SE Á DIFERENTES ALTURAS, 
VELOCIDADE DE ROTAÇÃO MÁXIMA DE 1650 RPM, CERTIFICADO 
PELA INMETRO. NÃO É TURBO, APENAS 1 VELOCIDADE, NÃO 
INCLUI CONTROLE REMOTO, CARACTERÍSTICAS GERAIS: 127V. 
DIÂMETRO: 50CM, ALTURA: 61,5CM, PROFUNDIDADE: 50,5CM, 
LARGURA: 18CM, COM OSCILAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES: 
VENTILADOR DE PAREDE, 200 W DE POTÊNCIA. 
CARACTERÍSTICAS DA ESTRUTURA: QUANTIDADE DE PÁS: 6 PÁS 
NÃO REVERSÍVEIS, MATERIAL DAS PÁS: PLÁSTICO, GRADE DE 
METAL, COM INCLINAÇÃO E ALTURA, PESO: 22,04 KG, NÍVEL DE 
RUÍDO: 54 DB 

520,06 

98 15 UN 

00000038934- VENTILADOR ELÉTRICO DE CHÃO FONTE DE 
ALIMENTA  
ÇÃO ENERGIA ELÉTRICA. DIMENSÕES DO PRODUTO 32,5D X 35W 
X 116H CENTÍMETROS. CARACTERÍSTICAS: MOTOR TURBO, 
HÉLICE 6 PÁS, 3 VELOCIDADES, INCLINAÇÃO REGULÁVEL. TIPO 
DE MONTAGEM NO CHÃO. TIPO DE CONTROLADOR CONTROLE 
DE BOTÃO. NÚMERO DE VELOCIDADES 3. 110 V. COR PRETA 

255,90 

 

  

 

 

 



  

 

 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 69/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/2025 
 

- ANEXO II - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 O abaixo assinado, responsável pela empresa ..................................., inscrita no CNPJ sob 

o no ............................, sediada na cidade de ............................... (.......), com endereço à Rua/Av. 

........................................., no ........... - Bairro ......................, DECLARA, para fins de participação 

neste procedimento licitatório, e em cumprimento à legislação e aos regulamentos vigentes, aos 

quais se submete, declara que:  

 

1. Que o edital e seus anexos foram colocados à nossa disposição, e temos pleno 

conhecimento do objeto licitado e anuência de todas as informações, condições, exigências, locais 

e grau de dificuldade para execução do objeto da licitação; 

 

2. Que as propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

seus anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em 

participar do certame e o credenciamento de seus representantes, no site: https://.licitapp.com.br/ 

 

3. Que deverá apresentar os documentos para habilitação em https://.licitapp.com.br/, sob 

pena de inabilitação; 

 

4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital supracitado, nos 

termos da Lei Federal de nº 14.133/2021; 

 

5. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participação e habilitação de 

nossa empresa na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar, caso ocorram fatos 

posteriores que nos inabilite a participar de licitações; 

 

6. Que a empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos 

da Administração Pública;  

 

7.  Que não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera;  

 

8. Que não existe fato impeditivo à sua habilitação no Município de Queluzito - MG, Estado 

de Minas Gerais; 

 

https://entreriosdeminas.licitapp.com.br/
https://entreriosdeminas.licitapp.com.br/


  

 

9. Que não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  

 

10. Que os sócios da empresa, bem como gerentes e diretores não cônjuges, companheiros 

(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Pregoeiro e Equipe 

de Apoio; 

 

11. Que estar ciente da responsabilidade de informar formalmente sobre qualquer alteração e 

de verificar periodicamente o correio eletrônico, sabendo que o conteúdo dos e-mails encaminhados 

entre as partes produzirão total validade jurídica; 

 

12. Que não possui no quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer outro tipo de 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição da República de 1988;  

 

13.  Que esta empresa é considerada ( ) MICROEMPRESA / ( ) EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE / ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Incisos I e II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14/12/2006; Declara ainda que a empresa está excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. Obs: assinalar 

com “X” a opção da empresa; 

 

14. Que a proposta anexa foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; que a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, 

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 

quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da contratante antes da abertura 

oficial das propostas; 

 

15. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

16. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 



  

 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas, no teor do artigo 63, §1º, da Lei Federal de nº 14.133/2021; 

 

17. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos dos incisos III e IV, do artigo 1º e no inciso III, do artigo 5º da Constituição 

Federal; 

 

18. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

 

Local de data ______________________________________________ 

 

  

     ________________________________________ 

   Assinatura e identificação do declarante 

 

 

  



  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 69/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/2025 

- ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº................/2025 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 69/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/2025. 
FORNECEDOR: 

 
Aos _____ (____________) dias do mês de ____________ do ano de dois mil e vinte e cinco, o 
Município de Queluzito, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por 
sua Prefeitura Municipal com sede situada na Rua do Rosário, nº 04, Bairro Centro, inscrita no 
CNPJ sob o nº 19.718.410/0001-09, neste ato designada simplesmente CONTRATANTE, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Danilo Rodrigues de Albuquerque, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade nº MG-3.457.102, CPF nº 439.862.006-06, residente e 
domiciliado na cidade de Queluzito - MG, à rua Padre Gurgel, nº 470, Bairro Centro – Queluzito - 
MG, CEP: 36424-000, doravante denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025, nas 
cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório e considerando o julgamento da 
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da 
adjudicatária ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
____________________, estabelecida à Rua/Av. _________________, nº __________, Bairro 
______________, na cidade de _____________ - Estado de ______________, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ____________________________, brasileiro (a), portador(a) do RG. 
____________ SSP/_____ e CPF/MF nº ____________________, qualificada DETENTORA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1- Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE 

ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS EM ATENDIMENTO ÀS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE QUELUZITO - MG, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência, que é parte integrante desta ATA, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1- Conforme proposta da Detentora desta Ata de Registro de Preços, ficam estabelecidos, 

ajustados e registrados os itens, as especificações, os quantitativos e respectivos valores 

discriminados e constantes no Anexo I desta Ata de Registro de Preços.  

 



  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

 3.1- O Órgão Gerenciador será o MUNICÍPIO DE QUELUZITO/MG. 

 

 3.1.1- Além do Órgão Gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1- A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores a 
terem seus preços registrados, a Coordenadoria de Contratos convocará os proponentes 
classificados para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob 
pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma estabelecida na Lei n.º 14.133/2021. 
 
4.2- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração Municipal a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

 

 5.1- O valor global estimado da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de R$ 

___________ (_____________________________________). 

 

CLÁUSULA SEXTA - GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

6.1- O gerenciamento desta Ata caberá ao gestor determinado no preâmbulo do Edital, que 
determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos. 
 
6.2- O Fiscal será aquele determinado no preâmbulo do Edital, que zelará pela fiel execução da Ata 
de Registro de Preços, em consonância com as especificações constantes do Termo de Referência, 
tomando as providências cabíveis no caso de descumprimento, parcial ou total, das condições 
pactuadas, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
 
6.2.1- O fiscal desta Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário para 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
6.2.2- O fiscal desta Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
 



  

 

6.2.3- O fiscal desta Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução da Ata de Registro de Preços. 
  
6.3- As decisões e providências que ultrapassarem a competência técnica do gestor e do fiscal 
desta Ata de Registro de Preços deverão contar com apoio de outros servidores da área técnica 
das Secretarias Municipais requisitantes, quanto à verificação rigorosa do cumprimento das 
especificações e normas técnicas, no que se refere à qualidade dos materiais empregados e/ou 
serviços executados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VALIDADE DA ATA 
  
7.1- A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 01 (um) ano, contados a partir da sua 
assinatura, e poderá ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do artigo 84, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1- Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias, respeitando à ordem 
cronológica de pagamento, a contar do recebimento definitivo dos produtos e da emissão da 
respectiva nota fiscal, com a indicação da conta bancária no Banco do Brasil S/A ou, se optar, via 
boleto bancário, tendo as despesas respaldo nos elementos orçamentários constantes do 
orçamento geral do Município. 
 

8.2- A Nota Fiscal somente será liberada quando ocorrer o cumprimento efetivo do fornecimento 

em total conformidade com as especificações exigidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

QUELUZITO, inclusive devendo discriminar as retenções e respectivas bases de incidência 

referentes à INSS e ISSQN, quando for o caso, na forma da legislação aplicável. 

 

8.2.1- As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à DETENTORA DA ATA e 

seu vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o saneamento das incorreções. 

 

8.2.2- O pagamento será feito mediante crédito em conta no Banco do Brasil S/A, cuja titularidade 

seja da empresa Detentora do Registro de Preços e/ou via boleto bancário. 

 

8.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

8.4- Nenhum pagamento será efetuado à Detentora do Registro de Preços enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

8.5- Constatadas irregularidades no fornecimento dos produtos, o pagamento ficará sobrestado até 

que sejam apuradas as responsabilidades pelas irregularidades, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 



  

 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

 
9.1- A Detentora da Ata responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo 
MUNICÍPIO de QUELUZITO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços. 
 
9.2- Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação 
ou prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do 
cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou 
por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos 
efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, 
despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
 
9.3- Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao 
conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as 
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a 
entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 
administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. 
As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das 
responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula.  
 
9.4- Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas pelo MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao MUNICÍPIO, 
mediante a adoção das seguintes providências:  
a) dedução de créditos do FORNECEDOR;  
b) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 
10.1- Os produtos objeto desta Ata de Registro de Preços deverão ser entregues de forma 
parcelada e na medida das necessidades da Prefeitura Municipal de QUELUZITO/MG, no prazo 
máximo definido no termo de referência, pela licitante adjudicatária, da Ordem de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal. 
 
10.3- A “Ordem de Compra” será enviada à Detentora desta Ata de Registro de Preços via e-mail 
ou qualquer outro meio idôneo. 
 
10.4- Os produtos serão fornecidos sob a responsabilidade exclusiva da Detentora desta Ata de 
Registro de Preços, que deverá atender às normas expedidas pelos órgãos que regulamentam tal 
fornecimento. 
 
10.5- A partir do fornecimento do objeto, o setor requisitante fará avaliação de sua conformidade 
com as especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços, a fim de que se decida sobre 
sua aceitação ou rejeição. 



  

 

 
10.6- No momento da entrega do objeto, o recebimento do mesmo dar-se-á na forma do inciso I, do 
artigo 140, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
10.7- De acordo com a legislação a Detentora desta Ata de Registro de Preços é obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento ou de 
materiais/equipamentos empregados. 
 
10.8- Após o recebimento definitivo, a Detentora desta Ata de Registro de Preços responderá por 
vícios porventura apresentados pelo responsável pela fiscalização do objeto, no seu prazo de 
validade. 
  
10.9- Correrão por conta da Detentora desta Ata de Registro de Preços, todas as despesas diretas 
ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto, inclusive as despesas com pessoal, 
equipamentos, veículos, despesas fiscais, despesas administrativas e operacionais, fretes, 
deslocamentos, seguro, contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, encargos 
tributários ou comerciais e mão-de-obra, que eventualmente incidam na execução do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
ACEITABILIDADE DO OBJETO 
 
11.1- O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido: 
 
a) provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
 
b) definitivamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, 
após a conferência, exame e aceitação final por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências constantes 
nesta Ata de Registro de Preços. 
 
11.2- Por ocasião da entrega dos produtos, a Detentora desta Ata de Registro de Preços deverá 
colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade 
do servidor da Administração responsável pelo recebimento. 
 
11.3- Constatadas irregularidades nos produtos fornecidos o Órgão Gerenciador poderá: 
 
 11.3.1- se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
 11.3.2- se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
 11.4- Nas hipóteses de substituição ou complementação, a Detentora desta Ata de Registro 
de Preços deverá fazê-las em conformidade com a indicação do Órgão Gerenciador, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, sem alteração no preço, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis previstas na legislação pertinente e nesta Ata de 
Registro de Preços. 



  

 

 
11.5- Em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a Detentora desta Ata de Registro de 
Preços ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias, providenciando novo fornecimento sem custos à Prefeitura Municipal de 
Queluzito/MG. 
 
11.6- O gestor/fiscal da presente ATA da Prefeitura Municipal de Queluzito-MG não aceitará nem 
receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as 
especificações e condições constantes desta ATA ou em desconformidade com as normas legais 
ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao FORNECEDOR efetuar as substituições necessárias 
no prazo determinado nesta ATA ou outro definido pelo gestor/fiscal da ATA, sob pena de aplicação 
das sanções legais ou de rescisão. 
 
11.7- Após o fornecimento dos produtos, os mesmos poderão ser submetidos à análises técnicas 

por profissionais indicados pela Prefeitura Municipal de Queluzito/MG, sem prévio aviso à Detentora 

da ATA, para comprovação do atendimento às exigências constantes no Termo de Referência 

(Anexo I)  e demais anexos do Edital do Processo Licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
I - Cumprir fielmente o objeto pactuado nesta ATA, de forma que os produtos sejam entregues com 
esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;   
II - Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens da 
Prefeitura Municipal de Queluzito - MG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade pela fiscalização ou acompanhamento 
pela Prefeitura Municipal de Queluzito - MG; 
III - Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que a Prefeitura Municipal de 
Queluzito - MG for compelida a responder por força da futura contratação, incluindo despesas 
judiciais e honorários advocatícios;  
IV - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Queluzito - MG qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite o fornecimento do objeto contratado;  
V - Fornecer os produtos contratados somente com prévia autorização da Prefeitura Municipal de 
Queluzito - MG;  
VI - Indicar, imediatamente após a assinatura da Ata e sempre que ocorrer alteração, um Preposto 
com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca 
de questões relativas aos produtos solicitados;  
VII - Fornecer números telefônicos, números de pager ou outros meios igualmente eficazes, para 
contato da Prefeitura Municipal de Queluzito - MG com o Preposto;  
VIII - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
produtos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes do fornecimento 
realizado, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional para a Prefeitura 
Municipal de Queluzito - MG;  
IX - Entregar os produtos objeto da ATA dentro das condições estabelecidas e respeitando os 
prazos e locais fixados; 
X - Fornecer os produtos solicitados cumprindo rigorosamente as especificações constantes desta 
ATA, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de 
regulamentação pela ABNT;  
XI - Cumprir os prazos previstos na Ata ou outros que venham a ser fixados pela Prefeitura Municipal 



  

 

de Queluzito - MG;  
XII - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do fornecimento do 
objeto desta ATA, durante toda a sua vigência, a pedido da Prefeitura Municipal de Queluzito - MG;  
XIII - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização durante a entrega dos produtos objeto 
desta ATA pela equipe, servidor ou Comissão instituída pela Prefeitura Municipal de Queluzito - 
MG, durante a sua execução; 
XIV - Manter, durante a vigência da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Prefeitura 
Municipal de Queluzito - MG, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;  
XV - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente 
a indicada no Edital, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando a Prefeitura Municipal de Queluzito - MG de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do FORNECEDOR;  
XVI - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, substituindo, de imediato, aqueles 
que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes da ATA, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão;  
XVII - Apresentar à Prefeitura Municipal de Queluzito - MG, juntamente com a nota fiscal/fatura, os 
documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas 
na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, à seguridade 
social, entre outras, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal da ATA ou outro servidor designado pela Prefeitura Municipal de Queluzito - MG; 
XVIII - Fornecer os produtos com prazo de validade e/ou garantia não inferior a 06 (seis) meses, 

contado a partir do recebimento dos produtos, salvo se houver outro prazo de garantia descrito na 

especificação do item; 

XIX - Fornecer os produtos em plena validade/garantia, observando-se ainda, além do prazo 

disposto nesta ATA, os prazos indicados pelos fabricantes; 

XX - Deverão os produtos serem certificados pelo INMETRO e estarem, comprovadamente, dentro 

das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item; 

XXI - Deverão os produtos serem certificados pelo INMETRO e estarem, comprovadamente, dentro 

das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item; 

XXII - Não fornecer produtos com prazo de validade/garantia vencido ou com data de fabricação 

defasada; 

XXIII - A Detentora desta Ata será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais 

porventura entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compatíveis com as 

especificações desta ATA de Registro de Preços; 

XXIV - Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, durante o fornecimento 

dos produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 
 
13.1- Fornecer todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto desta ATA. 
  
13.2- Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) produto(s), sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Detentora da ATA. 
 



  

 

13.3- Realizar o pagamento dos valores contratados pelos produtos efetivamente entregues no 
prazo e nas condições pactuadas. 
  
13.4- Emitir, por meio do Departamento de Compras, a Ordem de Compra. 
  
13.5- Expedir, por meio das Secretarias Municipais requisitantes, atestado de inspeção dos 
produtos fornecidos, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações e 
constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 
  
13.6- Atestar a execução do objeto fornecido no documento correspondente. 
 
13.7- Fiscalizar e acompanhar o fornecimento dos produtos objeto desta ATA, o que não fará cessar 
ou diminuir a responsabilidade da Detentora da ATA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas. 
 
13.8- Sustar, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos, sempre que a medida for 
considerada necessária. 
 
13.9- Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o fornecimento dos produtos. 
 
13.10- Rescindir unilateralmente a Ata de Registro de Preços nos casos especificados da Lei n.º 
14.133 de 2021. 
 
13.11- Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata. 
 
13.12- Notificar a Detentora da Ata, por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento dos produtos, inclusive acerca de possível aplicação de multa por 
descumprimento das obrigações, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de 
defesa. 
 
13.13- Rejeitar todo e qualquer produto e/ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com 
as especificações exigidas no Termo de Referência. 
 
13.14- Recusar qualquer produto que apresente incorreções de qualquer natureza, ficando as 

correções às custas da Detentora da Ata, inclusive material e/ou horas gastas no trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
 14.1- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
14.1.1- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do caput, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 



  

 

14.1.2- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
14.1.3- Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
14.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
14.1.3.2- No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
14.2- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
14.2.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
14.2.2- Na hipótese prevista no item anterior, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, quando for o caso, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 
 
14.2.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
14.3- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Órgão 
Gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
14.3.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
14.3.2- Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
14.3.3- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, quando for o caso, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
14.3.4- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 
contratação mais vantajosa. 



  

 

 
14.3.5- Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nos subitens anteriores, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
 
15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei, a Detentora desta Ata de Registro de 
Preços que, com dolo ou culpa: 
 
15.1.1- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 
 
15.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
15.1.2.1- Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando 
exigível; 
 
15.1.2.2- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível; 
 
15.1.2.3- Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
15.1.2.4- Deixar de apresentar amostra, quando exigível; 
 
15.1.2.5- Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
15.1.3- Não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.1.3.1- Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
15.1.4- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
 
15.1.5- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata de registro de 
preços; 
 
15.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
15.1.6.1- Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
15.1.6.2- Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
15.1.6.3- Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
15.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 



  

 

15.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
15.1.9- Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 
 
15.1.10- Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano ao 
Órgão Gerenciador do Registro de Preços ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
 
15.1.11- Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 
 
15.1.12- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal; 
 
15.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, serão aplicadas à Detentora desta Ata de Registro de 
Preços que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
15.2.1- Advertência; 
 
15.2.2- Multa; 
 
15.2.3- Impedimento de licitar e contratar e 
 
15.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
15.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
15.3.1- A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.3.2- As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.3.4- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
15.3.5- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
15.4- A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando a infração não gerar grave dano à 
Administração Municipal e não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
15.5- A MULTA será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato ou da ata de registro de preços do objeto licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
15.5.1- Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.9, a multa será de 0,5% 
(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato ou da 
ata de registro de preços do objeto licitado. 



  

 

 
15.5.2- Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8, 15.1.10, 15.1.11 
e 15.1.12, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor 
global da ata de registro de preços do objeto licitado. 
 
15.5.3- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza o Órgão 
Gerenciador a promover a extinção da Ata de Registro de Preços por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do artigo 137, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
15.6- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
15.7- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
15.8- A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3, 15.1.10, 
15.1.11 e 15.1.12 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (artigo 156, 
§4º, da Lei n.º 14.133/2021). 
 
15.9- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens: 15.1.4, 
15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens: 15.1.1, 
15.1.2, 15.1.3, 15.1.10, 15.1.11 e 15.1.12 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
artigo 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
15.10- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
15.11- A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
15.12- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contados da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 
 



  

 

15.13- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
15.14- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.15- A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Órgão Gerenciador. 
 
15.16- Os débitos da Detentora desta Ata de Registro de Preços para com o Órgão Gerenciador, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido Órgão Gerenciador, 
decorrentes desta mesma Ata de Registro de Preços ou de outros contratos administrativos/atas de 
registros de preços que a Detentora desta ATA possua com o mesmo Órgão Gerenciador. 
 
15.17- Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 

15.18- Em caso de rescisão da Ata de Registro de Preços poderá a Administração Municipal reter 

créditos decorrentes até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA DETENTORA E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
 
16.1- O registro da Detentora desta Ata de Registro de Preços será cancelado pelo Órgão 
Gerenciador, quando a Detentora: 
 
16.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
16.1.2- Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração Municipal sem justificativa razoável; 
 
16.1.3- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
 
 16.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art. 156, 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
  
16.2- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 16.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 



  

 

16.3- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, quando for o caso, observada 
à ordem de classificação. 
 
16.4- O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
 
16.4.1- Por razão de interesse público; 
16.4.2- A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
16.4.3- Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023.  
 
16.5- Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser rescindida por ato unilateral do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, devidamente justificado, quando o interesse público assim o justificar, sem 
indenização à DETENTORA DA ATA, a não ser em caso de dano efetivo disso resultante, conforme 
artigo 138, da Lei 14.133/2021. 
 
16.6- A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos, será 
feita por escrito, juntando-se o comprovante do recebimento. 
 
16.7- No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação em síntese, no “Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Queluzito - MG”, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, 
contado da publicação. 
 
16.8- A solicitação da Detentora da Ata para cancelamento do registro de preços, não a desobriga 
do fornecimento dos produtos, até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultado ao Município a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório ou na Ata de Registro de Preços, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

 17.1- As despesas decorrentes da presente ATA correrão à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias do Orçamento vigente do Exercício Financeiro de 2025: 

 

Centro de Custo Dotação Ficha Fonte 

Administração 02.004.003.04.122.0013.2.003.4.4.90.52.00 50 

1.500.000 
Polícia Militar 02.004.003.04.181.0013.2.014.4.4.90.52.00 65 

Defesa Civil 02.004.003.04.182.0001.2.208.4.4.90.52.00 73 

Secretaria da Fazenda 02.005.002.04.123.0063.2.028.4.4.90.52.00 97 

Educação 

02.006.001.12.361.1202.2.038.4.4.90.52.00 135 1.500.000 

02.006.001.12.365.1000.1.102.4.4.90.52.00 155 
1.500.000, 1.573.000 

02.006.001.12.365.1000.2.250.4.4.90.52.00 164 

02.006.002.13.392.1305.2.110.4.4.90.52.00 193 1.500.000 

02.006.005.27.812.0009.2.126.4.4.90.52.00 237 
1.500.000 e 1.573.000 

02.006.006.13.391.1303.2.108.4.4.90.52.00 246 

Saúde 

02.007.001.10.122.0013.2.015.4.4.90.52.00 260 
1.500.000 
1.600.000 

02.007.001.10.301.0027.2.074.4.4.90.52.00 271 

02.007.001.10.301.0035.2.077.4.4.90.52.00 286 



  

 

02.007.001.10.303.0087.2.080.4.4.90.52.00 320 

02.007.001.10.304.1008.2.081.4.4.90.52.00 328 

02.007.001.10.305.1008.2.082.4.4.90.52.00 335 

Promoção, 
Desenvolvimento e 
Assistência Social 

02.008.001.08.244.0801.2.096.4.4.90.52.00 359 

1.500.000 
1.600.000 

02.008.001.08.244.0801.2.098.4.4.90.52.00 367 

02.008.001.08.421.0141.2.100.4.4.90.52.00 391 

02.009.001.15.452.1501.2.065.4.4.90.52.00 445 

Agricultura 
02.009.001.15.452.1501.2.065.4.4.90.52.00 445 

1.500.000 02.010.001.04.122.0071.2.006.4.4.90.52.00 467 

Transportes 02.017.000.26.782.0013.2.241.4.4.90.52.00 580 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1- A Detentora da Ata fica obrigada a, durante a vigência desta ATA, atender a todos os pedidos 
de fornecimento, não se admitindo a procrastinação do fornecimento, a que título for, salvo casos 
fortuitos ou de força maior que independam da sua vontade. 
 
18.2- A recusa da Detentora da Ata em retirar a Ordem de Compra ou descumprir os prazos 
estabelecidos nesta Ata caracterizará inexecução total e acarretará a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata de Registro de Preços. 
 
18.3- Os fornecimentos decorrentes desta ATA serão para todos os fins de direito, tratados como 
contratações autônomas e independentes. 
 
18.4- A tolerância da Prefeitura Municipal de Queluzito-MG com qualquer atraso ou inadimplência 
por parte da Detentora da ATA não importará de forma alguma em alteração contratual ou novação. 
 
 18.5- Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS rege-se pelos preceitos de direito público, em 

especial as disposições da Lei n.º 14.133/2021, aplicando-se-lhe, ainda, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

 18.6- O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado, conforme o disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 
18.7- Incumbirá ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 2012, conforme o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS SUBSÍDIOS PARA INTERPRETAÇÃO DA PRESENTE ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1- Aplica-se na interpretação da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS as disposições do 

Edital do Processo Licitatório com todos os seus anexos e as disposições contidas na Lei n.º 

14.133/2021 e suas alterações sobre qualquer outra norma, aplicando-se ainda, em caso de 

omissão no Edital e na Lei Nacional de Licitações as disposições contidas nas normas que regem 

os contratos públicos e em última instância, as disposições constantes do Código Civil. 

 



  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

 20.1- As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete - MG para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, com renúncia a qualquer 

outro, por mais especial que seja. 

 

 E por estarem justos e contratados as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o assinam, para que produza todos 

os efeitos legais. 

 

 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE QUELUZIO 

Danilo Rodrigues de Albuquerque 

PREFEITO MUNICIPAL 

_______________________________ 

ADJUDICATÁRIA 

 

Testemunhas: 

1) ____________________________ 

Nome: 

Doc.: 

2) ___________________________ 

Nome: 

Doc.: 

 

 

 

  



  

 

PROCESSO Nº 69/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 

 ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
QUELUZITO E A EMPRESA _________________, 
DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 69/2025, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/2025. 

 

CONTRATANTE: Município de Queluzito, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, por sua Prefeitura Municipal com sede situada na Rua do Rosário, nº 04, Bairro 
Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 19.718.410/0001-09, neste ato designada simplesmente 
CONTRATANTE, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Danilo Rodrigues de Albuquerque, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº MG-3.457.102, CPF nº 439.862.006-06, 
residente e domiciliado na cidade de Queluzito - MG, à rua Padre Gurgel, nº 470, Bairro Centro – 
Queluzito - MG, CEP: 36424-000. 

CONTRATADO: Empresa  , Pessoa Jurídica inscrita 
no CNPJ    sob    o    nº ,    sediada    na    cidade    de   , Estado de , com 
endereçoà   Rua/Av. ,   nº -   Bairro  
 ,representada neste instrumento por  
 , portador(a) da Carteira de Identidade n.º     e do CPF n.º , 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Licitatório em epígrafe e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1- Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, SOB O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS, 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
QUELUZITO - MG. 

1.2 - Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1- O Termo de Referência (Anexo I do Edital de Licitação) 
1.2.3- A Proposta da Contratada; 
1.2.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1-     O presente Contrato vigerá pelo prazo de doze meses, contados de sua assinatura. 
2.2- Este Contrato poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que respeitado os 
princípios legais previstos na Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 



  

 

3.1-    O     valor     global    do     presente     Contrato    é     de     R$      
                               ( reais 
e centavos). 
3.1.1- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do fornecimento/prestação de serviços do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
4.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
definitivo dos produtos e/ou prestação dos serviços e emissão da respectiva nota fiscal emitida pela 
CONTRATADA, com a indicação da conta bancária no Banco do Brasil S/A ou, se optar, via boleto 
bancário, tendo as despesas respaldo nos elementos orçamentários constantes do orçamento geral 
do Município. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
5.1- São obrigações da CONTRATANTE: 

 
5.1.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
o Contrato e seus anexos; 

5.1.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
5.1.3- Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido ou serviço prestado, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

 
5.1.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 

 
5.1.5- Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
5.1.6- Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
5.1.7- Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 

 
5.1.8- Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Queluzito/MG para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
 
5.1.9- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 



  

 

5.1.10- A Administração Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
 
5.1.11- Fornecer à CONTRATADA as informações e documentos necessários para a perfeita 
execução dos serviços; 

 
5.1.12- Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de qualquer natureza, ficando as 
correções à custa da CONTRATADA, inclusive material e/ou horas gastas no trabalho. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1- A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de  seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
6.1.1- Manter preposto aceito pela Administração Municipal para representá-la na execução da 
prestação de serviços ou fornecimento dos produtos objeto do Contrato; 

6.1.2- A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pela 
CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro 
para o exercício da atividade; 

 
6.1.3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
6.1.4- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará 
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6.1.5- Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do fiscal 
ou gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.6- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 
6.1.7- Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços; 
6.1.8- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
6.1.9- Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
6.1.10- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


  

 

6.1.11- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
6.1.12- Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 

6.1.13- Executar fielmente o plano de trabalho contido no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
7.1- As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do Contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
7.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificarem seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6º, da LGPD. 

 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

 
7.4- A Administração Municipal deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os Contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 

 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
7.6- É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
7.7- A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

 
7.8- A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 
7.9- A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
7.10- Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


  

 

7.11- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

7.12- O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
7.13- Os Contratos e convênios de que trata o parágrafo 1º, do artigo 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PROCEDIMENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
8.1- O Diretor do Departamento de Compras da CONTRATANTE, durante a vigência deste 
Contrato, expedirá as Ordens de Compra que, depois de empenhadas, serão remetidas à 
CONTRATADA para fornecimento dos produtos/execução dos serviços, obedecidas as disposições 
do Edital deste Pregão Eletrônico 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO PARA RETIRADA DE DOCUMENTOS 

 
9.1- A CONTRATADA terá os seguintes prazos: 

 
9.1.1- 01 (um) dia útil para retirada da Nota de Empenho e da respectiva Ordem de  Compra 
contado da convocação para tanto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
10.1- Os serviços objeto deste Contrato deverão ser fornecidos de forma imediata e na medida das 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, quando requisitados, 
diretamente em seu estabelecimento ou ainda agendado conforme cronograma estabelecido 
entre as partes, para prestação de serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE através 
de Requisição própria, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes dos 
serviços, entre elas o transporte, taxas e impostos, funcionários, equipamentos, embarque e 
desembarque da mercadoria, mão de obra e seus encargos sociais, alimentação e hospedagem dos 
profissionais alocados para o desenvolvimento dos trabalhos. 
 
10.2- Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser fornecidos ou prestados na zona 
urbana do Município de Queluzito (MG), especificamente nos locais indicados nas Ordens de 
Compra e/ou Ordem de Serviços. 

10.3- Os produtos/serviços serão fornecidos sob a responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, que deverá atender às normas expedidas pelos órgãos que regulamentam 
tal fornecimento. 
 
10.4- A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços de acordo com as especificações 
discriminadas no Termo de Referência (Anexo I), sob pena de aplicação das penalidades previstas 
neste Contrato. 
 



  

 

10.5- Correrão por conta da CONTRATADA, todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas 
com o fornecimento do objeto ou prestação de serviços do presente instrumento de Contrato, 
inclusive pessoal, equipamentos, despesas fiscais, despesas administrativas e operacionais, fretes, 
deslocamentos, seguro, contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, encargos 
tributários ou comerciais e mão-de-obra, que eventualmente incidam na execução do objeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
11.1- A gestão deste Contrato caberá ao designado no prêambulo do Edital, que determinará o que 
for necessário para regularização de faltas ou defeitos. 

11.2- O servidor designado como fiscal, conforme preâmbulo do Edital, que zelará pela fiel 
execução do Contrato, em consonância com as especificações constantes do Termo de Referência 
(Anexo I do Edital) tomando as providências cabíveis no caso de descumprimento, parcial ou total, 
das condições pactuadas, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
 
11.2.1- O fiscal deste Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da prestação de serviços, determinando o que for necessário para regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
 
11.2.2- O fiscal deste Contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
 
11.2.3- O fiscal deste Contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução do Contrato. 

 
11.3- As decisões e providências que ultrapassarem a competência técnica do gestor e do fiscal 
deste Contrato deverão contar com apoio de outros servidores da área técnica da Secretaria 
Municipal requisitante, quanto à verificação rigorosa do cumprimento das especificações e normas 
técnicas, no que se refere à qualidade dos materiais empregados e/ou serviços executados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CRITÉRIOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E   
ACEITABILIDADE DO OBJETO 

 
12.1- O objeto deste Contrato será recebido: 
 
a) provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento, 
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 
b) definitivamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento 
provisório, após a conferência, exame e aceitação final por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
constantes neste Contrato. 

 

 



  

 

12.2- O gestor/fiscal do presente Contrato da Prefeitura Municipal de Queluzito (MG) não aceitará 
nem receberá qualquer produto/serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste Contrato ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar as substituições 
necessárias no prazo determinado neste instrumento ou outro definido pelo gestor/fiscal, sob pena 
de aplicação das sanções legais ou de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTE 

 
13.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

 
13.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IGPM, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
13.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
13.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação  conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
13.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

 
13.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
13.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA que, 
com dolo ou culpa: 
 
14.1.1- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado durante o certame; 

 
14.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

 
14.1.2.1- Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando 
exigível; 
 
14.1.2.2- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  



  

 

14.1.2.3- Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4- Deixar de apresentar amostra, quando exigível; 
14.1.2.5- Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

14.1.3- Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
14.1.3.1- Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
14.1.4- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a execução do Contrato; 

 

14.1.5- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
 
14.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

 
14.1.6.1- Agir em conluio ou em desconformidade com a Lei;  
14.1.6.2- Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 14.1.6.3- Apresentar amostra falsificada ou 
deteriorada; 
14.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
14.1.9- Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

 
14.1.10- Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à CONTRATANTE ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
14.1.11- Der causa à inexecução total do Contrato; 

 
14.1.12- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado e aceito pela CONTRATANTE, inclusive quando houver descumprimento ou atraso nos 
horários e datas previamente avençados; 
 
14.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas 
infrações acima descritas, as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

 
14.2.1- Advertência; 
 
14.2.2- Multa; 
 
14.2.3- Impedimento de licitar e contratar e 

 
14.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 
14.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 14.3.1- A natureza e a gravidade da infração 
cometida; 14.3.2- As peculiaridades do caso concreto; 



  

 

14.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.3.4- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
14.3.5- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
14.4- A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando a infração não gerar grave dano à 
Administração Municipal e não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
14.5- A MULTA será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato relativo ao objeto licitado, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

14.5.1- Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.9, a multa será de 0,5% 
(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do Contrato. 
 
14.5.2- Para as infrações previstas nos itens: 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8, 14.1.10, 14.1.11 
e 14.1.12, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor 
global do Contrato. 
 
14.5.3- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a 
CONTRATANTE a promover a extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do artigo 137, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
14.6- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
14.7- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.8- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
 

14.9- A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens: 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.10, 
14.1.11 e 14.1.12 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (artigo 156, 
§4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

14.10- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens: 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infraçõesadministrativas previstas nos itens: 
14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
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grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no artigo 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

14.11- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 

14.12- A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
14.13- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contados da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 
 
14.14- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
14.15- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.16- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à CONTRATANTE. 
 
14.17- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 

14.18- A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 

14.19- A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

14.20- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/2021. 
 

14.21- Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela referida CONTRATANTE, decorrentes deste mesmo 
Contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão 
ora CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
15.1- O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
15.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o Contrato. 

 
15.3- Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 
a) ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
15.4- O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

15.4.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

15.4.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 
15.4.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
15.5- O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

 
15.5.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
15.5.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.3- Indenizações e multas. 
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15.6- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
15.7- O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
16.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Queluzito, para o ano de 2025, nas Dotações 
Orçamentárias abaixo discriminadas: 
 

Centro de Custo Dotação Ficha Fonte 

Administração 02.004.003.04.122.0013.2.003.4.4.90.52.00 50 

1.500.000 
Polícia Militar 02.004.003.04.181.0013.2.014.4.4.90.52.00 65 

Defesa Civil 02.004.003.04.182.0001.2.208.4.4.90.52.00 73 

Secretaria da Fazenda 02.005.002.04.123.0063.2.028.4.4.90.52.00 97 

Educação 

02.006.001.12.361.1202.2.038.4.4.90.52.00 135 1.500.000 

02.006.001.12.365.1000.1.102.4.4.90.52.00 155 
1.500.000, 1.573.000 

02.006.001.12.365.1000.2.250.4.4.90.52.00 164 

02.006.002.13.392.1305.2.110.4.4.90.52.00 193 1.500.000 

02.006.005.27.812.0009.2.126.4.4.90.52.00 237 
1.500.000 e 1.573.000 

02.006.006.13.391.1303.2.108.4.4.90.52.00 246 

Saúde 

02.007.001.10.122.0013.2.015.4.4.90.52.00 260 

1.500.000 
1.600.000 

02.007.001.10.301.0027.2.074.4.4.90.52.00 271 

02.007.001.10.301.0035.2.077.4.4.90.52.00 286 

02.007.001.10.303.0087.2.080.4.4.90.52.00 320 

02.007.001.10.304.1008.2.081.4.4.90.52.00 328 

02.007.001.10.305.1008.2.082.4.4.90.52.00 335 

Promoção, 
Desenvolvimento e 
Assistência Social 

02.008.001.08.244.0801.2.096.4.4.90.52.00 359 

1.500.000 
1.600.000 

02.008.001.08.244.0801.2.098.4.4.90.52.00 367 

02.008.001.08.421.0141.2.100.4.4.90.52.00 391 

02.009.001.15.452.1501.2.065.4.4.90.52.00 445 

Agricultura 
02.009.001.15.452.1501.2.065.4.4.90.52.00 445 

1.500.000 02.010.001.04.122.0071.2.006.4.4.90.52.00 467 

Transportes 02.017.000.26.782.0013.2.241.4.4.90.52.00 580 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

 
17.1- É permitida a subcontratação parcial do objeto até o limite de 50% (cinquenta por cento) do 
valor total do Contrato, podendo ser subcontratada parcelas referentes à prestação de serviços do 
objeto. 
 
17.2- Em hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


  

 

da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

17.3- A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

 
17.4- A CONTRATADA apresentará à Administração Municipal documentação que comprove a 
capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
 
17.5- É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função 
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
17.6- Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e 
art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as 
seguintes disposições específicas: 
 
17.6.1- A CONTRATADA deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, 
a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º, do 
art. 4º, do Decreto nº 8.538, de 2015; 
 
17.6.2- A CONTRATADA deverá substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a 
sua execução total, notificando a CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 
execução da parcela originalmente subcontratada; 
 
17.6.3- A CONTRATADA será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação; 
 
17.6.4- Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, desde que 
disponibilizada tal ferramenta pelo sistema. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

 
18.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n.º 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e normas e 
princípios gerais dos Contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ALTERAÇÕES 



  

 

19.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
19.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 
 
19.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
19.4- Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO 

 
20.1- Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1- A CONTRATADA fica obrigada a, durante a vigência deste Contrato, atender a todos os 
pedidos de fornecimento, não se admitindo a procrastinação do fornecimento, a que título for salvo 
casos fortuitos ou de força maior que independam da sua vontade. 

 
21.2- A recusa da CONTRATADA em retirar a Nota de Empenho e a Ordem de Compra no prazo 
estabelecido neste Contrato caracterizará sua inexecução total e acarretará a aplicação das 
penalidades nele previstas. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS SUBSÍDIOS PARA INTERPRETAÇÃO DO 
PRESENTE CONTRATO 

22.1- Aplica-se na interpretação do presente Contrato as disposições do Edital do Processo 
Licitatório e as disposições contidas na Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, sobre 
qualquer outra norma, aplicando-se ainda, em caso de omissão no Edital e na Lei Nacional de 
Licitações as disposições contidas nas normas que regem os contratos públicos e em última 
instância, as disposições constantes do Código Civil. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FÔRO 

 
23.1- É competente para dirimir as dúvidas, pendências ou litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato, que não puderem ser compostas pela conciliação, conforme artigo 92, 
parágrafo 1º, da Lei n.º 14.133/2021, o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete - MG. 
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E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam este instrumento em 03 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE QUELUZITO 
 DANILO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

    
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1)    
Nome: 
Doc.: 

 
2)    
Nome: 
Doc.: 

 


